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E D I T A L 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 09/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0287/2025 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO-BA, por intermédio da SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, mediante a Pregoeira JÉSSICA BRANDÃO NE-
VES, designada pela Portaria nº 003/2025, torna público aos interessados que realizará lici-
tação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS, modo de 
disputa FECHADO E ABERTO, tipo MENOR PREÇO POR LOTE, com fundamento na Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto nº 11.462, de 6 de abril de 2023, na Instrução 
Normativa SEGES/MGI nº 94, de 23 de dezembro de 2022, na Lei Complementar nº 123, de 
14 de dezembro de 2006, e demais normas aplicáveis à espécie, conforme condições e es-
pecificações estabelecidas neste instrumento convocatório. 

1. DO OBJETO: 

Registro de preços para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios destina-
dos à merenda escolar da rede municipal de ensino, divididos em 02 (dois) lotes distintos: 
Lote 01 compreendendo 41 (quarenta e um) itens de gêneros não perecíveis incluindo açúcar 
cristal, arroz parabolizado, feijões diversos, biscoitos, farinhas, óleos e condimentos; e Lote 
02 abrangendo 19 (dezenove) itens de gêneros perecíveis contemplando leite de coco, polpas 
de frutas, iogurtes, ovos, proteínas animais e hortifrutigranjeiros, conforme especificações téc-
nicas e quantitativos estimados constantes do Termo de Referência - Anexo I deste Edital. 

2. DO VALOR ESTIMADO: 

O valor estimado da contratação possui caráter SIGILOSO, com fundamento no art. 
24 da Lei nº 14.133/2021, constando dos autos em envelope lacrado com acesso restrito, 
sendo tornado público apenas após o encerramento do envio de lances, conforme entendi-
mento consolidado no Acórdão TCU nº 2.190/2024-Plenário. 

3. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

MENOR PREÇO POR LOTE, conforme art. 33, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, justifi-
cando-se o agrupamento pela necessidade de garantir gestão contratual eficiente, uniformi-
dade na qualidade e logística integrada de distribuição. 

4. DO REGIME DE EXECUÇÃO: 

FORNECIMENTO PARCELADO DE BENS, mediante demanda da Administração du-
rante vigência da Ata de Registro de Preços, com entregas em até 05 (cinco) dias úteis para 
não perecíveis e 03 (três) dias corridos para perecíveis. 

5. DO MODO DE DISPUTA: 

FECHADO E ABERTO, conforme art. 56, combinado com art. 22, inciso III, da Instru-
ção Normativa SEGES/ME nº 73/2022, com primeira etapa de propostas fechadas e segunda 
etapa de lances abertos para licitantes com propostas até 10% (dez por cento) acima da me-
nor proposta. 
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6. DA DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA: 

A sessão pública de abertura do certame ocorrerá no dia 24 de setembro de 2025, 
às 09:00 horas (horário oficial de Brasília-DF), no sistema eletrônico BLL - Bolsa de Licitações 
e Leilões do Brasil, acessível pelo endereço eletrônico https://bll.org.br. 

7. DO PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS: 

Os interessados deverão encaminhar suas propostas exclusivamente por meio do sis-
tema eletrônico até o dia 23 de setembro de 2025, às 23:59 horas (horário oficial de Brasília-
DF), observado o prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis contados da divulgação do edital, 
conforme art. 55, inciso I, alínea “a”, da Lei nº 14.133/2021. 

8. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES: 

Os pedidos de esclarecimentos deverão ser enviados até 03 (três) dias úteis anteri-
ores à data de abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico através do 
sistema BLL - Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil ou pelo e-mail licitacoes@mulungudo-
morro.ba.gov.br. As impugnações deverão ser apresentadas até 03 (três) dias úteis antes 
da abertura do certame, conforme art. 165 da Lei nº 14.133/2021. 

9. DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL: 

O Edital e seus anexos encontram-se disponíveis para consulta e download nos se-
guintes endereços eletrônicos: https://bll.org.br (sistema de licitações), Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP https://www.gov.br/pncp, e no site oficial da Prefeitura Mu-
nicipal https://mulungudomorro.ba.gov.br/. Para suporte técnico da plataforma BLL: tele-
fone (41) 3097-4600 ou e-mail contato@bll.org.br. 

10. DA DESIGNAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO: 

A condução do certame será realizada pela Pregoeira JÉSSICA BRANDÃO NEVES, 
designada pela Portaria Municipal nº 003/2025, publicada no Diário Oficial do Município em 
06 de janeiro de 2025, com apoio da equipe técnica da Secretaria Municipal de Educação. 

Mulungu do Morro-BA, 27 de agosto de 2025. 

 
 

JÉSSICA BRANDÃO NEVES 
Pregoeira Oficial 

Portaria nº 003/2025 
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1 - DO OBJETO: 

1.1. Constitui objeto da presente licitação o registro de preços para futura e eventual 
aquisição de gêneros alimentícios destinados à merenda escolar da rede municipal de ensino 
de Mulungu do Morro-BA, divididos em 02 (dois) lotes distintos, conforme especificações téc-
nicas pormenorizadas, quantitativos estimados e condições estabelecidas neste instrumento 
convocatório e seus anexos, especialmente o Termo de Referência constante do Anexo I. 

1.2. O Lote 01 compreende 41 (quarenta e um) itens de gêneros não perecíveis, abran-
gendo açúcar cristal, arroz parabolizado tipo 1, feijões diversos (carioca, fradinho e preto), 
biscoitos doces e salgados, farinhas diversas, leite em pó integral e zero lactose, macarrão 
em diferentes formatos, óleos, margarina, proteína texturizada de soja, condimentos e demais 
produtos especificados no Anexo I deste Edital, com quantitativos estimados para atendi-
mento anual das unidades escolares municipais, devendo observar integralmente as normas 
sanitárias vigentes, notadamente a RDC ANVISA nº 259/2002, RDC nº 360/2003 e RDC nº 
14/2014, sem prejuízo de outras disposições regulamentares aplicáveis. 

1.3. O Lote 02 abrange 19 (dezenove) itens de gêneros perecíveis, contemplando leite 
de coco, coco ralado, sucos concentrados, polpas de frutas congeladas, iogurtes com e sem 
lactose, ovos de primeira qualidade, salsicha, proteínas animais diversas (coxa e sobrecoxa, 
peito de frango, carne bovina moída e de segunda, calabresa defumada, moela), hortifruti-
granjeiros selecionados (alho, batata inglesa e maçã gala), conforme detalhamento exaustivo 
constante do Anexo I, devendo observar rigorosamente o Regulamento de Inspeção Industrial 
e Sanitária de Produtos de Origem Animal aprovado pelo Decreto nº 9.013/2017, com registro 
obrigatório no SIF, SIE ou SIM, conforme abrangência territorial da comercialização. 

1.4. Os gêneros alimentícios objeto do presente certame classificam-se juridicamente 
como bens comuns, nos precisos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei nº 14.133/2021, por-
quanto possuem padrões de desempenho e qualidade objetivamente definidos mediante es-
pecificações usuais e reconhecidas no mercado de alimentos. 

1.5. A contratação pretendida visa garantir o fornecimento regular e ininterrupto de 
alimentação escolar balanceada e nutritivamente adequada aos alunos da rede pública mu-
nicipal, em estrito cumprimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar disciplinado 
pela Lei nº 11.947/2009 e ao direito fundamental à alimentação escolar previsto no art. 208, 
inciso VII, da Constituição Federal, atendendo integralmente os estudantes do ensino funda-
mental e educação infantil durante todo o calendário letivo. 

1.6. A divisão do objeto em 02 (dois) lotes distintos justifica-se tecnicamente pela na-
tureza diferenciada dos produtos, que exigem condições específicas de armazenamento, 
transporte e conservação, permitindo ainda a ampliação da competitividade mediante partici-
pação de fornecedores especializados em cada segmento mercadológico. 

1.7. O fornecimento será executado de forma parcelada mediante emissão de Autori-
zação de Fornecimento pela Secretaria Municipal de Educação, observando-se rigorosa-
mente os prazos máximos de 05 (cinco) dias úteis para gêneros não perecíveis, com entrega 
centralizada no almoxarifado municipal, e 03 (três) dias corridos para gêneros perecíveis, com 
entrega descentralizada diretamente nas unidades escolares indicadas na respectiva ordem 
de fornecimento. 
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1.8. Adotar-se-á o Sistema de Registro de Preços com fulcro no art. 82, incisos I e IV, 
da Lei nº 14.133/2021, considerando-se a necessidade de contratações frequentes durante o 
exercício financeiro e a impossibilidade fática de definição prévia do quantitativo exato a ser 
demandado, que varia conforme número de alunos matriculados e dias letivos efetivos. 

1.9. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses improrrogáveis, 
consoante disposição expressa do art. 84 da Lei nº 14.133/2021, sendo admitida adesão por 
órgãos não participantes limitada a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados 
por órgão aderente e ao dobro do quantitativo total para o somatório das adesões, conforme 
disciplinamento do art. 86 do mesmo diploma legal. 

1.10. Os contratos derivados da Ata de Registro de Preços terão vigência de 12 (doze) 
meses contados da data de assinatura, admitindo-se prorrogação nas hipóteses taxativa-
mente previstas no art. 107 da Lei nº 14.133/2021, especialmente quando houver saldo rema-
nescente de quantitativos e manutenção comprovada da vantajosidade dos preços registra-
dos. 

1.11. As parcelas de maior relevância técnica e valor, para fins de qualificação técnica, 
limitam-se a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos, compreendendo: fornecimento mí-
nimo comprovado de 2.500kg (dois mil e quinhentos quilogramas) de proteína animal resfriada 
ou congelada; 100 (cem) fardos de produtos básicos da cesta alimentar; e 25.000 (vinte e 
cinco mil) unidades de iogurte com logística refrigerada adequada. 

1.12. O regime de execução caracteriza-se como fornecimento parcelado de bens me-
diante demanda, não se aplicando regimes de empreitada por tratar-se de aquisição de bens 
de consumo sem agregação de serviços complexos, conforme distinção estabelecida no art. 
46 da Lei nº 14.133/2021. 

2 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

2.1. Poderão participar deste certame pessoas jurídicas cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto licitado, que atendam a todas as exigências estabelecidas neste 
Edital e seus anexos, e estejam devidamente credenciadas no sistema eletrônico BLL - Bolsa 
de Licitações e Leilões do Brasil. 

2.2. É permitida a participação de cooperativas regularmente constituídas, desde que 
o objeto seja compatível com suas finalidades estatutárias e não implique relação de subordi-
nação entre cooperativa e cooperados, conforme art. 16 da Lei nº 14.133/2021, observadas 
as disposições da Lei nº 11.947/2009 para fornecimento de gêneros da agricultura familiar. 

2.3. As cooperativas participantes gozarão dos mesmos benefícios concedidos às mi-
croempresas e empresas de pequeno porte quando atenderem ao disposto no art. 34 da Lei 
nº 11.488/2007, devendo apresentar modelo de gestão operacional adequado ao forneci-
mento com autonomia dos cooperados na execução, vedada a intermediação de mão de obra 
subordinada, conforme Súmula nº 281 do TCU. 

2.4. É vedada a participação de empresas reunidas em consórcio, considerando que 
o fornecimento de gêneros alimentícios constitui atividade comercial comum, com ampla 
oferta no mercado regional e nacional, não apresentando complexidade técnica que justifique 
a reunião de empresas, visando ainda simplificar a gestão contratual e evitar redução da com-
petitividade pela formação de consórcios entre empresas que poderiam competir isolada-
mente. 
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2.5. Não poderão participar desta licitação pessoas físicas ou jurídicas que se enqua-
drem em qualquer das vedações estabelecidas no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, especial-
mente aquelas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Adminis-
tração Pública, ou que estejam cumprindo sanção de impedimento de licitar e contratar com 
o Município de Mulungu do Morro-BA. 

2.6. É vedada a participação de servidor ou dirigente do órgão ou entidade contratante 
ou responsável pela licitação, bem como de seus cônjuges, companheiros ou parentes em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, seja como licitante, seja como sócio, 
dirigente ou responsável técnico de pessoa jurídica participante do certame, nos termos do 
art. 14, inciso I, da Lei nº 14.133/2021. 

2.7. Fica impedida de participar a pessoa física ou jurídica que mantenha vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 
ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue 
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

2.8. Não poderão participar empresas cujo sócio, administrador, diretor ou responsável 
técnico seja autor do projeto básico ou executivo, ou empresa responsável pela elaboração 
do projeto básico ou executivo, ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, contro-
lador, acionista ou detentor de mais de 5% do capital com direito a voto, responsável técnico 
ou subcontratado, conforme vedação expressa do art. 14, inciso III, da Lei nº 14.133/2021. 

2.9. É vedada a participação de pessoas físicas ou jurídicas que, nos 5 anos anteriores 
à divulgação deste edital, tenham sido condenadas judicialmente, com trânsito em julgado, 
por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às 
de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista, 
nos termos do art. 14, inciso V, da Lei nº 14.133/2021. 

2.10. Fica impedida a participação de interessados que se enquadrem nas vedações 
previstas no art. 14, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, especialmente empresas cujos dirigentes, 
gerentes, sócios ou componentes de seu quadro técnico sejam agentes públicos do órgão ou 
entidade contratante, observadas as situações de conflito de interesse durante e após o exer-
cício do cargo ou emprego. 

2.11. É vedada a participação simultânea de empresas controladoras, controladas ou 
coligadas entre si, aplicando-se os critérios de controle e coligação definidos na Lei nº 
6.404/1976, bem como empresas que integrem o mesmo grupo econômico, assim entendidas 
aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem re-
cursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum. 

2.12. Não poderão participar empresas estrangeiras que não funcionem no País, em-
presas em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação, 
bem como sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas 
que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos ma-
teriais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem repre-
sentando interesse econômico em comum. 

2.13. A participação no certame implica aceitação integral e irrestrita de todas as con-
dições estabelecidas neste Edital e seus anexos, bem como observância dos preceitos legais 
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e regulamentares em vigor, sendo o licitante responsável pela fidelidade e legitimidade das 
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase do processo licitatório. 

2.14. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as 
exigências do edital, bem como que não se enquadra em nenhuma das vedações previstas 
no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, sob pena de responsabilização nos termos da legislação 
civil e penal aplicável. 

2.15. A verificação do atendimento às condições de participação será realizada medi-
ante consulta aos sistemas de cadastramento de sanções administrativas, incluindo o Cadas-
tro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), o Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (CNEP) e o Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal 
(CADIN), sem prejuízo de outras consultas que se fizerem necessárias. 

2.16. Será permitida a subcontratação parcial do objeto, limitada a 30% do valor de 
cada lote, exclusivamente para serviços acessórios de transporte e logística de distribuição, 
mediante prévia autorização da Administração, permanecendo a contratada integralmente 
responsável pela qualidade e procedência dos produtos, não eximindo-a das responsabilida-
des contratuais e legais, conforme art. 122, §2º, da Lei nº 14.133/2021. 

3 - DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E SIMPLIFICADO PARA MICROEMPRE-
SAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE: 

3.1. Será dispensado tratamento diferenciado e simplificado às microempresas e em-
presas de pequeno porte, nos termos do art. 4º da Lei nº 14.133/2021, conjugado com os 
dispositivos pertinentes da Lei Complementar nº 123/2006, visando à promoção do desenvol-
vimento econômico e social no âmbito municipal e regional, ampliação da eficiência das polí-
ticas públicas e incentivo à inovação tecnológica. 

3.2. Para usufruir dos benefícios previstos nesta seção, o licitante deverá comprovar 
seu enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte mediante apresenta-
ção de Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial da sede do licitante, emitida há 
no máximo 90 dias da data de abertura do certame, ou declaração de enquadramento con-
forme modelo constante do Anexo deste Edital. 

3.3. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a do-
cumentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo 
que esta apresente alguma restrição, sendo-lhes assegurado o prazo de 5 dias úteis, cujo 
termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do cer-
tame, prorrogável por igual período a critério da Administração Pública, para regularização da 
documentação. 

3.4. A não regularização da documentação fiscal e trabalhista no prazo previsto no 
item anterior implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previs-
tas no art. 156 da Lei nº 14.133/2021, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

3.5. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para 
as microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situa-
ções em que as propostas apresentadas sejam iguais ou até 5% superiores à proposta mais 
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bem classificada, conforme disciplinamento específico da modalidade pregão estabelecido no 
art. 44, §2º, da Lei Complementar nº 123/2006. 

3.6. Ocorrendo o empate ficto previsto no item anterior, a microempresa ou empresa 
de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar nova proposta no 
prazo máximo de 5 minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão do direito 
de preferência, situação em que será convocada a próxima microempresa ou empresa de 
pequeno porte em situação de empate, observada a ordem classificatória. 

3.7. Será concedida prioridade de contratação para microempresas e empresas de 
pequeno porte sediadas local ou regionalmente, até o limite de 10% do melhor preço válido, 
nos termos do art. 48, §3º, da Lei Complementar nº 123/2006, desde que comprovada a exis-
tência de no mínimo 3 fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou em-
presas de pequeno porte sediados no município de Mulungu do Morro-BA ou na região do 
território de identidade. 

3.8. Para fins de aplicação da prioridade prevista no item anterior, considerar-se-á âm-
bito local o Município de Mulungu do Morro-BA e âmbito regional os municípios integrantes 
da mesma microrregião geográfica definida pelo IBGE ou do mesmo território de identidade 
estabelecido pelo Estado da Bahia. 

3.9. A prioridade será aplicada apenas nas situações em que as ofertas apresentadas 
pelas microempresas e empresas de pequeno porte locais ou regionais sejam iguais ou até 
10% superiores ao menor preço válido, hipótese em que será adjudicado em favor do licitante 
local ou regional o objeto licitado. 

3.10. As cooperativas que tenham auferido, no ano-calendário anterior, receita bruta 
até o limite definido no inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, gozarão 
dos benefícios previstos nesta seção, desde que cumpram as exigências estabelecidas na 
legislação específica cooperativista, conforme disposto no art. 34 da Lei nº 11.488/2007. 

3.11. O licitante enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte que 
apresentar declaração falsa quanto ao seu enquadramento, além de estar sujeito às sanções 
administrativas e penais aplicáveis, terá sua proposta desclassificada e será inabilitado do 
certame, sem prejuízo da responsabilização civil pelos prejuízos causados à Administração 
Pública e aos demais licitantes. 

3.12. A comprovação do enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno 
porte será objeto de diligência pela Administração, que poderá realizar consultas ao Portal da 
Transparência do Cadastro Nacional de Empresas, Portal do Simples Nacional e demais sis-
temas disponíveis para verificação da veracidade das informações prestadas. 

3.13. Não se aplicará o tratamento diferenciado e simplificado às microempresas ou 
empresas de pequeno porte quando não houver o mínimo de 3 fornecedores competitivos 
enquadrados como tais, sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências 
estabelecidas no instrumento convocatório, conforme previsão do art. 49, inciso II, da Lei 
Complementar nº 123/2006. 

3.14. O tratamento diferenciado e simplificado não será aplicado quando resultar em 
prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado, comprometimento da entrega 
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parcelada dos gêneros alimentícios ou quando a natureza indivisível do lote tornar tecnica-
mente inviável a aplicação dos benefícios, circunstâncias que deverão ser justificadas nos 
autos do processo administrativo. 

3.15. A fruição dos benefícios previstos nesta seção não dispensa as microempresas 
e empresas de pequeno porte do cumprimento integral das obrigações contratuais, especial-
mente quanto aos prazos de entrega, qualidade dos produtos fornecidos e demais condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos, aplicando-se integralmente o regime de responsa-
bilização por inexecução contratual previsto na Lei nº 14.133/2021. 

4 - DO ORÇAMENTO SIGILOSO: 

4.1. O orçamento estimado da presente contratação possui caráter sigiloso, com fulcro 
no art. 24 da Lei nº 14.133/2021, constando dos autos processuais em envelope lacrado com 
acesso restrito ao Pregoeiro, Autoridade Superior e Órgãos de Controle, sendo tornado pú-
blico somente após o encerramento do envio de lances. 

4.2. A opção pelo sigilo orçamentário justifica-se tecnicamente pela necessidade de 
obter propostas genuinamente competitivas no mercado de gêneros alimentícios, evitando 
que o conhecimento prévio dos valores estimados induza os licitantes a formular propostas 
próximas ao teto orçamentário em detrimento da real disputa, considerando que o mercado 
de fornecimento para merenda escolar apresenta características oligopolizadas regional-
mente, com poucos fornecedores dominantes que tendem a alinhar preços quando conhecem 
previamente os valores referenciais da Administração. 

4.3. Não obstante o caráter sigiloso do valor estimado, permanecem integralmente 
divulgados o detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para a 
elaboração das propostas, incluindo especificações técnicas completas, unidades de medida, 
condições de fornecimento e todos os elementos indispensáveis à precificação pelos licitan-
tes, em estrita observância ao parágrafo único do art. 24 da Lei nº 14.133/2021. 

4.4. O orçamento detalhado foi elaborado mediante pesquisa de preços conforme me-
todologia estabelecida na Instrução Normativa nº 65/2021, priorizando contratações similares 
no Portal de Compras Governamentais dos últimos 180 dias, atas de registro de preços vi-
gentes de municípios da região e cotações diretas com fornecedores, encontrando-se depo-
sitado em envelope lacrado na Secretaria de Administração. 

4.5. A divulgação do orçamento estimado ocorrerá imediatamente após o encerra-
mento da fase de lances do último lote licitado e antes da fase de negociação, permitindo aos 
licitantes conhecer os parâmetros de aceitabilidade das propostas e à sociedade exercer o 
controle social sobre a contratação, conforme determinação expressa do inciso XI do art. 18 
da Lei nº 14.133/2021. 

4.6. O momento escolhido para divulgação fundamenta-se no entendimento consoli-
dado pelo Tribunal de Contas da União através do Acórdão nº 2.190/2024-Plenário, que es-
tabelece que a divulgação do orçamento sigiloso deve ocorrer após o término da etapa de 
lances, de maneira a tornar mais efetiva a etapa de negociação, sendo que a intenção do 
legislador, ao permitir que o valor estimado da licitação seja sigiloso, é evitar a ancoragem 
dos preços das propostas no valor estimado. 

4.7. Os órgãos de controle interno e externo terão acesso irrestrito e imediato ao or-
çamento estimado sempre que solicitado, mediante requisição formal dirigida à autoridade 
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competente, não se aplicando qualquer restrição de acesso às instâncias fiscalizadoras, em 
observância aos princípios constitucionais da transparência e do controle dos atos adminis-
trativos. 

4.8. A decisão administrativa de conferir caráter sigiloso ao orçamento estimado en-
contra-se devidamente motivada no Documento Técnico de Planejamento da Contratação 
constante do Processo Administrativo nº 000/2025, demonstrando as razões de interesse pú-
blico que justificam a medida excepcional, especialmente a proteção da competitividade do 
certame e a busca pela proposta mais vantajosa para a Administração. 

4.9. O sigilo do orçamento não afeta a transparência do procedimento licitatório, per-
manecendo públicos e acessíveis todos os demais atos do certame, incluindo pareceres téc-
nicos, atas de sessões, decisões administrativas e demais documentos processuais, ressal-
vadas apenas as informações relativas ao valor estimado até o momento processual ade-
quado para sua divulgação. 

4.10. Após a divulgação do orçamento estimado na forma estabelecida neste edital, o 
valor de referência integrará automaticamente os autos do processo licitatório com livre 
acesso a todos os interessados, passando a constar expressamente das atas e demais do-
cumentos públicos do certame, sem qualquer restrição de publicidade. 

5 - DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

5.1. A presente licitação adotará o Sistema de Registro de Preços disciplinado pelo 
art. 82 da Lei nº 14.133/2021, considerando a necessidade de contratações frequentes de 
gêneros alimentícios durante o ano letivo e a impossibilidade de definição prévia do quantita-
tivo exato a ser demandado, que varia conforme número de alunos matriculados, dias letivos 
efetivos e adesão ao programa de alimentação escolar. 

5.2. O edital contempla as quantidades máximas de cada item que poderão ser adqui-
ridas durante a vigência da ata, conforme especificações constantes do Anexo I - Termo de 
Referência, sendo 41 itens para o Lote 01 de gêneros não perecíveis e 19 itens para o Lote 
02 de gêneros perecíveis, totalizando 60 itens com quantitativos estimados para atendimento 
anual. 

5.3. Os licitantes deverão cotar obrigatoriamente a quantidade total de cada item dos 
lotes, não sendo admitida cotação parcial ou inferior ao quantitativo máximo previsto no edital, 
sob pena de desclassificação da proposta por não atendimento integral das exigências esta-
belecidas. 

5.4. O critério de julgamento adotado será o menor preço por lote, justificando-se o 
agrupamento pela necessidade de garantir gestão contratual eficiente, uniformidade na qua-
lidade dos produtos, logística integrada de distribuição e responsabilização única por catego-
ria de produtos, em conformidade com a Súmula nº 247 do TCU que admite o agrupamento 
quando demonstrado ganho de economia de escala e eficiência administrativa. 

5.5. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 meses improrrogáveis, conforme 
art. 84 da Lei nº 14.133/2021, contados da data de sua assinatura, não sendo admitida pror-
rogação sob qualquer fundamento, devendo nova licitação ser realizada com antecedência 
suficiente para evitar descontinuidade do fornecimento. 
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5.6. Será admitido o registro de fornecedores que aceitarem cotar os bens com preços 
iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, respeitada a ordem 
de classificação, conforme previsão do art. 82, §2º, da Lei nº 14.133/2021, ampliando a segu-
rança do abastecimento e reduzindo riscos de desabastecimento. 

5.7. O gerenciamento da Ata de Registro de Preços caberá à Secretaria Municipal de 
Educação através do Setor de Alimentação Escolar, que será responsável pelo controle dos 
quantitativos registrados, emissão das autorizações de fornecimento, acompanhamento dos 
preços praticados e comunicação com fornecedores registrados. 

5.8. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contra-
tações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aqui-
sição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento 
em igualdade de condições, conforme art. 83 da Lei nº 14.133/2021. 

5.9. Será admitida a adesão à ata de registro de preços por órgãos ou entidades não 
participantes do certame, limitada a 50% dos quantitativos dos itens registrados na ata para 
cada órgão ou entidade, não podendo exceder, na totalidade das adesões, ao dobro do quan-
titativo de cada item registrado, independentemente do número de órgãos não participantes 
que aderirem, nos termos do art. 86 da Lei nº 14.133/2021. 

5.10. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de 
adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata as-
sumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

5.11. As aquisições ou contratações adicionais decorrentes de adesão não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 50% dos quantitativos dos itens do instrumento convocató-
rio e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador, sendo vedada a ade-
são quando o quantitativo total das adesões já realizadas atingir o dobro do registrado. 

5.12. O órgão não participante que aderir à ata deverá comprovar a vantagem do preço 
registrado por meio de pesquisa de mercado, devendo efetivar a contratação solicitada em 
até 90 dias após a autorização do órgão gerenciador, observado o prazo de vigência da ata. 

5.13. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento 
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláu-
sulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao 
órgão gerenciador. 

5.14. A Administração realizará periodicamente pesquisa de mercado para comprova-
ção da vantajosidade dos preços registrados, conforme rotina de controle estabelecida pelo 
órgão gerenciador, podendo rever os preços registrados a qualquer tempo em decorrência da 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registra-
dos. 

5.15. O registro do fornecedor será cancelado quando descumprir as condições da ata 
de registro de preços, não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido, não aceitar reduzir o seu preço registrado quando este se tornar superior àque-
les praticados no mercado, ou sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei nº 14.133/2021. 
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6 - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

6.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses improrrogáveis, 
contados da data de sua assinatura, conforme disciplinamento expresso do art. 84 da Lei nº 
14.133/2021, não sendo admitida prorrogação sob qualquer fundamento ou justificativa. 

6.2. O termo inicial da vigência será computado a partir da assinatura da ata pelos 
representantes legais do órgão gerenciador e dos fornecedores registrados, devendo constar 
expressamente no instrumento a data de início e término do período de validade dos preços 
registrados. 

6.3. Durante o prazo de validade da ata, a Administração não estará obrigada a firmar 
as contratações que dela poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica 
para aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do registro preferência de for-
necimento em igualdade de condições, nos termos do art. 83 da Lei nº 14.133/2021. 

6.4. Os contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços terão vigência própria e 
independente, limitada a 12 (doze) meses contados de sua assinatura, podendo ser prorro-
gados nas hipóteses do art. 107 da Lei nº 14.133/2021, especialmente quando houver saldo 
remanescente de quantitativos e manutenção comprovada da vantajosidade dos preços re-
gistrados, não se confundindo com o prazo de validade da ata. 

6.5. É vedada a formalização de novos contratos derivados da ata após expirado seu 
prazo de vigência, ainda que existam saldos quantitativos não utilizados, devendo a Adminis-
tração promover novo procedimento licitatório com antecedência mínima de 90 (noventa) dias 
do término da vigência para evitar descontinuidade do fornecimento. 

6.6. O órgão gerenciador promoverá o controle sistemático dos prazos de vigência 
através de sistema informatizado, com emissão de alertas automáticos aos gestores quando 
restarem 120 (cento e vinte), 90 (noventa), 60 (sessenta) e 30 (trinta) dias para o término da 
validade da ata, permitindo planejamento adequado de nova contratação. 

6.7. A Administração realizará avaliação trimestral da vantajosidade dos preços regis-
trados mediante pesquisa de mercado documentada nos autos, comparando os valores vi-
gentes na ata com os praticados no mercado, podendo rever os preços a qualquer tempo em 
decorrência de alterações mercadológicas significativas que comprometam o equilíbrio eco-
nômico-financeiro. 

6.8. Os fornecedores registrados serão notificados com antecedência mínima de 60 
(sessenta) dias do término da vigência da ata sobre a impossibilidade de prorrogação e a 
necessidade de participação em novo certame licitatório caso tenham interesse em manter o 
fornecimento. 

6.9. Os contratos em execução derivados da ata permanecerão válidos até o término 
de suas respectivas vigências, ainda que a ata de registro de preços seja cancelada ou expire 
seu prazo de validade, mantendo-se todas as obrigações contratuais assumidas pelas partes 
até o integral cumprimento do objeto contratado. 

6.10. O controle da vigência será exercido pelo órgão gerenciador através da Secre-
taria Municipal de Educação, que manterá registro atualizado com data de assinatura, prazo 
de validade e situação de cada ata celebrada, disponibilizando as informações aos órgãos de 
controle sempre que solicitado. 
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7 - DO PROCEDIMENTO PÚBLICO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS E 
DA ADESÃO DE ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES: 

7.1. O procedimento público de intenção de registro de preços foi dispensado para a 
presente licitação, considerando que o órgão gerenciador, Prefeitura Municipal de Mulungu 
do Morro-BA, constitui-se como único contratante inicial previsto, nos termos do art. 86, caput, 
da Lei nº 14.133/2021, permanecendo facultada a adesão posterior de órgãos não participan-
tes dentro dos limites legais estabelecidos. 

7.2. Será admitida a adesão à ata de registro de preços por órgãos ou entidades não 
participantes do certame, mediante apresentação de justificativa fundamentada da vantagem 
da adesão, demonstração de compatibilidade dos valores registrados com os praticados no 
mercado conforme art. 23 da Lei nº 14.133/2021, prévia consulta e anuência do órgão geren-
ciador e aceite formal do fornecedor beneficiário da ata. 

7.3. As aquisições ou contratações adicionais decorrentes de adesão não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 50% dos quantitativos dos itens do instrumento convocató-
rio e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador, conforme limitação 
expressa do art. 86, §3º, da Lei nº 14.133/2021. 

7.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata para o órgão 
gerenciador, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem, res-
peitando-se o limite absoluto de 200% estabelecido no art. 86, §4º, da Lei nº 14.133/2021. 

7.5. O órgão não participante interessado em aderir deverá encaminhar ofício formal 
ao órgão gerenciador solicitando autorização para adesão, acompanhado de justificativa téc-
nica circunstanciada demonstrando a vantagem da adesão em detrimento de realização de 
licitação própria, pesquisa de mercado atualizada comprovando a compatibilidade dos preços 
registrados e estimativa dos quantitativos a serem adquiridos. 

7.6. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de 
adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata as-
sumidas com o órgão gerenciador, devendo manifestar-se formalmente no prazo máximo de 
5 dias úteis após consulta do órgão gerenciador. 

7.7. Após autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar 
a contratação solicitada em até 90 dias, observado o prazo de vigência da ata, sendo de sua 
inteira responsabilidade os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das 
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação de eventuais penalidades decorrentes 
do descumprimento de cláusulas contratuais. 

7.8. É permitida a adesão de órgãos e entidades da Administração Pública federal, 
estadual, distrital e municipal à presente ata, sendo vedada a adesão de órgãos da Adminis-
tração Pública federal a atas de registro de preços gerenciadas por órgão ou entidade esta-
dual, distrital ou municipal, conforme vedação expressa do art. 86, §8º, da Lei nº 14.133/2021. 

7.9. Serão admitidas adesões justificadas por provável desabastecimento de gêneros 
alimentícios essenciais à merenda escolar, risco de descontinuidade do serviço público de 
alimentação escolar, situações emergenciais devidamente comprovadas ou para execução 
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descentralizada de programas federais de alimentação escolar, sempre mediante demonstra-
ção da vantajosidade econômica e compatibilidade com os preços de mercado. 

7.10. O órgão gerenciador manterá controle sistemático de todas as adesões realiza-
das através de planilha específica contendo identificação do órgão aderente, data da autori-
zação, quantitativos autorizados por item, percentual utilizado em relação ao limite legal e 
saldo disponível para novas adesões, disponibilizando as informações aos órgãos de controle 
sempre que solicitado. 

7.11. Compete ao órgão não participante os atos relativos à fiscalização e acompa-
nhamento da execução contratual decorrente da adesão, bem como a aplicação de sanções 
administrativas ao fornecedor por eventuais descumprimentos contratuais, observados o con-
traditório e a ampla defesa, informando as ocorrências ao órgão gerenciador para registro e 
controle. 

7.12. A adesão à ata de registro de preços será formalizada mediante Termo de Ade-
são específico, do qual constarão as obrigações do órgão aderente, quantitativos autorizados, 
prazo de vigência da autorização e demais condições pertinentes, devendo ser publicado ex-
trato no órgão oficial de divulgação do ente aderente no prazo de 5 dias úteis após assinatura. 

8 - DO VALOR MÁXIMO ACEITÁVEL: 

8.1. O valor máximo aceitável para a presente contratação corresponde ao orçamento 
estimado pela Administração, cujo caráter sigiloso foi estabelecido nos termos do art. 24 da 
Lei nº 14.133/2021, devendo sua divulgação ocorrer somente após o encerramento da fase 
de lances, momento em que passará a constituir o parâmetro objetivo de aceitabilidade das 
propostas. 

8.2. Serão desclassificadas as propostas cujos valores unitários ou globais permane-
çam superiores ao orçamento estimado após esgotadas as fases de lances e negociação, 
conforme determinação expressa do art. 59, inciso III, da Lei nº 14.133/2021, não sendo ad-
mitida relativização deste limite sob qualquer justificativa ou fundamentação. 

8.3. A verificação da compatibilidade dos preços ofertados com o orçamento estimado 
será realizada imediatamente após a divulgação dos valores de referência, procedendo-se à 
análise individualizada de cada item que compõe os lotes, bem como do valor global de cada 
lote, sendo desclassificada a proposta que apresentar qualquer item com valor superior ao 
respectivo limite máximo estabelecido. 

8.4. Constatado que a melhor proposta classificada apresenta valores superiores ao 
orçamento estimado, o pregoeiro deverá negociar com o licitante visando à redução dos pre-
ços, registrando em ata todas as tratativas realizadas, os valores inicialmente ofertados, as 
contraproposta apresentadas e a decisão final do licitante quanto à possibilidade de adequa-
ção ao limite máximo aceitável. 

8.5. A recusa do licitante em adequar sua proposta ao valor máximo estabelecido ou 
a impossibilidade técnica ou econômica de redução ao patamar exigido implicará sua des-
classificação automática, devendo o pregoeiro examinar as propostas subsequentes, na or-
dem de classificação, repetindo os procedimentos de negociação até identificar aquela que 
atenda ao orçamento estimado. 
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8.6. É vedada a aceitação de propostas com valores superiores ao orçamento esti-
mado ainda que o licitante manifeste concordância com pagamento pela diferença, compro-
meta-se com fornecimento de quantidades adicionais sem custo ou ofereça qualquer forma 
de compensação, prevalecendo o limite orçamentário como critério objetivo e inafastável de 
aceitabilidade. 

8.7. Para efeito de verificação da aceitabilidade, serão considerados os valores unitá-
rios de cada item com até duas casas decimais, desprezando-se as demais, sem arredonda-
mento, devendo o licitante adequar sua proposta final ao sistema de precificação adotado 
pela Administração, mantendo coerência entre valores unitários e totais. 

8.8. A análise de aceitabilidade abrangerá também a verificação da compatibilidade 
dos preços ofertados com aqueles praticados no mercado, podendo ser desclassificadas pro-
postas que, embora dentro do orçamento estimado, apresentem preços manifestamente ine-
xequíveis ou incompatíveis com os insumos necessários à execução do objeto. 

8.9. O pregoeiro elaborará demonstrativo comparativo entre as propostas apresenta-
das e o orçamento estimado, identificando especificamente os itens e valores que excedem 
os limites estabelecidos, fundamentando tecnicamente cada desclassificação com indicação 
precisa dos dispositivos legais aplicáveis e dos valores que motivaram a decisão. 

8.10. As decisões de desclassificação por valor superior ao máximo aceitável serão 
devidamente motivadas e registradas em ata, com indicação dos valores propostos, dos limi-
tes máximos estabelecidos, do percentual de variação identificado e das tentativas de nego-
ciação realizadas, assegurando-se ao licitante o direito de manifestação e eventual interposi-
ção de recurso na forma da lei. 

9 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta dos recursos 
consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro-BA para o exercício 
de 2025, na classificação funcional programática 12.306.0012.2.023 - Manutenção do Pro-
grama de Alimentação Escolar, com recursos vinculados do Fundo Nacional de Desenvolvi-
mento da Educação - FNDE e contrapartida municipal. 

9.2. A indicação dos créditos orçamentários atende ao disposto no art. 150 da Lei nº 
14.133/2021, que condiciona a validade da contratação à prévia demonstração da disponibi-
lidade orçamentária para pagamento das parcelas vincendas no exercício, sob pena de nuli-
dade do ato e responsabilização do agente que lhe tiver dado causa. 

9.3. A dotação orçamentária específica será indicada no momento da formalização do 
contrato ou instrumento equivalente, mediante nota de empenho prévio, observando-se a se-
guinte estrutura: Órgão: Secretaria Municipal de Educação; Unidade Orçamentária: [DEFINIR 
CONFORME ETP]; Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo; Fonte de 
Recursos: recursos vinculados FNDE e recursos próprios municipais. 

9.4. Para as contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços, a dotação orça-
mentária será indicada em cada autorização de fornecimento, conforme disponibilidade orça-
mentária do momento da efetiva contratação, considerando que o Sistema de Registro de 
Preços não obriga a Administração a contratar, facultando-se a aquisição conforme necessi-
dade e disponibilidade de recursos. 

Rua Eronides de Souza Santos | 55 | Centro | Mulungu do Morro-Ba

www.pmmulungudomorro.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

A569CA0C31B831732071823B6C6E618B



quarta-feira, 10 de setembro de 2025  |  Ano XIII - Edição nº 01810 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 018

Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro

 

15 

9.5. A Administração reserva-se o direito de, a cada contratação, verificar a disponibi-
lidade orçamentária e financeira, emitindo nota de empenho prévio ou documento equivalente 
que comprove a existência de crédito orçamentário suficiente para atender à despesa, nos 
termos do art. 105 da Lei nº 14.133/2021. 

9.6. O ordenador de despesas deverá emitir declaração formal atestando a adequação 
orçamentária e financeira da despesa com a Lei Orçamentária Anual, sua compatibilidade 
com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, quando aplicável, em obser-
vância aos princípios da responsabilidade fiscal estabelecidos na Lei Complementar nº 
101/2000. 

9.7. Tratando-se de contratação cujos efeitos financeiros ultrapassem o exercício, a 
Administração deverá comprovar, a cada início de exercício financeiro, a previsão de recursos 
orçamentários para custear as despesas correspondentes, condicionando-se a continuidade 
da execução contratual à efetiva disponibilidade orçamentária. 

9.8. A ausência ou insuficiência de dotação orçamentária específica não gera direito 
ao licitante vencedor e não o exime de cumprir as obrigações assumidas na Ata de Registro 
de Preços, cabendo à Administração promover as adequações orçamentárias necessárias 
mediante procedimentos de suplementação ou créditos adicionais. 

9.9. Os recursos orçamentários provenientes do FNDE serão executados em confor-
midade com as normas do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, observando-
se a destinação mínima de 30% para aquisição de gêneros alimentícios diretamente da agri-
cultura familiar, conforme determinação da Lei nº 11.947/2009. 

9.10. Eventuais alterações na classificação orçamentária decorrentes de reformulação 
do orçamento municipal ou de novas determinações dos órgãos de controle serão processa-
das mediante apostilamento, dispensando-se a celebração de termo aditivo, desde que não 
impliquem modificação do objeto contratual ou das demais cláusulas pactuadas. 

10 - DO CREDENCIAMENTO DAS EMPRESAS LICITANTES E DA PLATAFORMA 
ELETRÔNICA UTILIZADA: 

10.1. O presente certame será realizado exclusivamente por meio eletrônico através 
da plataforma BLL - Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, acessível pelo endereço eletrônico 
https://bll.org.br, em conformidade com o art. 20 da Lei nº 14.133/2021, que estabelece a 
preferência pela forma eletrônica nos atos processuais. 

10.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema BLL deverá ser efetuado com 
antecedência mínima de 3 dias úteis da data marcada para abertura da sessão pública, me-
diante cadastramento e obtenção de senha pessoal e intransferível através do site indicado, 
observando-se os termos de adesão e regulamento operacional da plataforma. 

10.3. O credenciamento do licitante implica responsabilidade legal pelos atos pratica-
dos e presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão 
eletrônico, sendo de sua exclusiva responsabilidade o uso adequado da senha de acesso, 
presumindo-se como firmes e verdadeiras as propostas e lances formulados através do sis-
tema. 
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10.4. O licitante responsabilizar-se-á formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos pra-
ticados diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao 
órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso inde-
vido da senha, ainda que por terceiros, conforme art. 19, inciso III, do Decreto nº 10.024/2019 
aplicável subsidiariamente. 

10.5. Incumbe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 
toda a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de ne-
gócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão, não cabendo à Administração responsabilidade por eventuais prejuízos decor-
rentes de falhas técnicas ou desconexões do licitante. 

10.6. Para participação no pregão eletrônico, o licitante deverá manifestar, em campo 
próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilita-
ção previstas no edital, bem como declarar sua condição de microempresa ou empresa de 
pequeno porte quando aplicável, responsabilizando-se pela veracidade das informações pres-
tadas. 

10.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à con-
formidade da proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno 
porte sujeitará o licitante às sanções previstas no art. 156 da Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo 
das responsabilidades civil e criminal cabíveis. 

10.8. O suporte técnico para operacionalização do sistema BLL será prestado através 
do telefone (41) 3097-4600 ou pelo e-mail contato@bll.org.br, em dias úteis, das 8h às 18h, 
devendo o licitante documentar eventuais problemas técnicos através de print de tela e co-
municação imediata ao pregoeiro pelos canais oficiais estabelecidos. 

10.9. Em caso de divergência entre as informações constantes do sistema eletrônico 
e as contidas neste edital, prevalecerão as disposições editalícias, cabendo ao pregoeiro di-
rimir quaisquer dúvidas operacionais durante a sessão pública, registrando suas decisões em 
ata para conhecimento de todos os participantes. 

10.10. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediata-
mente ao provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso, não implicando em suspen-
são ou adiamento da sessão pública, permanecendo o licitante responsável pelos atos prati-
cados através de suas credenciais até o momento da comunicação formal. 

10.11. É vedado o credenciamento de um mesmo representante para mais de uma 
empresa licitante no mesmo certame, bem como a participação de empresas cujos sócios, 
dirigentes ou representantes legais sejam comuns, configurando tentativa de fraude ao cará-
ter competitivo da licitação. 

10.12. O descredenciamento poderá ocorrer a qualquer tempo por iniciativa do órgão 
licitante quando verificado comportamento incompatível com os princípios da licitação, uso 
fraudulento do sistema, tentativa de burla às regras estabelecidas ou prática de atos ilícitos, 
sem prejuízo das sanções legais aplicáveis. 

11 - DA VEDAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS: 
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11.1. É vedada a participação de empresas reunidas em consórcio, qualquer que seja 
sua forma de constituição, com fundamento no art. 15, caput, da Lei nº 14.133/2021, conforme 
justificativa técnica devidamente fundamentada constante do Documento Técnico de Plane-
jamento da Contratação anexo ao Processo Administrativo nº 000/2025. 

11.2. A vedação justifica-se pela ausência de complexidade técnica do objeto licitado, 
considerando que o fornecimento de gêneros alimentícios constitui atividade comercial co-
mum no mercado varejista e atacadista, com ampla oferta de fornecedores regionais e naci-
onais aptos a executar integralmente o objeto sem necessidade de associação empresarial. 

11.3. A análise do mercado fornecedor demonstra existência de diversos distribuidores 
de alimentos com capacidade operacional, logística e financeira para atendimento integral dos 
lotes licitados, conforme levantamento realizado na fase preparatória que identificou no mí-
nimo 10 empresas no Estado da Bahia com aptidão técnica e econômica para fornecimento 
individual de produtos alimentícios em volume compatível com o estimado nesta licitação. 

11.4. A vedação visa preservar o caráter competitivo do certame, evitando que empre-
sas que ordinariamente competiriam entre si formem consórcios que reduziriam o número 
efetivo de licitantes, comprometendo a obtenção da proposta mais vantajosa pela Administra-
ção, conforme entendimento consolidado pelo Tribunal de Contas da União no Acórdão nº 
2.813/2023-Plenário. 

11.5. A gestão contratual com fornecedor único apresenta maior eficiência administra-
tiva, facilitando a coordenação das entregas parceladas nas diversas unidades escolares, a 
fiscalização da qualidade dos produtos fornecidos e a responsabilização direta por eventuais 
inadimplementos contratuais, sem complexidades decorrentes da solidariedade entre consor-
ciados. 

11.6. O parcelamento do objeto em 02 lotes distintos já constitui medida suficiente 
para ampliar a participação de empresas de diferentes portes e especialidades, permitindo 
que fornecedores especializados em produtos não perecíveis concorram no Lote 01 e distri-
buidores com estrutura refrigerada disputem o Lote 02, tornando desnecessária a formação 
de consórcios. 

11.7. A natureza do objeto não demanda combinação de expertises técnicas comple-
mentares ou tecnologias diversificadas, tratando-se de fornecimento regular de produtos ali-
mentícios padronizados disponíveis no mercado, com especificações técnicas usuais e méto-
dos de conservação e transporte amplamente dominados pelos operadores do setor. 

11.8. O histórico de contratações similares realizadas pelo Município e por outros en-
tes públicos da região demonstra pleno êxito no fornecimento de merenda escolar por empre-
sas atuando isoladamente, inexistindo registro de necessidade de formação consorcial para 
adequada execução de objetos desta natureza. 

11.9. A vedação não compromete o acesso de microempresas e empresas de pe-
queno porte ao certame, mantendo-se integralmente aplicáveis os benefícios da Lei Comple-
mentar nº 123/2006, além da possibilidade de subcontratação parcial limitada a 30% para 
serviços acessórios de transporte e logística, conforme previsto neste edital. 

11.10. A decisão administrativa de vedar a participação de consórcios encontra-se 
devidamente motivada no Estudo Técnico Preliminar e aprovada pela autoridade competente, 
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configurando exercício regular do poder discricionário da Administração na definição das re-
gras do certame, sempre visando a obtenção da proposta mais vantajosa e o atendimento ao 
interesse público. 

12 - DA PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVAS: 

12.1. É permitida a participação de cooperativas regularmente constituídas neste cer-
tame, desde que o objeto seja compatível com suas finalidades estatutárias e não implique 
relação de subordinação entre cooperativa e cooperados, conforme art. 16 da Lei nº 
14.133/2021. 

12.2. Para o fornecimento de gêneros alimentícios, especialmente produtos oriundos 
da agricultura familiar, a participação de cooperativas é expressamente incentivada pela Lei 
nº 11.947/2009, que estabelece diretrizes para o Programa Nacional de Alimentação Escolar 
e determina a utilização de no mínimo 30% dos recursos repassados pelo FNDE para aquisi-
ção de produtos da agricultura familiar, preferencialmente organizados em cooperativas. 

12.3. As cooperativas participantes deverão apresentar modelo de gestão operacional 
adequado ao fornecimento dos produtos licitados, demonstrando autonomia dos cooperados 
na execução do objeto, capacidade logística para entrega parcelada e estrutura administrativa 
compatível com as exigências do certame. 

12.4. É vedada a participação de cooperativas quando configurada mera intermedia-
ção de mão de obra subordinada, conforme entendimento consolidado na Súmula nº 281 do 
TCU, não sendo este o caso do presente certame, que tem por objeto o fornecimento de bens 
e não a prestação de serviços com cessão de mão de obra. 

12.5. As cooperativas que tenham auferido, no ano-calendário anterior, receita bruta 
até o limite definido no inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, gozarão 
dos benefícios previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte, conforme 
disposto no art. 34 da Lei nº 11.488/2007. 

12.6. Para fins de habilitação, as cooperativas deverão apresentar, além dos docu-
mentos comuns a todos os licitantes, ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 
da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Re-
gistro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede. 

12.7. As cooperativas deverão apresentar também registro na Organização das Coo-
perativas Brasileiras ou na entidade estadual, se houver, conforme art. 107 da Lei nº 
5.764/1971, bem como comprovação de integração das respectivas quotas-partes pelos coo-
perados que executarão o objeto contratual. 

12.8. A cooperativa vencedora do certame deverá comprovar, no momento da contra-
tação, que os cooperados responsáveis pelo fornecimento dos produtos possuem capacidade 
técnica e operacional para cumprir integralmente o objeto, mediante apresentação de relação 
nominal com qualificação de cada cooperado. 

12.9. Aplicam-se às cooperativas todas as demais exigências de habilitação previstas 
neste edital, incluindo regularidade fiscal e trabalhista, qualificação técnica compatível com o 
objeto e qualificação econômico-financeira que demonstre capacidade de execução contra-
tual. 
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12.10. O tratamento favorecido às cooperativas não as exime do cumprimento integral 
das obrigações contratuais, respondendo solidariamente pelos atos de seus cooperados na 
execução do objeto, aplicando-se integralmente o regime de responsabilização previsto na 
Lei nº 14.133/2021. 

13 - DA SUBCONTRATAÇÃO: 

13.1. Será permitida a subcontratação parcial do objeto, limitada a 30% do valor de 
cada lote, exclusivamente para serviços acessórios de transporte e logística de distribuição, 
mediante prévia autorização expressa da Administração, nos termos do art. 122 da Lei nº 
14.133/2021. 

13.2. É vedada a subcontratação do objeto principal que consiste no fornecimento dos 
gêneros alimentícios propriamente ditos, devendo a contratada manter responsabilidade inte-
gral pela qualidade, procedência e conformidade sanitária de todos os produtos fornecidos, 
não podendo delegar a terceiros a atividade-fim da contratação. 

13.3. A subcontratação, quando autorizada, não eximirá a contratada das responsabi-
lidades contratuais e legais, permanecendo integralmente responsável perante a Administra-
ção pela perfeita execução do objeto, qualidade dos produtos, cumprimento dos prazos e 
demais obrigações assumidas, conforme estabelece o art. 122, §2º, da Lei nº 14.133/2021. 

13.4. Para obtenção da autorização de subcontratação, a contratada deverá apresen-
tar requerimento formal com antecedência mínima de 15 dias úteis, acompanhado da docu-
mentação completa da empresa subcontratada, incluindo contrato social, certidões de regu-
laridade fiscal e trabalhista atualizadas, comprovação de capacidade técnica para os serviços 
específicos e minuta do contrato de subcontratação. 

13.5. A empresa subcontratada deverá comprovar regularidade fiscal e trabalhista me-
diante apresentação de certidão conjunta de tributos federais e dívida ativa da União, certifi-
cado de regularidade do FGTS, certidão negativa de débitos trabalhistas e certidões estaduais 
e municipais da sede, além de capacidade técnica específica para os serviços de transporte 
e logística. 

13.6. É vedada a subcontratação a pessoa física ou jurídica que mantenha vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscaliza-
ção ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, conforme art. 14 da Lei nº 14.133/2021. 

13.7. A Administração poderá recusar a subcontratação caso identifique comprometi-
mento da segurança alimentar, da qualidade do fornecimento ou incapacidade técnica da sub-
contratada, devendo fundamentar sua decisão e conceder prazo de 5 dias úteis para a con-
tratada apresentar nova empresa ou assumir diretamente a execução dos serviços. 

13.8. Os pagamentos serão efetuados exclusivamente à contratada principal, sendo 
de sua inteira responsabilidade os ajustes financeiros com a subcontratada, não estabele-
cendo a Administração qualquer vínculo jurídico, financeiro ou trabalhista com empresas sub-
contratadas. 

13.9. A fiscalização do contrato manterá controle rigoroso sobre as parcelas subcon-
tratadas, podendo exigir a qualquer tempo a comprovação do cumprimento das obrigações 
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trabalhistas e previdenciárias da subcontratada em relação aos seus empregados, bem como 
solicitar a substituição imediata quando verificada irregularidade ou inadimplemento. 

13.10. O descumprimento das condições estabelecidas para subcontratação, incluindo 
a subcontratação sem autorização prévia, de parcelas vedadas ou em percentual superior ao 
permitido, caracterizará inexecução contratual grave, sujeitando a contratada às sanções pre-
vistas no art. 156 da Lei nº 14.133/2021, incluindo multa, impedimento de licitar e contratar e 
declaração de inidoneidade. 

14 - DAS FORMALIDADES LEGAIS DAS ASSINATURAS NOS DOCUMENTOS 
APRESENTADOS: 

14.1. Todos os documentos apresentados no certame deverão conter assinatura digi-
tal em conformidade com o padrão da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil, nos termos do art. 12, § 2º, da Lei nº 14.133/2021, sendo vedada a aceitação de docu-
mentos com assinaturas meramente digitalizadas sem posterior confirmação de autentici-
dade. 

14.2. A exigência de assinatura digital aplica-se obrigatoriamente às propostas comer-
ciais, declarações de cumprimento de requisitos, termos de compromisso, procurações, ates-
tados de capacidade técnica emitidos por pessoa jurídica de direito privado e demais docu-
mentos produzidos especificamente para o certame, devendo utilizar certificado digital válido 
e dentro do prazo de vigência no momento da assinatura. 

14.3. Documentos contendo assinaturas digitalizadas somente serão aceitos mediante 
apresentação dos originais para confirmação de autenticidade no prazo improrrogável de 24 
horas úteis, contadas da notificação eletrônica enviada pelo pregoeiro, considerando-se invá-
lidos e sem efeito jurídico aqueles não confirmados tempestivamente. 

14.4. A validação das assinaturas digitais será realizada através de verificadores ho-
mologados pelo Instituto Nacional de Tecnologia da Informação - ITI, conferindo-se a integri-
dade do documento, a validade temporal do certificado digital, a cadeia de certificação até a 
Autoridade Certificadora Raiz e a não revogação do certificado utilizado. 

14.5. O não atendimento às exigências de assinatura digital ou a não confirmação da 
autenticidade de documentos digitalizados no prazo estabelecido implicará desclassificação 
da proposta na fase de julgamento ou inabilitação do licitante na fase de habilitação, sem 
prejuízo da apuração de responsabilidade civil e criminal pela apresentação de documentos 
falsos ou adulterados. 

14.6. Excetuam-se da exigência de assinatura digital os documentos emitidos por ór-
gãos públicos com código de verificação de autenticidade, certidões negativas obtidas direta-
mente nos sites oficiais, atas notariais, escrituras públicas e demais documentos revestidos 
de fé pública, desde que apresentados em formato que permita aferição de sua autenticidade. 

14.7. A verificação de conformidade das assinaturas será registrada em relatório es-
pecífico pelo servidor designado, documentando-se nos autos do processo o resultado de 
cada validação realizada, com indicação do método de verificação utilizado, data e hora da 
conferência e identificação do responsável pela análise. 
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14.8. Os licitantes deverão utilizar certificados digitais do tipo A3 ou superior, emitidos 
por Autoridade Certificadora credenciada na ICP-Brasil, sendo de sua exclusiva responsabili-
dade a manutenção da validade e regularidade do certificado durante todo o procedimento 
licitatório. 

14.9. Configura tentativa de fraude à licitação, punível nos termos do art. 337-F do 
Código Penal, a apresentação de documentos com assinaturas falsificadas, forjadas ou apos-
tas por pessoa diversa do responsável legal, sujeitando o infrator às sanções administrativas 
previstas no art. 156 da Lei nº 14.133/2021, além das consequências penais cabíveis. 

14.10. O pregoeiro disponibilizará orientações técnicas sobre procedimentos de assi-
natura digital no sistema BLL e indicará verificadores gratuitos homologados pelo ITI para 
conferência prévia pelos licitantes, visando assegurar o pleno atendimento das exigências 
estabelecidas e a validade jurídica dos documentos apresentados. 

15 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS: 

15.1. Os documentos exigidos neste certame deverão ser apresentados preferencial-
mente em formato eletrônico através do sistema BLL, observando-se o princípio do forma-
lismo moderado previsto no art. 12, inciso V, da Lei nº 14.133/2021, sendo dispensadas exi-
gências meramente formais que não comprometam a aferição da qualificação do licitante ou 
a compreensão do conteúdo de sua proposta. 

15.2. Todos os documentos deverão ser produzidos em língua portuguesa, com valo-
res expressos em moeda corrente nacional, datados e assinados pelos responsáveis legais, 
admitindo-se documentos nato-digitais com certificação eletrônica. 

15.3. A autenticação dos documentos poderá ser realizada por qualquer das seguintes 
formas, conforme art. 12, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021: apresentação de cópia autenticada 
em cartório; conferência da cópia com o original pelo pregoeiro ou equipe de apoio durante a 
sessão; declaração de autenticidade firmada por advogado com indicação do número de ins-
crição na OAB, sob sua responsabilidade pessoal; ou mediante certificação digital nos pa-
drões da ICP-Brasil. A exigência de reconhecimento de firma somente será aplicada quando 
houver dúvida fundada quanto à autenticidade da assinatura. 

15.4. As certidões emitidas eletronicamente serão aceitas com verificação de autenti-
cidade através dos códigos de validação nos respectivos sites oficiais, dispensando-se auten-
ticação adicional, devendo o pregoeiro confirmar a validade no momento da análise documen-
tal e registrar a verificação nos autos do processo. 

15.5. Os documentos apresentados deverão estar dentro do prazo de validade na data 
de abertura da sessão pública, considerando-se válidos por 60 dias quando não constar prazo 
expresso de vigência, exceto para atestados de capacidade técnica que não possuem prazo 
de validade, mantendo-se a exigência de atualização das certidões para momento da contra-
tação. 

15.6. Documentos em língua estrangeira somente serão aceitos quando acompanha-
dos de tradução juramentada, exceto termos técnicos de uso consagrado no comércio inter-
nacional. 
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15.7. O pregoeiro realizará diligências para sanar falhas formais na documentação 
apresentada, concedendo prazo de até 2 horas durante a sessão para correção de erros ma-
teriais, complementação de informações ou esclarecimento de dúvidas, desde que não impli-
que inclusão de documento novo ou alteração de conteúdo essencial, visando preservar a 
competitividade do certame e obter a proposta mais vantajosa, conforme princípios do art. 5º 
da Lei nº 14.133/2021. 

15.8. A autenticação por servidor público será realizada mediante aposição de carimbo 
ou certificação por escrito com identificação do servidor responsável, data e local da confe-
rência, dispensando-se autenticação cartorária quando os documentos forem conferidos pela 
própria Administração durante o procedimento licitatório. 

15.9. Certidões obtidas via internet terão sua validade confirmada nos sites oficiais dos 
órgãos emissores, sendo aceitas certidões positivas com efeito de negativas quando assim 
previsto em lei. 

15.10. É vedada a exigência de documentação não prevista em lei, vias múltiplas sem 
justificativa técnica, formalidades desnecessárias que onerem os licitantes ou requisitos me-
ramente burocráticos que não agreguem segurança jurídica ao certame, prevalecendo sem-
pre a análise do conteúdo sobre aspectos formais irrelevantes. 

16 - DOS PRAZOS ESPECÍFICOS APLICÁVEIS A PARTIR DA CONVOCAÇÃO NO 
SISTEMA ELETRÔNICO PELO(A) PREGOEIRO(A) OU AGENTE DE CONTRATAÇÃO: 

16.1. O licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar deverá apresentar pro-
posta reformulada no prazo de 2 horas úteis, contadas da convocação registrada no chat do 
sistema BLL pelo pregoeiro, adequando-a ao lance final ofertado e atendendo integralmente 
às especificações técnicas do Termo de Referência. 

16.2. Os documentos de habilitação deverão ser anexados ao sistema no prazo má-
ximo de 3 horas úteis após convocação específica, observando-se o horário de expediente da 
Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro-BA, das 8h às 14h, sendo considerados intempes-
tivos aqueles recebidos após o decurso do prazo estabelecido. 

16.3. As diligências determinadas pelo pregoeiro para esclarecimento ou complemen-
tação de informações sobre a proposta deverão ser atendidas no prazo de 2 horas úteis, 
vedada a inclusão de documento novo ou alteração substancial do conteúdo já apresentado, 
admitindo-se apenas correção de erros materiais e esclarecimentos sobre dados constantes 
da documentação original. 

16.4. O atendimento às diligências sobre documentos de habilitação ocorrerá no prazo 
de 1 hora útil da solicitação, limitando-se ao saneamento de falhas formais que não compro-
metam a aferição da qualificação do licitante, conforme princípio do formalismo moderado 
estabelecido no art. 12, inciso V, da Lei nº 14.133/2021. 

16.5. Após declaração do vencedor, o pregoeiro convocará todos os licitantes através 
do sistema para manifestação de intenção recursal, que deverá ser registrada no prazo im-
prorrogável de 10 minutos, contados da abertura do campo específico, com indicação sucinta 
e motivada dos fatos e fundamentos que embasam a irresignação, sob pena de preclusão do 
direito recursal. 
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16.6. A ausência de manifestação imediata e motivada no prazo estabelecido impor-
tará decadência do direito de recurso, autorizando o pregoeiro a adjudicar o objeto ao licitante 
vencedor e encaminhar o processo para homologação pela autoridade competente, nos ter-
mos do art. 165 da Lei nº 14.133/2021. 

16.7. Havendo necessidade de suspensão da sessão pública, o pregoeiro registrará 
no chat do sistema a motivação técnica ou administrativa, preservando todos os atos já prati-
cados, e convocará os licitantes para continuidade com antecedência mínima de 24 horas 
úteis, considerando-se todos devidamente notificados pelo próprio sistema eletrônico. 

16.8. Durante o período de suspensão, todos os prazos processuais ficarão automati-
camente suspensos, vedando-se o início de qualquer contagem, que será retomada apenas 
após o reinício formal da sessão pelo pregoeiro, preservados os prazos já transcorridos antes 
da interrupção. 

16.9. A contagem dos prazos observará exclusivamente as horas úteis dentro do ex-
pediente administrativo do órgão, excluindo-se sábados, domingos e feriados, iniciando-se 
sempre na hora seguinte à convocação e prorrogando-se automaticamente para o primeiro 
dia útil subsequente quando o vencimento ocorrer em dia não útil. 

16.10. O descumprimento dos prazos estabelecidos configurará desistência tácita do 
licitante, autorizando a convocação do próximo classificado na ordem de classificação, sem 
prejuízo da aplicação das sanções administrativas previstas no art. 156 da Lei nº 14.133/2021, 
ressalvados os casos de força maior ou caso fortuito devidamente comprovados e aceitos 
pela Administração. 

16.11. Problemas técnicos do sistema eletrônico ou falhas comprovadas de conectivi-
dade que impeçam o cumprimento tempestivo das obrigações serão analisados caso a caso 
pelo pregoeiro, mediante apresentação de evidências documentais pelo licitante, podendo 
ensejar a concessão de prazo adicional ou reabertura de prazo, desde que não comprometa 
a isonomia do certame. 

16.12. Todos os prazos estabelecidos nesta seção são peremptórios e preclusivos, 
devendo o licitante manter vigilância constante sobre o andamento da sessão através do sis-
tema eletrônico, sendo de sua exclusiva responsabilidade o acompanhamento das convoca-
ções e o cumprimento tempestivo das determinações do pregoeiro. 

17 - DA PROPOSTA DE PREÇOS INICIAL: 

17.1. A proposta inicial deverá ser cadastrada exclusivamente no sistema eletrônico 
BLL até a data e horário estabelecidos no preâmbulo deste edital, observando-se rigorosa-
mente as orientações de preenchimento da plataforma, sob pena de não participação no cer-
tame por impossibilidade técnica de registro. 

17.2. O licitante deverá consignar na proposta a marca, modelo e fabricante dos pro-
dutos ofertados, especificando características técnicas completas que demonstrem integral 
compatibilidade com as exigências do Termo de Referência, vedada a indicação de expres-
sões genéricas como “conforme edital” ou “produto próprio” sem identificação específica. 

17.3. Os valores deverão ser expressos em moeda corrente nacional com duas casas 
decimais, contemplando o preço unitário e total de cada item, incluindo todos os custos diretos 
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e indiretos necessários ao cumprimento integral do objeto, tais como tributos, encargos soci-
ais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos e 
quaisquer outros ônus que incidam sobre o fornecimento. 

17.4. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 90 dias consecutivos, 
contados da data da sessão pública de disputa, mantendo-se inalteradas todas as condições 
ofertadas durante este período, prorrogando-se automaticamente por igual período caso não 
haja manifestação expressa em contrário, nos termos do art. 59, inciso V, da Lei nº 
14.133/2021. 

17.5. A proposta deverá conter declaração expressa de elaboração independente, 
atestando que o conteúdo foi formulado de maneira autônoma, sem conluio, fraude ou qual-
quer forma de coordenação com concorrentes, responsabilizando-se o declarante pela vera-
cidade das informações sob as penas do art. 299 do Código Penal. 

17.6. Constituem anexos obrigatórios da proposta as declarações de conhecimento e 
aceitação integral dos termos editalícios, cumprimento dos requisitos de habilitação, inexis-
tência de trabalho infantil, forçado ou degradante, atendimento às práticas de sustentabilidade 
conforme arts. 5º e 11, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021, e compromisso com o desenvolvi-
mento nacional sustentável. 

17.7. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar esta condição 
em campo próprio do sistema no momento do cadastramento da proposta, sob pena de pre-
clusão do direito ao tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar nº 123/2006, não 
sendo admitida declaração posterior para usufruir dos benefícios legais. 

17.8. Deverá constar da proposta declaração de que nos preços ofertados estão inclu-
ídos todos os custos trabalhistas, previdenciários e tributários incidentes sobre a execução do 
objeto, bem como declaração do regime tributário da empresa subscrita por profissional con-
tábil habilitado, quando aplicável à natureza do fornecimento. 

17.9. Todos os documentos integrantes da proposta deverão estar assinados digital-
mente mediante certificado digital válido emitido por Autoridade Certificadora credenciada na 
ICP-Brasil, preservando-se a integridade, autenticidade e rastreabilidade das assinaturas 
apostas, conforme art. 12, § 2º, da Lei nº 14.133/2021. 

17.10. A apresentação da proposta implica aceitação plena e irretratável de todas as 
condições estabelecidas neste edital e seus anexos, bem como a observância dos regula-
mentos administrativos e das normas técnicas aplicáveis, não sendo admitida, posterior-
mente, alegação de desconhecimento ou discordância. 

17.11. Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências do pre-
sente edital, sejam omissas ou apresentem irregularidades insanáveis, contenham vícios in-
superáveis, não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência ou 
sejam manifestamente inexequíveis, conforme art. 59, incisos II e III, da Lei nº 14.133/2021. 

17.12. A falsidade de qualquer declaração prestada acarretará a desclassificação ime-
diata da proposta, sem prejuízo das sanções administrativas previstas no art. 156 da Lei nº 
14.133/2021 e das responsabilidades civil e criminal decorrentes, sujeitando-se o infrator às 
penalidades do art. 299 do Código Penal e demais cominações legais aplicáveis. 

18 - DA GARANTIA DE PROPOSTA: 
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18.1. Constitui requisito obrigatório de pré-habilitação a apresentação de garantia de 
proposta correspondente a 1% do valor da proposta ofertada, nos termos do art. 58 c/c art. 
96, § 1º, da Lei nº 14.133/2021, devendo ser comprovada concomitantemente ao cadastra-
mento da proposta inicial no sistema eletrônico, sob pena de não conhecimento da proposta 
ofertada. 

18.2. A garantia de proposta poderá ser prestada em qualquer das seguintes modali-
dades, conforme escolha do licitante: caução em dinheiro mediante depósito identificado em 
conta específica; títulos da dívida pública federal com cotação em mercado organizado; se-
guro-garantia emitido por seguradora devidamente autorizada pela Superintendência de Se-
guros Privados; ou fiança bancária expedida por instituição financeira idônea. 

18.3. A caução em dinheiro deverá ser efetuada na conta bancária [DEFINIR CONTA 
DA ADMINISTRAÇÃO], mediante depósito identificado com o CNPJ do licitante, sendo o valor 
atualizado monetariamente pela taxa SELIC durante o período de retenção até sua efetiva 
devolução. 

18.4. O seguro-garantia deverá apresentar vigência mínima de 90 dias uteis contados 
da data de abertura da sessão pública, tendo como beneficiária a Prefeitura Municipal de 
Mulungu do Morro-BA, acompanhado obrigatoriamente de certidão de regularidade da segu-
radora perante a SUSEP, sob pena de não aceitação da garantia prestada. 

18.5. A fiança bancária deverá conter expressa renúncia do fiador aos benefícios do 
art. 827 do Código Civil, com vigência compatível com o prazo de validade das propostas, 
emitida por instituição financeira devidamente autorizada pelo Banco Central do Brasil e assi-
nada por representantes legais com poderes estatutários para firmar o compromisso. 

18.6. A garantia prestada será executada integralmente nas hipóteses de recusa in-
justificada em assinar o contrato após regular convocação, não apresentação dos documen-
tos exigidos para contratação, desistência da proposta após encerramento da fase de lances 
ou conduta caracterizada como fraude ou má-fé devidamente comprovada, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 

18.7. A devolução da garantia aos licitantes não vencedores ocorrerá no prazo de 10 
dias úteis contados da homologação do resultado, enquanto ao vencedor a restituição dar-se-
á após assinatura do contrato, processando-se mediante requerimento formal protocolado 
junto ao setor financeiro do órgão, com atualização monetária quando aplicável. 

18.8. Compete ao licitante manter a validade da garantia durante todo o procedimento 
licitatório, promovendo sua renovação caso o prazo de vigência expire antes da conclusão do 
certame, sob pena de desclassificação por descumprimento de requisito essencial de partici-
pação. 

18.9. A exigência de garantia justifica-se pela complexidade logística do fornecimento 
parcelado de gêneros alimentícios em múltiplas unidades escolares, pelo histórico de desis-
tências em certames anteriores de mesma natureza e pela necessidade de assegurar a seri-
edade das propostas apresentadas, conforme análise de risco constante do Estudo Técnico 
Preliminar. 

18.10. O comprovante de prestação da garantia deverá ser anexado ao sistema ele-
trônico em campo específico, devidamente identificado com a razão social do licitante e o 
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número do pregão, mantendo-se os originais ou vias autenticadas sob custódia do setor fi-
nanceiro até a conclusão dos procedimentos de devolução ou execução. 

19 - DAS ORIENTAÇÕES PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS INI-
CIAL: 

19.1. A proposta de preços deverá ser cadastrada exclusivamente através do sistema 
eletrônico BLL até o horário limite estabelecido no preâmbulo, observando-se o preenchi-
mento integral de todos os campos obrigatórios, sob pena de impossibilidade técnica de par-
ticipação no certame por ausência de registro tempestivo. 

19.2. Constituem elementos essenciais da carta proposta o prazo de validade não in-
ferior a 90 dias contados da sessão pública, a indicação do valor global em algarismos e por 
extenso, prevalecendo este último em caso de divergência, e os dados bancários completos 
para eventual pagamento, incluindo banco, agência e conta corrente de titularidade do lici-
tante. 

19.3. O licitante deverá identificar o representante legal habilitado para assinatura do 
contrato, consignando nome completo, número de inscrição no CPF, documento de identi-
dade, cargo ocupado na empresa e comprovação dos poderes de representação mediante 
procuração ou cláusula específica do contrato social. 

19.4. Concomitantemente ao cadastramento da proposta, o licitante deverá apresentar 
declaração expressa de conhecimento e aceitação integral dos termos editalícios, atestando 
ciência das especificações técnicas constantes do Termo de Referência e responsabilizando-
se pelo cumprimento de todas as obrigações decorrentes da eventual contratação, nos termos 
do art. 63, § 1º, da Lei nº 14.133/2021. 

19.5. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar esta condição 
em campo próprio do sistema no momento do cadastramento inicial da proposta, sob pena de 
preclusão do direito ao tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar nº 123/2006, 
não sendo admitida declaração posterior em qualquer fase do procedimento licitatório. 

19.6. O licitante deverá apresentar declaração firmada pelo representante legal ates-
tando a inexistência de trabalho infantil em qualquer fase produtiva, a ausência de trabalho 
forçado ou em condições degradantes e o cumprimento integral das obrigações trabalhistas 
e previdenciárias, responsabilizando-se civil e criminalmente pela veracidade das informações 
prestadas. 

19.7. A proposta deverá conter declaração expressa de que os preços ofertados con-
templam a integralidade dos custos necessários à perfeita execução do objeto, incluindo todos 
os direitos assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 
data de entrega das propostas. Esta declaração constitui requisito essencial para aceitação 
da proposta, fundamentada no art. 63, § 1º, da Lei nº 14.133/2021, sendo sua ausência causa 
de desclassificação sumária por descumprimento de exigência legal expressa. 

19.8. Deverá constar da proposta declaração do regime tributário da empresa subs-
crita obrigatoriamente por profissional contábil devidamente habilitado, com indicação do nú-
mero de registro no Conselho Regional de Contabilidade, vedada a opção pelo Simples Na-
cional quando o objeto envolver cessão de mão de obra, conforme vedação expressa do art. 
17, inciso XII, da Lei Complementar nº 123/2006. 
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19.9. O licitante apresentará declaração de elaboração independente da proposta, 
atestando sob as penas da lei que o conteúdo foi formulado de maneira autônoma, sem con-
luio, fraude ou qualquer forma de coordenação com concorrentes, sujeitando-se o declarante 
às sanções do art. 299 do Código Penal em caso de falsidade. 

19.10. Todos os documentos integrantes da proposta deverão estar assinados digital-
mente mediante certificado digital válido emitido no padrão ICP-Brasil, preservando-se a inte-
gridade e rastreabilidade das assinaturas, sendo considerados inválidos e sem efeito jurídico 
aqueles que não observarem esta exigência, conforme art. 12, § 2º, da Lei nº 14.133/2021. 

19.11. A ausência de qualquer documento exigido nesta seção ou o descumprimento 
dos requisitos estabelecidos implicará desclassificação automática da proposta, sem prejuízo 
da aplicação das sanções administrativas previstas no art. 156 da Lei nº 14.133/2021 e das 
responsabilidades civil e criminal decorrentes de declarações falsas ou inexatas. 

19.12. O licitante manterá disponível toda documentação comprobatória das declara-
ções prestadas, sujeitando-se a diligências do pregoeiro para verificação da veracidade das 
informações, sendo a recusa em apresentar documentos solicitados ou a constatação de fal-
sidade causa suficiente para desclassificação e aplicação das penalidades cabíveis. 

20 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA: 

20.1. O pregoeiro procederá à análise preliminar das propostas cadastradas no sis-
tema eletrônico, verificando o atendimento aos requisitos formais estabelecidos neste edital, 
incluindo a apresentação de todos os documentos obrigatórios, declarações exigidas e con-
formidade com os modelos disponibilizados, desclassificando sumariamente aquelas que 
apresentem vícios insanáveis. 

20.2. Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências essenciais 
do edital e seus anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades insuperáveis, conte-
nham vícios que impossibilitem seu julgamento objetivo, não apresentem as especificações 
técnicas exigidas no Termo de Referência ou cujos valores permaneçam superiores ao orça-
mento estimado após a fase de negociação, nos termos do art. 59, incisos II e III, da Lei nº 
14.133/2021. 

20.3. Havendo necessidade de análise técnica minuciosa dos documentos apresenta-
dos ou verificação de compatibilidade das especificações ofertadas com as exigências do 
Termo de Referência, o pregoeiro poderá suspender a sessão pública, registrando no sistema 
eletrônico a motivação técnica da suspensão e convocando os licitantes com antecedência 
mínima de 24 horas para continuidade dos trabalhos. 

20.4. A proposta deverá conter obrigatoriamente todas as declarações exigidas na se-
ção de orientações para elaboração da proposta inicial, incluindo declaração de elaboração 
independente, declaração sobre integralidade dos custos conforme art. 63, § 1º, da Lei nº 
14.133/2021, declaração do regime tributário subscrita por profissional contábil habilitado e 
demais documentos estabelecidos como requisitos essenciais. 

20.5. O pregoeiro verificará a compatibilidade entre as especificações técnicas dos 
produtos ofertados e aquelas estabelecidas no Termo de Referência, analisando marca, mo-
delo, características nutricionais quando aplicável, certificações sanitárias exigidas e demais 
requisitos técnicos, podendo solicitar parecer de servidor especializado da Secretaria Munici-
pal de Educação. 
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20.6. Serão consideradas manifestamente inexequíveis as propostas cujos valores se-
jam inferiores a 75% do valor orçado pela Administração, aplicando-se presunção relativa que 
admite demonstração de viabilidade mediante apresentação de documentação complementar 
que comprove a exequibilidade dos preços ofertados, conforme art. 59, § 2º, da Lei nº 
14.133/2021. 

20.7. Para propostas com valores inferiores a 85% do orçamento estimado, será exi-
gida garantia adicional correspondente à diferença entre o valor orçado e o valor da proposta, 
limitada a 10% do valor contratual, como condição para assinatura do contrato, visando asse-
gurar o adimplemento das obrigações assumidas. 

20.8. O pregoeiro poderá realizar diligências destinadas a esclarecer ou complementar 
informações constantes das propostas, vedada a inclusão posterior de documento que deve-
ria constar originariamente da proposta, concedendo prazo adequado à complexidade da so-
licitação e preservando tratamento isonômico entre os licitantes. As diligências visam sanar 
falhas formais que não comprometam a substância das propostas, observando-se o princípio 
do formalismo moderado estabelecido no art. 12, inciso V, da Lei nº 14.133/2021, permitindo 
correção de erros materiais evidentes e ajustes que não alterem o conteúdo essencial da 
oferta apresentada. 

20.9. A análise de exequibilidade considerará o preço global ofertado e os preços uni-
tários dos itens de maior relevância, verificando-se a compatibilidade com os valores pratica-
dos no mercado, a proporcionalidade entre componentes de custo e a ausência de jogo de 
planilha ou compensações indevidas entre itens que possam comprometer a execução con-
tratual. 

20.10. O pregoeiro elaborará parecer técnico fundamentado para cada proposta ana-
lisada, discriminando o exame de cada requisito verificado, as diligências realizadas, os es-
clarecimentos prestados e a conclusão sobre aceitabilidade ou rejeição, com indicação ex-
pressa dos dispositivos legais aplicados e das razões técnicas que embasaram a decisão. 

20.11. Constatada a conformidade da proposta com as exigências editalícias e verifi-
cada sua exequibilidade, o pregoeiro a declarará classificada, procedendo-se à abertura da 
fase de habilitação do licitante melhor classificado, observando-se os critérios de desempate 
previstos em lei e o direito de preferência das microempresas e empresas de pequeno porte. 

20.12. Todas as decisões de classificação ou desclassificação serão registradas no 
sistema eletrônico com fundamentação expressa, disponibilizando-se aos interessados o pa-
recer técnico integral e franqueando-se vista dos autos mediante solicitação, em observância 
aos princípios da transparência, publicidade e motivação dos atos administrativos. 

21 - DA ABERTURA DA SESSÃO: 

21.1. A sessão pública será aberta pelo pregoeiro na data e horário estabelecidos no 
preâmbulo deste edital, observando-se o horário oficial de Brasília-DF, mediante declaração 
formal registrada no sistema eletrônico BLL, após verificação das condições técnicas da pla-
taforma e confirmação do credenciamento dos participantes. 

21.2. A sessão realizar-se-á preferencialmente por meio eletrônico, nos termos do art. 
20 da Lei nº 14.133/2021, permitindo-se produção, comunicação, armazenamento e validação 
digital de todos os atos processuais, com rastreabilidade completa das operações e segu-
rança jurídica das transações realizadas. 
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21.3. Observar-se-á rigorosamente a sequência das fases processuais estabelecida 
no art. 17 da Lei nº 14.133/2021, compreendendo apresentação de propostas e lances, julga-
mento, habilitação, recursal e homologação, vedada alteração da ordem sem fundamento le-
gal expresso e motivação técnica registrada nos autos. 

21.4. O pregoeiro verificará preliminarmente a regularidade do credenciamento dos 
participantes, confirmando poderes de representação, validando certificados digitais utilizados 
e registrando no sistema a relação de licitantes aptos a participar da fase competitiva, comu-
nicando eventuais impedimentos identificados. 

21.5. Serão transmitidas orientações iniciais sobre as regras de condução da sessão, 
prazos aplicáveis em cada fase, procedimentos recursais disponíveis e funcionalidades do 
sistema eletrônico, assegurando-se conhecimento uniforme das condições processuais a to-
dos os participantes. 

21.6. A sessão pública permitirá acompanhamento por qualquer cidadão interessado 
através do sistema eletrônico, ressalvadas apenas informações de caráter sigiloso legalmente 
justificado, garantindo-se transparência, publicidade e controle social dos atos praticados, 
conforme princípios do art. 5º da Lei nº 14.133/2021. 

21.7. Todos os atos praticados serão registrados em ata circunstanciada gerada auto-
maticamente pelo sistema, contendo data, horário, identificação dos participantes, lances 
ofertados, mensagens trocadas, decisões proferidas e demais ocorrências relevantes, preser-
vando-se a cronologia exata e a integridade dos eventos. A ata constitui documento oficial do 
certame, servindo como prova dos atos praticados e fundamento para eventuais recursos ou 
impugnações, devendo ser assinada digitalmente pelo pregoeiro e disponibilizada para con-
sulta pública ao término da sessão. 

21.8. Os documentos apresentados deverão estar em formato que permita validação 
eletrônica, observando-se os padrões de autenticação digital estabelecidos, com verificação 
de integridade através de hash criptográfico ou certificação ICP-Brasil, mantendo-se arquivo 
digital organizado e acessível para fiscalização. 

21.9. Havendo necessidade de análise técnica minuciosa de propostas ou documen-
tos que demande conhecimento especializado, o pregoeiro poderá suspender a sessão me-
diante justificativa formal registrada no sistema, designando nova data e horário para conti-
nuidade com antecedência mínima de 24 horas, preservando-se todos os atos já praticados. 

21.10. Todas as decisões proferidas durante a sessão serão motivadas com indicação 
dos fundamentos legais e fáticos aplicáveis, registrando-se as justificativas no sistema em 
tempo real e comunicando-se imediatamente aos participantes através do chat, assegurando-
se o contraditório e a ampla defesa. 

21.11. Eventuais problemas técnicos serão documentados com registro das soluções 
adotadas, suspendendo-se a sessão em caso de falha sistêmica generalizada que compro-
meta a isonomia do certame, garantindo-se tratamento equânime a todos os licitantes afeta-
dos por intercorrências técnicas comprovadas. 

21.12. O encerramento da sessão será formalizado com registro do horário exato, re-
lação dos atos finais praticados, confirmação das próximas etapas do procedimento e dispo-
nibilização imediata da ata para consulta dos interessados, gerando-se relatório de lances e 
classificação final com comprovantes de todas as publicações realizadas. 
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22 - DA INSTRUÇÃO TÉCNICA E DAS DILIGÊNCIAS NO PROCESSO LICITATÓ-
RIO: 

22.1. O pregoeiro observará o princípio do formalismo moderado previsto no art. 12, 
inciso III, da Lei nº 14.133/2021, dispensando exigências meramente formais que não com-
prometam a aferição da qualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua pro-
posta, priorizando a substância sobre a forma quando possível obter a proposta mais vanta-
josa sem prejuízo da isonomia. 

22.2. Será facultada a realização de diligências destinadas a esclarecer ou comple-
mentar a instrução do processo, nos termos do art. 64 da Lei nº 14.133/2021, limitadas a fatos 
existentes à época da abertura do certame, vedada a inclusão posterior de documento que 
deveria constar originariamente da proposta ou dos documentos de habilitação. 

22.3. As diligências serão formalizadas mediante despacho fundamentado do prego-
eiro registrado no sistema eletrônico, com indicação precisa do objeto a ser esclarecido e 
prazo razoável para atendimento, tornando-se acessível a todos os interessados para preser-
vação da transparência e isonomia processual. 

22.4. Havendo dúvida fundamentada sobre a exequibilidade da proposta, o pregoeiro 
poderá exigir do licitante demonstração de viabilidade através de planilhas detalhadas de 
composição de custos, notas fiscais de aquisição de insumos, contratos similares executados 
ou outros documentos comprobatórios que atestem a factibilidade dos preços ofertados. 

22.5. Para propostas com valores inferiores a 85% do orçamento estimado, além da 
demonstração de exequibilidade, será exigida garantia adicional correspondente à diferença 
entre o valor orçado e o valor da proposta, limitada a 10% do valor contratual, constituindo 
condição para assinatura do contrato, conforme art. 59, § 5º, da Lei nº 14.133/2021. 

22.6. Será permitida a complementação de informações sobre documentos já apre-
sentados, limitada a esclarecimentos de conteúdo previamente protocolado, vedada a substi-
tuição integral de documentos ou apresentação de novos requisitos não atendidos originaria-
mente, preservando-se as condições de competitividade estabelecidas no edital. 

22.7. As certidões de regularidade fiscal e trabalhista vencidas após o recebimento 
das propostas poderão ser atualizadas, desde que comprovado que a condição de regulari-
dade existia na data original de apresentação, mantendo-se inalteradas as condições materi-
ais que ensejaram a expedição do documento original. 

22.8. O saneamento de erros materiais evidentes será realizado de ofício ou mediante 
provocação, abrangendo correção de erros de digitação inequívocos, retificação de equívocos 
aritméticos demonstráveis e ajuste de referências cruzadas incorretas, desde que não alterem 
a substância da proposta ou documento, registrando-se todas as correções autorizadas me-
diante despacho fundamentado. O saneamento visa preservar propostas tecnicamente ade-
quadas que apresentem vícios formais sanáveis, evitando o formalismo excessivo que preju-
dique a obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração, sempre observando os 
limites impostos pela isonomia e competitividade do certame. 

22.9. É vedada a substituição de documentos de habilitação após sua entrega, a apre-
sentação de novos documentos não protocolados no prazo estabelecido, alterações que mo-
difiquem as condições de competição ou a inclusão de requisitos não atendidos originaria-
mente, ressalvadas apenas as hipóteses expressamente previstas neste edital. 
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22.10. O tratamento dispensado nas diligências será isonômico para todos os licitantes 
em situação equivalente, aplicando-se critérios uniformes de análise, concessão de mesmas 
oportunidades de saneamento e observância de prazos idênticos para atendimento das soli-
citações, vedado qualquer favorecimento ou discriminação. 

22.11. Todos os atos de diligência serão registrados no processo com indicação de 
data, horário, documentos solicitados, prazo concedido, resposta apresentada e decisão pro-
ferida, mantendo-se arquivo completo dos documentos complementares apresentados e pre-
servando-se a rastreabilidade integral das providências adotadas. 

22.12. As decisões sobre aceitação ou rejeição de esclarecimentos e documentos 
complementares serão fundamentadas com indicação dos dispositivos legais aplicáveis, co-
municando-se imediatamente a todos os participantes através do sistema eletrônico e fran-
queando-se vista integral dos procedimentos mediante solicitação dos interessados. 

23 - DO MODO DE DISPUTA FECHADO E ABERTO: 

23.1. O presente certame adotará o modo de disputa combinado fechado e aberto, 
nos termos do art. 56, incisos I e II, da Lei nº 14.133/2021, sendo obrigatória sua utilização 
quando o critério de julgamento for o de menor preço ou maior desconto, vedada a aplicação 
isolada do modo fechado para estes critérios. 

23.2. Na fase inicial fechada, as propostas permanecerão em sigilo absoluto até a data 
e horário estabelecidos no preâmbulo para sua abertura, sendo recebidas exclusivamente 
através do sistema eletrônico BLL sem qualquer divulgação de valores ou identificação dos 
proponentes, preservando-se a confidencialidade total durante o período de recebimento. 

23.3. A abertura e divulgação das propostas ocorrerá simultaneamente na data e ho-
rário determinados, quando o sistema publicará automaticamente os valores ofertados por 
todos os licitantes, procedendo-se ao ordenamento conforme o critério de julgamento adotado 
e identificando-se os participantes aptos à fase de lances. 

23.4. Serão automaticamente classificados para a fase aberta o autor da melhor pro-
posta e todos aqueles que tenham apresentado propostas com valores até 10% superiores 
àquela, para o critério de menor preço, ou até 10% inferiores, para o critério de maior des-
conto, aplicando-se o percentual de 20% quando houver margem de preferência nos termos 
do Decreto nº 11.890/2024. 

23.5. Não havendo pelo menos 3 propostas nas condições do item anterior, serão 
classificadas as 3 melhores propostas, independentemente dos valores ofertados, assegu-
rando-se participação mínima na fase competitiva e considerando-se classificadas todas as 
propostas empatadas, ainda que ultrapassem o quantitativo estabelecido. 

23.6. Na fase aberta, os licitantes classificados poderão ofertar lances públicos e su-
cessivos, crescentes para o critério de menor preço ou decrescentes para maior desconto, 
com intervalo mínimo de [DEFINIR CONFORME ETP] entre lances, aplicável tanto para lan-
ces intermediários quanto para cobrir a melhor oferta, rejeitando-se automaticamente aqueles 
que não observarem o intervalo estabelecido. 

23.7. As propostas não selecionadas para a fase de lances permanecerão em situação 
de classificadas, não sendo consideradas desclassificadas pela não participação na etapa 
competitiva, mantendo-se válidas para análise subsidiária caso todas as propostas da fase 
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aberta sejam posteriormente desclassificadas na análise de conformidade. Esta preservação 
fundamenta-se na ausência de previsão legal para desclassificação automática e na necessi-
dade de garantir a economicidade do certame através do exame integral de todas as propos-
tas recebidas antes de eventual declaração de licitação fracassada. 

23.8. Havendo desclassificação de todas as propostas participantes da fase de lances, 
o pregoeiro procederá à análise sequencial das propostas não selecionadas, seguindo a or-
dem de classificação original, verificando sua conformidade com os requisitos editalícios até 
identificar proposta válida para adjudicação. 

23.9. A licitação somente será declarada fracassada após análise e rejeição funda-
mentada de todas as propostas recebidas, independentemente de terem participado da fase 
de lances, devendo o pregoeiro documentar individualmente os motivos de desclassificação 
de cada proposta examinada. 

23.10. Encerrada a fase de lances, havendo diferença de pelo menos 5% entre a me-
lhor oferta e a segunda colocada, poderá ser reiniciada a disputa aberta entre todos os clas-
sificados para definição das demais colocações, conforme procedimento estabelecido no sis-
tema eletrônico e observadas as mesmas regras da fase competitiva inicial. 

23.11. O sistema eletrônico manterá o sigilo das propostas através de criptografia du-
rante a fase fechada, registrando hash de segurança para cada proposta recebida e docu-
mentando o momento exato de cada operação, com geração automática de ata circunstanci-
ada contendo a abertura das propostas, classificação realizada, histórico completo dos lances 
e classificação final. 

23.12. É vedado o acesso antecipado às propostas sigilosas por qualquer agente, pú-
blico ou privado, constituindo quebra de sigilo funcional a divulgação de informações antes do 
momento estabelecido, sujeitando o infrator às sanções administrativas, civis e penais cabí-
veis, assegurando-se absoluta isonomia e transparência ao procedimento licitatório. 

24 - DA APLICAÇÃO DE REGULAMENTOS FEDERAIS: 

24.1. O Município de Mulungu do Morro-BA, no exercício da faculdade conferida pelo 
art. 187 da Lei nº 14.133/2021, adota expressamente os regulamentos federais para discipli-
nar os procedimentos licitatórios não regulamentados em âmbito local, promovendo uniformi-
zação procedimental e segurança jurídica mediante incorporação voluntária da normatização 
federal. 

24.2. Aplicam-se subsidiariamente ao presente certame o Decreto Federal nº 
10.024/2019 para os procedimentos do pregão eletrônico e o Decreto Federal nº 11.462/2023 
para o sistema de registro de preços, naquilo que não contrariar disposições específicas deste 
edital ou regulamentação municipal superveniente. 

24.3. Os regulamentos federais adotados possuem força normativa obrigatória equi-
valente às normas municipais, devendo ser observados integralmente pelos licitantes e pela 
Administração, presumindo-se o conhecimento de suas disposições, vedada alegação de 
desconhecimento para justificar descumprimento de obrigações. 
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24.4. A interpretação dos regulamentos federais dar-se-á sistematicamente com a Lei 
nº 14.133/2021, harmonizando-se as disposições federais com as peculiaridades locais e ob-
servando-se a jurisprudência consolidada do Tribunal de Contas da União sobre a matéria 
regulamentada. 

24.5. Havendo conflito entre regulamentação federal adotada e norma municipal es-
pecífica, prevalecerá a disposição mais específica ao objeto regulado, preservando-se a au-
tonomia administrativa do ente municipal para disciplinar matérias de interesse local, desde 
que não contrariem a Lei nº 14.133/2021. 

24.6. Os licitantes poderão consultar os regulamentos federais aplicáveis através dos 
sítios eletrônicos oficiais do Governo Federal, especialmente o Portal Nacional de Contrata-
ções Públicas e o Comprasnet, mantendo-se atualizados quanto a eventuais alterações nor-
mativas durante a vigência do certame. 

24.7. A Administração Municipal acompanhará as atualizações dos regulamentos fe-
derais adotados, comunicando aos interessados alterações relevantes que afetem procedi-
mentos em curso, preservando-se os atos já praticados sob a égide da norma anterior e es-
tabelecendo-se regras de transição quando necessário. 

24.8. Para os procedimentos não expressamente regulamentados em âmbito federal 
ou municipal, aplicar-se-ão os princípios gerais da Lei nº 14.133/2021, as orientações técnicas 
dos órgãos de controle e a jurisprudência administrativa consolidada, visando à obtenção da 
proposta mais vantajosa com observância dos princípios da legalidade, eficiência e economi-
cidade. 

24.9. A adoção dos regulamentos federais visa fortalecer a segurança jurídica do cer-
tame através da padronização procedimental, redução de divergências interpretativas e apro-
veitamento da experiência normativa federal acumulada, beneficiando-se da jurisprudência 
pacificada sobre os dispositivos regulamentares. 

24.10. Eventuais dúvidas sobre a aplicação dos regulamentos federais poderão ser 
esclarecidas através de consulta formal ao pregoeiro, que responderá com base na interpre-
tação sistemática das normas aplicáveis, podendo solicitar manifestação da assessoria jurí-
dica quando a complexidade da matéria assim exigir. 

25 - DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO - MENOR PREÇO: 

25.1. O julgamento das propostas obedecerá ao critério de menor preço, nos termos 
do art. 33, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, considerando-se vencedora a proposta que apre-
sentar o menor dispêndio para a Administração com observância dos parâmetros mínimos de 
qualidade estabelecidos no Termo de Referência. 

25.2. A adjudicação será realizada por lote, justificando-se o agrupamento pela neces-
sidade de padronização dos fornecimentos, economia de escala na gestão contratual e inter-
dependência técnica entre os itens que compõem cada conjunto, sendo o Lote 01 destinado 
a produtos não perecíveis e o Lote 02 a produtos perecíveis, conforme divisão estabelecida 
no Termo de Referência para otimização logística das entregas. 

25.3. O julgamento considerará o menor valor global ofertado para cada lote, so-
mando-se os valores unitários multiplicados pelas quantidades estimadas de cada item com-
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ponente, devendo o licitante ofertar preço para todos os itens do lote sob pena de desclassi-
ficação. A análise abrangerá não apenas o valor total, mas também a compatibilidade dos 
preços unitários com os praticados no mercado, verificando-se a ausência de jogo de planilha 
ou compensações indevidas entre itens que possam comprometer a execução contratual, es-
pecialmente considerando a possibilidade de fornecimento parcial dos quantitativos registra-
dos no sistema de registro de preços. 

25.4. Somente serão classificadas para ordenamento as propostas que atenderem in-
tegralmente às especificações técnicas e condições estabelecidas neste edital, após verifica-
ção de conformidade com os requisitos de qualidade, características nutricionais e certifica-
ções sanitárias exigidas. 

25.5. As propostas consideradas conformes serão ordenadas em ordem crescente de 
valores, classificando-se em primeiro lugar aquela que apresentar o menor preço global para 
o lote, mantendo-se o ranking atualizado durante toda a fase competitiva e registrando-se em 
ata a classificação completa de todos os participantes com os respectivos valores ofertados. 

25.6. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem valores superiores ao 
orçamento estimado após a fase de negociação, bem como aquelas consideradas manifesta-
mente inexequíveis nos termos do art. 59 da Lei nº 14.133/2021, oportunizando-se previa-
mente ao licitante a demonstração da viabilidade dos preços ofertados mediante apresenta-
ção de documentação comprobatória. 

25.7. A análise de exequibilidade considerará os valores globais e unitários ofertados, 
presumindo-se inexequíveis as propostas inferiores a 75% do orçamento estimado, aplicando-
se presunção relativa que admite prova em contrário através de planilhas de composição de 
custos, notas fiscais de aquisição ou contratos similares que demonstrem a factibilidade dos 
preços. 

25.8. Havendo empate entre propostas, serão aplicados sucessivamente os critérios 
de desempate estabelecidos no art. 60 da Lei nº 14.133/2021, conferindo-se preferência aos 
bens produzidos no País, produzidos por empresas brasileiras ou que invistam em pesquisa 
e desenvolvimento tecnológico no território nacional. Persistindo o empate após aplicação de 
todos os critérios legais, será assegurado o direito de preferência às microempresas e empre-
sas de pequeno porte nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, realizando-se sorteio 
público como último critério de desempate. 

25.9. O julgamento será estritamente objetivo, comparando-se exclusivamente os va-
lores numéricos das propostas sem considerações subjetivas ou critérios não previstos neste 
edital, mantendo-se uniformidade de tratamento para todos os licitantes. 

25.10. O pregoeiro elaborará mapa comparativo de preços contendo a classificação 
ordenada de todas as propostas, demonstrativo dos cálculos realizados, registro das desclas-
sificações com seus fundamentos legais e técnicos, e parecer conclusivo sobre a proposta 
vencedora, documentando integralmente o procedimento de julgamento para fins de controle 
e eventual recurso. 

25.11. Será declarada vencedora a proposta classificada em primeiro lugar que aten-
der a todos os requisitos estabelecidos neste edital e apresentar o menor preço global para o 
lote, após confirmação da habilitação do licitante. 
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25.12. Todos os valores propostos, planilhas de julgamento e demonstrativos de cál-
culos serão disponibilizados para consulta dos interessados através do sistema eletrônico, 
assegurando-se transparência integral do procedimento e permitindo acompanhamento por 
qualquer cidadão, em observância aos princípios da publicidade e moralidade administrativa. 

26 - DO REGIME DE EXECUÇÃO - FORNECIMENTO PARCELADO DE BENS: 

26.1. O regime de execução será de fornecimento parcelado de bens de consumo, 
nos termos do art. 6º, inciso XXII, da Lei nº 14.133/2021, vedada aplicação de regimes de 
empreitada por se tratar exclusivamente de aquisição de gêneros alimentícios sem agregação 
de serviços de engenharia ou serviços complexos. 

26.2. As entregas ocorrerão mediante emissão de Autorização de Fornecimento espe-
cífica, condicionadas à demanda efetiva da Administração, constituindo os quantitativos re-
gistrados mera estimativa sem obrigação de aquisição integral pela contratante, observado o 
sistema de registro de preços estabelecido no art. 82 da Lei nº 14.133/2021. 

26.3. O cronograma de abastecimento será elaborado mensalmente pela nutricionista 
responsável pelo Programa Nacional de Alimentação Escolar, observando o calendário esco-
lar municipal vigente, com ajustes para períodos de férias, recessos e eventos pedagógicos 
especiais, comunicando-se ao fornecedor com antecedência mínima de 72 horas. 

26.4. Os pedidos mínimos por solicitação não poderão ser inferiores a 10% do quanti-
tativo mensal estimado para cada unidade escolar, vedada imposição de pedido mínimo que 
inviabilize o gerenciamento adequado do estoque, limitando-se as entregas a no máximo 2 
remessas semanais para produtos perecíveis e 1 remessa quinzenal para não perecíveis. 

26.5. Os produtos não perecíveis deverão apresentar no ato da entrega mínimo de 
75% do prazo de validade total contado da data de fabricação, enquanto os perecíveis obser-
varão prazo mínimo conforme natureza específica do produto estabelecida no Termo de Re-
ferência, com recusa automática daqueles que não atenderem aos parâmetros fixados. 

26.6. Será permitido o remanejamento de quantitativos entre as unidades escolares 
atendidas mediante autorização da Secretaria Municipal de Educação, admitindo-se supres-
sões ou acréscimos de até 25% dos quantitativos registrados conforme art. 125 da Lei nº 
14.133/2021, com comunicação prévia mínima de 48 horas para alterações no cronograma 
estabelecido. 

26.7. As entregas serão realizadas diretamente nas unidades escolares indicadas na 
Autorização de Fornecimento, em horário compatível com o funcionamento escolar das 7h às 
11h e das 13h às 17h, exigindo-se para produtos perecíveis veículo refrigerado com controle 
de temperatura conforme legislação sanitária vigente. O fornecedor responsabilizar-se-á pelo 
transporte adequado dos produtos até o local de entrega, incluindo carga e descarga sob 
supervisão de servidor designado, que atestará o recebimento mediante conferência de quan-
tidade, qualidade e conformidade com as especificações técnicas, emitindo-se termo de re-
cebimento provisório no ato e definitivo em até 5 dias úteis após verificação completa. 

26.8. A periodicidade das entregas observará a natureza dos produtos, sendo semanal 
para hortifrutigranjeiros e carnes, quinzenal para produtos de panificação e laticínios, e men-
sal para não perecíveis, podendo ser ajustada conforme necessidade operacional e capaci-
dade de armazenamento das unidades escolares. 
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26.9. O fornecedor manterá estoque regulador mínimo equivalente a 15% do consumo 
mensal médio para garantir continuidade do abastecimento em situações emergenciais, com-
prometendo-se a atender pedidos extraordinários no prazo máximo de 24 horas mediante 
justificativa da Administração. 

26.10. O controle de qualidade será exercido pela nutricionista responsável e pela co-
missão de recebimento designada, com prerrogativa de recusa de produtos que não atendam 
às especificações técnicas, padrões de qualidade ou condições de higiene e conservação 
exigidas, sem prejuízo das sanções contratuais cabíveis. 

27 - DA FASE DE LANCES: 

27.1. Os lances serão oferecidos exclusivamente por meio do sistema eletrônico BLL 
após o início da fase competitiva, observando-se rigorosamente o modo de disputa combinado 
fechado e aberto estabelecido neste edital, vedada terminantemente a apresentação de lan-
ces por qualquer meio diverso da plataforma eletrônica oficial. 

27.2. O sistema informará imediatamente ao licitante o recebimento do lance, regis-
trando automaticamente o valor consignado com confirmação eletrônica instantânea e vincu-
lação irretratável após confirmação, salvo exclusão permitida no prazo improrrogável de 15 
segundos contados do registro. 

27.3. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele registrado no 
sistema, observando-se o intervalo mínimo de [DEFINIR CONFORME ETP] entre lances su-
cessivos, aplicável tanto para lances intermediários quanto para cobrir a melhor oferta, rejei-
tando-se automaticamente lances que não atendam ao intervalo estabelecido. 

27.4. Durante a fase competitiva será divulgado em tempo real apenas o valor do me-
lhor lance registrado, vedada a identificação do licitante autor do lance para preservação da 
competitividade, mantendo-se o anonimato completo dos proponentes até o encerramento da 
etapa de lances. 

27.5. O licitante poderá excluir o último lance ofertado uma única vez no prazo impror-
rogável de 15 segundos após o registro, limitada a exclusão a lances inconsistentes ou mani-
festamente inexequíveis, mediante justificativa eletrônica através do sistema, vedada qual-
quer exclusão após decorrido o prazo estabelecido. A exclusão de lance não implica saída do 
certame, permanecendo o licitante vinculado ao lance anterior válido ou à sua proposta inicial, 
conforme o caso, podendo continuar ofertando novos lances durante a fase competitiva. 

27.6. O pregoeiro poderá excluir excepcionalmente proposta ou lance que compro-
meta o caráter competitivo do certame, restrinja ou frustre a disputa entre os licitantes, medi-
ante decisão fundamentada registrada no sistema com comunicação automática ao licitante 
afetado, assegurando-se direito de defesa e contraditório. 

27.7. A exclusão de proposta pelo pregoeiro implica retirada do licitante do certame 
para o lote correspondente, devendo ser registrada em ata eletrônica com fundamentação 
expressa, comunicando-se formalmente ao licitante os motivos da exclusão e preservando-
se o direito de interposição de recurso na fase própria. 

27.8. O sistema registrará todos os lances em ordem cronológica com precisão de 
data, hora, minuto e segundo, gerando log completo e inalterável da sessão com backup em 
tempo real, mantendo-se histórico permanente para fins de auditoria e controle posterior. 
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27.9. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 
recebido e registrado primeiro pelo sistema, com rejeição automática de lances idênticos pos-
teriores e comunicação instantânea ao licitante sobre a rejeição por lance equivalente já re-
gistrado. 

27.10. O sistema eletrônico deverá possuir certificação de segurança com protocolo 
criptografado, autenticação dupla para oferecimento de lances, cronômetro visível para con-
trole de tempo, alertas automáticos para lances inconsistentes e validação prévia de valores 
manifestamente inexequíveis. 

27.11. Ao término da fase de lances será gerada automaticamente ata eletrônica com 
relatório completo de todos os lances oferecidos, quadro comparativo por licitante, classifica-
ção final com lances válidos e histórico integral disponível para consulta pública, preservando-
se a rastreabilidade de todas as operações realizadas. 

27.12. Os lances oferecidos vincularão permanentemente o licitante durante toda a 
sessão, mantendo-se válidos até exclusão permitida ou superação por lance posterior do 
mesmo proponente, vedada retratação fora das hipóteses legalmente previstas, com respon-
sabilidade integral pelos valores confirmados no sistema. 

28 - DA NEGOCIAÇÃO: 

28.1. Definido o resultado do julgamento, o pregoeiro poderá negociar condições mais 
vantajosas com o primeiro colocado, nos termos do art. 61 da Lei nº 14.133/2021, constituindo 
faculdade da Administração fundamentada no interesse público de obtenção de melhores 
condições comerciais, técnicas ou de prazo. 

28.2. A negociação abrangerá preço, condições de pagamento, prazos de entrega, 
garantias e demais aspectos que agreguem valor à proposta sem modificação substancial do 
objeto ou alteração das condições originais de competição estabelecidas neste edital. 

28.3. O primeiro colocado será convocado através do sistema eletrônico BLL com an-
tecedência mínima de 2 horas úteis, especificando-se data, horário e meio de realização da 
sessão de negociação, exigindo-se confirmação de recebimento e manifestação de interesse 
em participar. 

28.4. A recusa em negociar não implicará desclassificação automática, mantendo-se 
válida a proposta original e preservando-se a classificação do licitante, facultando-se ao pre-
goeiro convocar os demais classificados segundo a ordem estabelecida no julgamento caso 
a proposta do primeiro colocado permaneça acima do orçamento estimado. 

28.5. Durante a sessão de negociação, o licitante poderá apresentar contraproposta 
com as condições pretendidas, observando-se proporcionalidade com a proposta original e 
vedadas alterações que descaracterizem o objeto ou comprometam as especificações técni-
cas essenciais estabelecidas no Termo de Referência. 

28.6. O pregoeiro estabelecerá como limite intransponível o preço máximo aceitável 
pela Administração, vedando-se negociação que resulte em valor superior ao orçamento es-
timado ou que implique modificação dos critérios de habilitação e julgamento definidos neste 
edital. 
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28.7. Toda sessão de negociação será documentada em ata circunstanciada contendo 
registro das tratativas realizadas, propostas apresentadas, concessões obtidas e justificativas 
para aceitação ou recusa das condições oferecidas, elaborando-se planilha comparativa de-
monstrando os valores antes e depois da negociação. A documentação completa integrará o 
processo licitatório para fins de controle e eventual recurso, preservando-se a transparência 
e rastreabilidade de todos os atos praticados durante a negociação. 

28.8. Esgotadas as tentativas de adequação sem êxito, o pregoeiro desclassificará a 
proposta mediante decisão fundamentada, convocando automaticamente o próximo classifi-
cado para negociação, repetindo-se o procedimento sucessivamente até obtenção de pro-
posta que atenda ao interesse público. 

28.9. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes através do sis-
tema eletrônico, com publicação das condições finais acordadas, valores negociados e de-
monstração da vantajosidade obtida, disponibilizando-se a ata para consulta pública e preser-
vando-se o direito de recurso dos interessados. 

28.10. As condições negociadas vincularão irretratadamente o licitante, devendo ser 
formalizadas através de declaração de aceite e nova proposta comercial ajustada no prazo 
máximo de 24 horas, constituindo parte integrante do futuro contrato e vedadas alterações 
posteriores, salvo por fato superveniente devidamente comprovado. 

28.11. A negociação observará rigorosamente os princípios da isonomia, transparên-
cia e busca pela proposta mais vantajosa, mantendo-se a competitividade estabelecida na 
licitação e garantindo-se publicidade integral dos procedimentos, com suspensão da homolo-
gação até julgamento de eventuais recursos interpostos contra o resultado. 

29 - DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE: 

29.1. Havendo empate entre duas ou mais propostas, serão aplicados sucessivamente 
os critérios de desempate estabelecidos no art. 60 da Lei nº 14.133/2021, na ordem hierár-
quica obrigatória determinada em lei, vedada inversão, supressão ou alteração da sequência, 
documentando-se em ata qual critério efetivamente promoveu o desempate. 

29.2. Como primeiro critério, será realizada disputa final entre os licitantes empatados 
em ato contínuo à classificação, convocando-se simultaneamente todos os participantes para 
apresentação de nova proposta fechada no prazo mínimo de 10 minutos, através do sistema 
eletrônico BLL. 

29.3. Persistindo o empate, será avaliado o desempenho contratual prévio dos licitan-
tes através de consulta aos registros cadastrais oficiais, considerando-se o cumprimento de 
obrigações contratuais anteriores e a ausência de penalidades aplicadas como critério posi-
tivo de diferenciação. 

29.4. Na sequência, verificar-se-á o desenvolvimento de ações de equidade entre ho-
mens e mulheres no ambiente de trabalho, mediante apresentação de política documentada, 
certificações ou relatórios de programas de equidade devidamente comprovados, conforme 
parâmetros objetivos estabelecidos em regulamento específico. 
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29.5. Será considerada a implementação de programa de integridade através da veri-
ficação de código de ética aprovado pela alta direção, estrutura de compliance conforme ori-
entações dos órgãos de controle e certificações de programas de integridade reconhecidos, 
com comprovação documental da efetiva implementação. 

29.6. Aplicar-se-á preferência aos bens e serviços produzidos ou prestados por em-
presas estabelecidas no território do Município de Mulungu do Morro-BA, comprovada através 
de contrato social, certidão da Junta Comercial e alvará de funcionamento municipal vigente. 

29.7. Permanecendo o empate, será conferida preferência às empresas estabelecidas 
no Estado da Bahia e, subsequentemente, às empresas brasileiras constituídas sob as leis 
nacionais com sede e administração no País, conforme documentação comprobatória apre-
sentada. 

29.8. Dar-se-á preferência às empresas que comprovadamente invistam em pesquisa 
e desenvolvimento tecnológico no território nacional, através de documentos que demonstrem 
investimentos em P&D, parcerias com instituições de pesquisa ou registros de propriedade 
intelectual no Brasil. A comprovação poderá ser realizada mediante apresentação de contra-
tos de parceria tecnológica, notas fiscais de investimento em pesquisa, certificados de registro 
de patentes no INPI ou declarações de instituições de pesquisa reconhecidas, valorando-se 
programas estruturados de inovação que contribuam para o desenvolvimento tecnológico na-
cional. 

29.9. Será aplicada preferência às empresas que desenvolvam práticas de mitigação 
ambiental nos termos da Lei nº 12.187/2009, considerando-se inventários de emissões de 
gases de efeito estufa, certificações ambientais reconhecidas e programas documentados de 
compensação de carbono. 

29.10. As microempresas e empresas de pequeno porte terão assegurado, como cri-
tério prioritário de desempate, o direito de apresentar proposta inferior quando suas ofertas 
estiverem até 5% acima da melhor proposta no pregão, concedendo-se prazo de 5 minutos 
para exercício desse direito, conforme arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006. 

29.11. A convocação das ME/EPP será realizada automaticamente pelo sistema na 
ordem de classificação, aplicando-se o benefício antes dos critérios gerais de desempate, 
com registro em ata do exercício ou renúncia ao direito de preferência, prosseguindo-se com 
os demais critérios apenas se não exercido o benefício. 

29.12. Os licitantes empatados serão convocados simultaneamente para apresenta-
ção da documentação comprobatória apenas do critério aplicável ao desempate, estabele-
cendo-se prazo único e razoável para todos, com aplicação isonômica e objetiva dos critérios, 
vedada aplicação seletiva ou discriminatória, registrando-se em ata todos os procedimentos 
realizados e o critério que efetivamente promoveu o desempate. 

30 - DA EXIGÊNCIA DE PROVA DE CONCEITO: 

30.1. Fica estabelecida a exigência de apresentação de amostras dos gêneros alimen-
tícios ao licitante provisoriamente vencedor, nos termos do art. 17, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, 
constituindo condição indispensável para homologação e adjudicação a aprovação das amos-
tras pela equipe técnica de nutrição da Secretaria Municipal de Educação. 

Rua Eronides de Souza Santos | 55 | Centro | Mulungu do Morro-Ba

www.pmmulungudomorro.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

A569CA0C31B831732071823B6C6E618B



quarta-feira, 10 de setembro de 2025  |  Ano XIII - Edição nº 01810 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 043

Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro

 

40 

30.2. A convocação para apresentação das amostras ocorrerá após a fase de habili-
tação, restringindo-se exclusivamente ao licitante classificado em primeiro lugar, que deverá 
apresentar 01 unidade de cada item do lote arrematado no prazo improrrogável de 2 dias úteis 
contados da convocação formal através do sistema eletrônico. 

30.3. As amostras serão submetidas à análise sensorial, verificação de rotulagem nu-
tricional, conformidade com as especificações técnicas do Termo de Referência e adequação 
aos padrões estabelecidos pelo Programa Nacional de Alimentação Escolar, mediante crité-
rios objetivos previamente definidos no Termo de Referência. 

30.4. A avaliação técnica será conduzida por servidor responsável pelo PNAE em con-
junto com a comissão de recebimento designada, elaborando-se laudo circunstanciado con-
tendo análise individualizada de cada produto, registro fotográfico, verificação de prazo de 
validade, condições de embalagem e conformidade com a legislação sanitária vigente. 

30.5. Os produtos alimentícios serão submetidos a testes de preparo e cocção quando 
aplicável, verificando-se rendimento, características organolépticas após processamento, 
aceitabilidade sensorial e manutenção das propriedades nutricionais, autorizada a abertura 
das embalagens e utilização integral das amostras para os testes necessários. 

30.6. A reprovação das amostras implicará desclassificação automática do licitante, 
convocando-se o segundo colocado para apresentação de suas amostras no mesmo prazo e 
condições, repetindo-se o procedimento sucessivamente até obtenção de amostras que aten-
dam integralmente às especificações técnicas exigidas. 

30.7. As amostras aprovadas ficarão retidas na Secretaria Municipal de Educação 
como padrão de qualidade para confrontação com os produtos entregues durante a vigência 
contratual, sendo deduzidas do primeiro fornecimento, enquanto as reprovadas deverão ser 
retiradas pelo licitante em até 30 dias após notificação, sob pena de descarte sem ônus para 
a Administração. Os custos de apresentação das amostras correrão integralmente por conta 
do licitante, sem direito a ressarcimento, isentando-se a Administração de responsabilidade 
por eventuais danos decorrentes dos testes realizados, considerando-se a submissão das 
amostras como aceite tácito das condições de avaliação estabelecidas neste edital. 

30.8. Será exigida carta de solidariedade do fabricante para os licitantes que atuem 
como distribuidores ou revendedores, estabelecendo responsabilidade solidária pelo forneci-
mento, qualidade dos produtos e cumprimento das especificações técnicas durante toda a 
vigência contratual, com prazo de validade compatível com o período de execução. 

30.9. A Administração reserva-se o direito de vedar marcas que comprovadamente 
apresentaram inadequação técnica em fornecimentos anteriores, mediante fundamentação 
documentada de defeitos insanáveis, problemas recorrentes de qualidade ou descumpri-
mento de especificações, assegurado o contraditório e ampla defesa ao fabricante antes da 
vedação definitiva. 

30.10. A sessão de avaliação das amostras será pública quando tecnicamente viável, 
comunicando-se previamente data, horário e local aos interessados, permitindo-se acompa-
nhamento por representantes dos licitantes, com divulgação do resultado através do sistema 
eletrônico e disponibilização dos laudos técnicos para consulta. 

30.11. O resultado da análise das amostras poderá ser objeto de recurso no prazo 
legal, garantindo-se ao licitante o direito de contraprova mediante nova análise por comissão 
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revisora quando apresentados elementos técnicos que justifiquem a reavaliação, suspen-
dendo-se a adjudicação até julgamento definitivo dos recursos interpostos. 

31 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA VENCEDORA: 

31.1. O licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar será convocado imedi-
atamente após o encerramento da fase de lances pelo pregoeiro através do sistema eletrônico 
BLL, registrando-se automaticamente o horário exato da convocação para início da contagem 
do prazo estabelecido. 

31.2. O prazo para apresentação da proposta vencedora e documentos de habilitação 
será de 2 horas contadas da convocação formal, considerando-se a natureza do objeto lici-
tado, vedada prorrogação salvo motivo justificado aceito pelo pregoeiro e devidamente regis-
trado no sistema. 

31.3. A proposta vencedora e os documentos de habilitação deverão ser apresentados 
simultaneamente através do sistema eletrônico BLL em campo específico, vedado o envio 
fracionado ou em momentos distintos, com confirmação eletrônica automática do recebimento 
integral dos arquivos. 

31.4. Todos os documentos deverão estar assinados digitalmente mediante certificado 
digital padrão ICP-Brasil válido e vigente do representante legal ou procurador devidamente 
habilitado, sendo vedada terminantemente a aceitação de documentos sem assinatura digital 
conforme art. 63 da Lei nº 14.133/2021. 

31.5. A proposta vencedora deverá ser acompanhada de carta formal de apresentação 
contendo identificação completa da empresa, CNPJ, endereço, dados do representante legal, 
número do pregão, descrição do objeto, declaração expressa de manutenção das condições 
ofertadas e prazo de validade mínimo de 90 dias. 

31.6. Deverão constar obrigatoriamente as seguintes declarações: conhecimento e 
aceitação integral dos termos editalícios; atendimento pleno aos requisitos de habilitação; 
cumprimento das especificações técnicas; exequibilidade da proposta; elaboração indepen-
dente; e integralidade dos custos nos termos do art. 63, § 1º, da Lei nº 14.133/2021. 

31.7. Serão exigidas declarações de não emprego de menores conforme art. 7º, inciso 
XXXIII, da Constituição Federal; inexistência de trabalho forçado ou degradante; cumprimento 
das normas de segurança e medicina do trabalho; atendimento à reserva de cargos prevista 
na Lei nº 8.213/1991; e regularidade com as obrigações trabalhistas e previdenciárias. O lici-
tante deverá apresentar ainda declaração de cumprimento das práticas de desenvolvimento 
nacional sustentável, fundamentada nos artigos 5º e 11, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021, 
comprometendo-se com critérios de sustentabilidade ambiental, observância das normas de 
eficiência energética e adoção de práticas de gestão ambiental compatíveis com o objeto lici-
tado. 

31.8. A proposta comercial reformulada deverá conter planilha detalhada com preços 
unitários e totais ajustados ao lance vencedor, mantendo-se a proporcionalidade entre os 
itens, vedada alteração de quantitativos ou especificações técnicas, acompanhada de decla-
ração do regime tributário da empresa subscrita por profissional contábil habilitado. 

31.9. Deverão ser apresentadas declarações de disponibilidade de equipe técnica 
adequada, recursos materiais necessários, conhecimento das condições locais de execução, 
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capacidade operacional para o objeto e compromisso com os prazos estabelecidos no Termo 
de Referência. 

31.10. Os documentos deverão ser apresentados em formato PDF pesquisável, orga-
nizados sequencialmente conforme ordem estabelecida neste edital, em língua portuguesa 
ou com tradução juramentada quando estrangeiros, com clareza e legibilidade integral, veda-
das rasuras ou alterações posteriores à assinatura digital. 

31.11. O pregoeiro procederá à verificação imediata do atendimento ao prazo, valida-
ção das assinaturas digitais, conferência da completude da documentação e análise de con-
formidade com as exigências editalícias, podendo realizar diligências para esclarecimentos 
pontuais que não alterem a substância da proposta. 

31.12. A não apresentação da proposta vencedora no prazo estabelecido ou a ausên-
cia de documentos obrigatórios implicará desclassificação automática do licitante, convo-
cando-se o segundo colocado nas mesmas condições, sem prejuízo da aplicação das san-
ções previstas neste edital e registro da ocorrência no cadastro de fornecedores. 

32 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

32.1. Todos os licitantes deverão apresentar, juntamente com a proposta inicial, de-
claração de que atendem plenamente aos requisitos de habilitação estabelecidos neste edital, 
responsabilizando-se integralmente pela veracidade das informações prestadas, sujeitando-
se às sanções administrativas, civis e penais previstas na legislação vigente. 

32.2. Os documentos de habilitação serão exigidos apenas do licitante classificado 
provisoriamente em primeiro lugar, aplicando-se a inversão de fases prevista no art. 63 da Lei 
nº 14.133/2021, ressalvada a hipótese de habilitação antecedente ao julgamento quando ex-
pressamente determinada neste edital. 

32.3. O licitante vencedor deverá apresentar declaração de cumprimento da reserva 
de cargos para pessoas com deficiência e reabilitados da Previdência Social, nos termos do 
art. 93 da Lei nº 8.213/1991, observando-se os percentuais mínimos estabelecidos conforme 
o número de empregados da empresa. 

32.4. A convocação para apresentação dos documentos de habilitação será realizada 
pelo pregoeiro através do sistema eletrônico BLL, estabelecendo-se prazo de 3 horas conta-
das da notificação, com registro automático do horário e confirmação de recebimento pelo 
licitante. 

32.5. Os documentos poderão ser apresentados em original, cópia autenticada ou me-
diante autenticação digital padrão ICP-Brasil, devendo ser enviados exclusivamente através 
do sistema eletrônico em formato PDF pesquisável, organizados sequencialmente conforme 
ordem estabelecida neste edital. 

32.6. É vedada a substituição de documentos de habilitação após sua apresentação, 
ressalvada a hipótese de diligência formalmente instaurada pelo pregoeiro para complemen-
tação de informações sobre documentos já protocolados, limitada a fatos existentes à época 
da abertura do certame, nos termos do art. 64 da Lei nº 14.133/2021. 

32.7. Será permitida a atualização de documentos com validade expirada após o re-
cebimento das propostas, desde que o documento original tenha sido apresentado válido e 
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as condições materiais permaneçam inalteradas, mediante diligência formal com prazo deter-
minado pelo pregoeiro. A faculdade de saneamento abrange exclusivamente erros formais 
que não alterem a substância dos documentos ou sua validade jurídica, exigindo-se despacho 
fundamentado do pregoeiro com registro em ata acessível a todos os licitantes, preservando-
se os princípios da isonomia e segurança jurídica do procedimento licitatório. 

32.8. O licitante poderá apresentar antecipadamente os documentos de habilitação 
juntamente com a proposta inicial, assumindo integral responsabilidade pela documentação 
enviada, vedada nova convocação para apresentação ou substituição após o upload no sis-
tema eletrônico. 

32.9. As empresas constituídas no exercício financeiro corrente poderão participar do 
certame mediante apresentação do balanço de abertura em substituição aos demonstrativos 
contábeis exigidos, mantendo-se inalteradas as demais exigências de habilitação jurídica, re-
gularidade fiscal e trabalhista. 

32.10. Quando exigida vistoria técnica para conhecimento das condições locais de 
execução, será sempre facultada a apresentação de declaração de conhecimento pleno subs-
crita pelo responsável técnico da empresa, disponibilizando-se datas e horários diversos para 
realização da vistoria aos interessados. 

32.11. Na hipótese de habilitação anteceder o julgamento das propostas, os licitantes 
habilitados permanecerão aptos durante todo o certame, vedada exclusão posterior por mo-
tivo relacionado à habilitação já decidida, exceto por fatos supervenientes devidamente com-
provados e documentados nos autos. 

32.12. A análise dos documentos será realizada pela equipe técnica designada, com 
emissão de parecer fundamentado sobre o atendimento aos requisitos estabelecidos, asse-
gurando-se decisão motivada sobre habilitação ou inabilitação, publicação imediata no sis-
tema eletrônico e abertura automática do prazo recursal previsto em lei. 

33 - DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

33.1. A habilitação jurídica visa demonstrar a capacidade do licitante para exercer di-
reitos e assumir obrigações, limitando-se a documentação à comprovação da existência jurí-
dica da pessoa e, quando cabível, autorização para exercício da atividade contratada, nos 
termos do art. 66 da Lei nº 14.133/2021. 

33.2. O objeto social da empresa deverá guardar compatibilidade com o objeto licitado, 
admitindo-se atividades correlatas ou conexas ao fornecimento de gêneros alimentícios, ve-
dada exigência de identidade absoluta entre as atividades empresariais e o objeto do certame. 

33.3. Para empresário individual será exigido registro comercial devidamente arqui-
vado na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante, acompanhado de certidão simplifi-
cada expedida pelo órgão de registro como prova de regularidade. 

33.4. As sociedades empresárias deverão apresentar ato constitutivo, estatuto ou con-
trato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, preferencialmente em sua 
forma consolidada, acompanhado dos documentos de eleição de seus administradores 
quando aplicável. 
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33.5. As sociedades por ações apresentarão estatuto social atualizado e registrado, 
acompanhado de documentos de eleição da diretoria em exercício, devidamente arquivados 
na Junta Comercial, aceitando-se publicações oficiais para companhias abertas. 

33.6. As sociedades simples deverão comprovar inscrição do ato constitutivo no Re-
gistro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da diretoria 
em exercício e, quando aplicável, registro no respectivo conselho profissional. 

33.7. As cooperativas apresentarão ata de fundação e estatuto social em vigor, com a 
ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivados na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, acrescidos de ata de eleição dos ad-
ministradores. A participação de cooperativas observará as disposições específicas da Lei nº 
5.764/1971 e demais normas aplicáveis, especialmente quanto à compatibilidade do objeto 
social com o fornecimento de gêneros alimentícios e a regularidade perante a Organização 
das Cooperativas Brasileiras ou entidade estadual correspondente. 

33.8. O Microempreendedor Individual apresentará exclusivamente o Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio oficial do Portal do Empreendedor, dispensada apresen-
tação de outros documentos constitutivos. 

33.9. As empresas estrangeiras que funcionem no País deverão apresentar decreto 
de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão com-
petente, quando a atividade assim o exigir, com documentos devidamente traduzidos por tra-
dutor juramentado e consularizados ou apostilados. 

33.10. Quando o licitante for representado por procurador, deverá ser apresentada 
procuração pública ou particular com poderes específicos para participar de licitações, acom-
panhada de documento comprobatório dos poderes do outorgante, observando-se a validade 
e vigência do instrumento de mandato. 

33.11. Será permitida a participação de filiais regularmente constituídas, exigindo-se 
comprovação do registro na Junta Comercial da respectiva localidade, prova de poderes do 
responsável e demonstração da compatibilidade do objeto social do estabelecimento filial com 
o objeto licitado. 

33.12. É vedada a exigência de documentos além daqueles previstos no art. 66 da Lei 
nº 14.133/2021, sendo proibidos requisitos não relacionados à comprovação da existência 
jurídica, exigências de capital social mínimo nesta fase ou discriminação por tipo societário, 
preservando-se a ampla competitividade do certame. 

34 - DA HABILITAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL: 

34.1. A qualificação técnico-operacional será demonstrada mediante apresentação de 
atestados de capacidade técnica, nos termos do art. 67 da Lei nº 14.133/2021, limitando-se 
às exigências estritamente necessárias para comprovar a aptidão do licitante no fornecimento 
de gêneros alimentícios compatíveis com o objeto licitado. 

34.2. Os atestados de capacidade técnica deverão ser emitidos por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, comprovando que o licitante forneceu gêneros alimentícios perecí-
veis e não perecíveis em características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto 
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desta licitação, admitindo-se o somatório de atestados para comprovação da capacidade ope-
racional. 

34.3. Para fins de comprovação da capacidade técnico-operacional, considerar-se-ão 
satisfatórios os atestados que demonstrem fornecimento anterior de no mínimo 50% dos 
quantitativos estimados para cada lote, vedadas exigências de prazos máximos, locais espe-
cíficos ou quantitativos superiores ao percentual estabelecido no art. 67, §1º, da Lei nº 
14.133/2021. 

34.4. Os atestados deverão conter, obrigatoriamente, identificação do emitente com 
razão social e CNPJ, descrição dos produtos fornecidos com indicação de quantitativos, perí-
odo de execução com datas de início e término, nome e assinatura do responsável pela emis-
são, preferencialmente em papel timbrado da entidade emitente. 

34.5. Será exigida apresentação de Alvará de Vigilância Sanitária válido, expedido 
pelo órgão sanitário competente do município ou estado onde se localiza o estabelecimento 
do licitante, comprovando regularidade para comercialização de produtos alimentícios. A exi-
gência fundamenta-se na necessidade de garantir o atendimento às normas sanitárias esta-
belecidas pela ANVISA e legislação correlata, essenciais para a segurança alimentar dos es-
tudantes beneficiários do Programa Nacional de Alimentação Escolar, constituindo requisito 
indispensável para habilitação técnica conforme natureza do objeto licitado. 

34.6. O licitante deverá apresentar declaração formal, sob as penas da lei, de que 
possui pessoal operacional, instalações físicas adequadas, equipamentos de refrigeração e 
veículos apropriados para o transporte e armazenamento de gêneros alimentícios perecíveis 
e não perecíveis, em conformidade com as normas sanitárias vigentes. 

34.7. Será exigida declaração de conhecimento das condições locais de fornecimento, 
dispensando-se a realização de vistoria técnica obrigatória, ficando designado o servidor [DE-
FINIR] para prestar informações sobre peculiaridades das entregas nas unidades escolares 
aos interessados. As informações de contato poderão ser requisitadas no setor de licitações. 

34.8. O licitante deverá apresentar relação dos compromissos assumidos que impor-
tem diminuição de sua capacidade operacional, demonstrando percentual de comprometi-
mento inferior a 70%, comprovando disponibilidade para execução do objeto licitado, nos ter-
mos do art. 67, § 8º, da Lei nº 14.133/2021. 

34.9. Atestados apresentados de forma genérica ou com informações insuficientes se-
rão objeto de diligência para confirmação da veracidade das informações e compatibilidade 
com o objeto, preservando-se os princípios da transparência e isonomia sem comprometer a 
competitividade do certame. 

34.10. Para fins de eventual contratação, poderá ser exigida licença ambiental muni-
cipal, estadual ou federal quando as atividades do estabelecimento assim o exigirem, conce-
dendo-se prazo de 10 dias úteis para apresentação após convocação motivada, sob pena de 
preclusão do direito à contratação. 

34.11. Não serão aceitas justificativas por atraso ou inexecução fundamentadas em 
desconhecimento das condições locais de fornecimento, sujeitando-se o contratado às san-
ções previstas na Lei nº 14.133/2021 por eventual descumprimento das obrigações assumi-
das. 
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35 - DA HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

35.1. A regularidade fiscal, social e trabalhista será aferida mediante verificação dos 
requisitos estabelecidos no art. 68 da Lei nº 14.133/2021, demonstrando o cumprimento inte-
gral das obrigações tributárias e sociais do licitante perante todos os entes federativos e ór-
gãos de controle. 

35.2. Será exigida prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - 
CNPJ, com situação cadastral ativa, devendo o número corresponder ao estabelecimento que 
efetivamente executará o objeto contratual, seja matriz ou filial, aceitando-se comprovante 
emitido eletronicamente com verificação de autenticidade. 

35.3. O licitante deverá apresentar prova de inscrição no cadastro de contribuintes 
estadual ou municipal, conforme o caso, relativo ao domicílio ou sede, pertinente ao seu ramo 
de atividade e compatível com o objeto contratual, dispensada quando não aplicável à natu-
reza da atividade empresarial. 

35.4. A regularidade fiscal federal será comprovada mediante apresentação de Certi-
dão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas ‘a’ a ‘d’ do pa-
rágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212/1991. 

35.5. Será exigida prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio 
ou sede do licitante, mediante certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, contem-
plando os tributos de competência estadual, com prazo de validade vigente na data de aber-
tura do certame. 

35.6. A regularidade fiscal municipal será demonstrada através de certidão negativa 
ou positiva com efeitos de negativa expedida pela Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, abrangendo tributos mobiliários e imobiliários conforme a natureza da atividade em-
presarial. 

35.7. Será exigido Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, expedido pela Caixa 
Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei, abrangendo todos os estabelecimentos da empresa, com verificação de 
autenticidade através do sistema SIFGE. 

35.8. A regularidade trabalhista será comprovada mediante apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, admitindo-se certidão positiva 
com efeitos de negativa nos casos previstos em lei. 

35.9. O licitante deverá apresentar declaração de que não emprega menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, 
ressalvado na condição de aprendiz a partir de quatorze anos, em cumprimento ao disposto 
no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal. 

35.10. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que apre-
sente alguma restrição, aplicando-se o disposto nos arts. 42 e 43 da Lei Complementar nº 
123/2006. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, 
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será assegurado o prazo de cinco dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 
em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período a 
critério da Administração, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 
do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 

35.11. A não regularização da documentação no prazo estabelecido implicará deca-
dência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 da Lei nº 
14.133/2021, facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes na ordem de 
classificação, mantendo-se a preferência para outras ME/EPP em situação regular. 

35.12. Os documentos emitidos via internet terão sua autenticidade verificada nos sí-
tios oficiais dos órgãos emissores, dispensada autenticação cartorária, considerando-se váli-
das as certidões dentro do prazo de validade na data de abertura do certame ou, quando não 
constar prazo expresso, aquelas expedidas há no máximo 30 dias. 

36 - DA HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

36.1. A habilitação econômico-financeira visa demonstrar a aptidão econômica do lici-
tante para cumprir as obrigações decorrentes do futuro contrato, devendo ser comprovada 
objetivamente através de coeficientes e índices econômicos previstos neste edital, nos termos 
do art. 69 da Lei nº 14.133/2021. 

36.2. O licitante deverá apresentar balanço patrimonial e demonstrações contábeis 
dos 2 últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, devidamente registrados na Junta Co-
mercial ou órgão competente. 

36.3. Será exigida certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor 
da sede do licitante, com prazo de validade de 90 dias quando não constar data expressa, 
admitindo-se certidão de recuperação judicial com plano de recuperação homologado judici-
almente. 

36.4. A comprovação da boa situação financeira será aferida mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral, Liquidez Corrente, Solvência Geral e Grau de Endividamento, re-
sultantes da aplicação das seguintes fórmulas:  

36.4.1. Liquidez Geral = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) dividido por 
(Passivo Circulante + Passivo Não Circulante). 

36.4.2. A exigência do índice de Liquidez Geral igual ou superior a 1,00 fundamenta-
se na necessidade de aferir a capacidade global de adimplemento da empresa, demonstrando 
que para cada unidade monetária de obrigações totais, a licitante dispõe de pelo menos igual 
valor em ativos conversíveis em recursos financeiros no curto e longo prazo. Este índice men-
sura a saúde financeira estrutural da empresa, indicando sua capacidade de honrar compro-
missos considerando a totalidade de seus recursos realizáveis. No contexto específico do 
fornecimento de gêneros alimentícios para o Programa Nacional de Alimentação Escolar, tal 
exigência reveste-se de especial relevância, porquanto o fornecimento envolve entregas fra-
cionadas e contínuas durante toda a vigência contratual, demandando do contratado capital 
de giro suficiente para manter regularidade no abastecimento, especialmente considerando 
os prazos de pagamento praticados pela Administração Pública, que podem alcançar até 30 
dias após o ateste da nota fiscal, conforme art. 141 da Lei nº 14.133/2021. 
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36.4.3. Liquidez Corrente = Ativo Circulante dividido por Passivo Circulante. 

36.4.4. O índice de Liquidez Corrente igual ou superior a 1,00 constitui indicador con-
tábil essencial para verificação da capacidade de pagamento de curto prazo da empresa, de-
monstrando a relação entre os recursos disponíveis e realizáveis no exercício corrente frente 
às obrigações exigíveis no mesmo período. Tal coeficiente revela se a empresa possui ativos 
líquidos suficientes para cobrir suas dívidas de curto prazo sem comprometer o capital de giro 
operacional. Para o fornecimento de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis, este 
índice assume importância capital, considerando que o licitante necessitará manter estoques 
regulares, efetuar compras junto a fornecedores com pagamentos à vista ou a prazo curto, 
arcar com custos logísticos de distribuição nas unidades escolares e suportar o ciclo financeiro 
até o efetivo recebimento dos valores devidos pela Administração, garantindo assim a conti-
nuidade e regularidade do fornecimento essencial à segurança alimentar dos estudantes be-
neficiários. 

36.4.5. Solvência Geral = Ativo Total dividido por (Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante). 

36.4.6. A Solvência Geral igual ou superior a 1,00 representa a capacidade total da 
empresa em solver suas obrigações utilizando a integralidade de seus ativos, constituindo 
indicador fundamental de solidez patrimonial e sustentabilidade empresarial. Este índice de-
monstra que o ativo total da empresa supera seu passivo exigível total, evidenciando margem 
de segurança patrimonial que protege credores e parceiros comerciais contra eventual insol-
vência. No contexto da contratação pública para fornecimento de alimentos destinados à me-
renda escolar, a exigência deste índice justifica-se pela criticidade do objeto, que não admite 
interrupções ou descontinuidades que possam comprometer a alimentação de milhares de 
estudantes da rede pública. A verificação da solvência geral assegura que o licitante possui 
estrutura patrimonial robusta capaz de absorver eventuais oscilações de mercado, variações 
de preços de insumos alimentícios, custos logísticos extraordinários e outros riscos inerentes 
ao negócio, garantindo a execução integral do contrato mesmo em cenários econômicos ad-
versos. 

36.4.7. Grau de Endividamento = (Passivo Circulante + Passivo Não Circulante) di-
vidido por Ativo Total. 

36.4.8. O Grau de Endividamento igual ou inferior a 0,50 estabelece que as obrigações 
totais da empresa não devem ultrapassar 50% de seus ativos totais, configurando indicador 
inverso de alavancagem financeira que mensura o nível de comprometimento patrimonial com 
terceiros. Este coeficiente revela a proporção dos ativos financiada por capital de terceiros 
versus capital próprio, sendo que valores inferiores a 0,50 indicam predominância de recursos 
próprios na estrutura de capital, conferindo maior autonomia financeira e menor dependência 
de financiamentos externos. Para o objeto licitatório em questão, tal limitação mostra-se tec-
nicamente adequada e proporcional, posto que empresas excessivamente alavancadas apre-
sentam maior vulnerabilidade a inadimplências, dificuldades de obtenção de crédito para ca-
pital de giro e risco elevado de descontinuidade operacional. A natureza essencial do forneci-
mento de gêneros alimentícios para o PNAE, que impacta diretamente a segurança alimentar 
e nutricional de estudantes em situação de vulnerabilidade social, exige contratação com em-
presas financeiramente equilibradas, capazes de manter regularidade no fornecimento inde-
pendentemente de oscilações no mercado de crédito ou pressões de credores externos. 
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36.5. Os índices econômico-financeiros deverão atender aos seguintes valores míni-
mos: Liquidez Geral igual ou superior a 1,00; Liquidez Corrente igual ou superior a 1,00; Sol-
vência Geral igual ou superior a 1,00; Grau de Endividamento igual ou inferior a 0,50. 

36.5.1. A exigência destes índices justifica-se tecnicamente pela necessidade de as-
segurar que o licitante possui capacidade financeira adequada para honrar os compromissos 
decorrentes da contratação, considerando a natureza e o volume do fornecimento de gêneros 
alimentícios, garantindo segurança jurídica à Administração e continuidade do Programa Na-
cional de Alimentação Escolar, conforme práticas usuais de mercado e orientações do Tribu-
nal de Contas da União consolidadas no Acórdão nº 1.214/2013-Plenário. 

36.6. Os índices deverão ser calculados e apresentados separadamente para cada 
um dos 2 exercícios sociais exigidos, permitindo análise da evolução financeira da empresa 
e identificação de tendências de melhora ou deterioração que possam comprometer a segu-
rança da contratação. 

36.7. O licitante que não atender aos índices estabelecidos deverá comprovar capital 
social ou patrimônio líquido mínimo de 10% do valor estimado da contratação, mediante apre-
sentação do contrato social ou balanço patrimonial, vedada exigência simultânea com garan-
tia de proposta. 

36.8. As empresas constituídas há menos de 2 anos apresentarão balanço referente 
ao período de existência, mantendo-se a exigência dos índices econômicos com base nos 
documentos disponíveis, aceitando-se balanço de abertura para empresas constituídas no 
exercício corrente. 

36.9. As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar balanço patri-
monial e demonstrações contábeis conforme exigido neste edital, sem qualquer dispensa ou 
benefício diferenciado, preservando-se a isonomia do certame. 

36.10. Os documentos contábeis deverão estar assinados por contador habilitado re-
gistrado no Conselho Regional de Contabilidade, com indicação do número de registro profis-
sional e apresentação de certidão de regularidade do profissional, aceitando-se documentos 
transmitidos via SPED Contábil com recibo de transmissão válido. 

36.11. Faculta-se ao licitante apresentar declaração assinada por contador habilitado, 
demonstrando o cálculo dos índices com base nos valores extraídos do balanço, indicando 
as contas utilizadas e a memória de cálculo detalhada, com arredondamento uniforme em 
duas casas decimais, desde que os demonstrativos dos coeficientes estejam acompanhados 
dos balanços registrados. Caso contrário, a apresentação da declaração será obrigatória, nos 
termos do art. 69 da Lei nº 14.133/2021. 

36.12. É vedada a exigência de valores mínimos de faturamento anterior, índices de 
rentabilidade ou lucratividade, índices não usuais sem justificativa técnica ou quaisquer requi-
sitos que restrinjam o caráter competitivo do certame, nos termos do art. 69, § 1º, da Lei nº 
14.133/2021. 

37 - DAS DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES SOBRE A DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO: 

37.1. A documentação de habilitação poderá ser apresentada em original, cópia au-
tenticada por cartório competente ou por servidor da administração, ou por qualquer meio 
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expressamente admitido pela Administração, incluindo documentos eletrônicos com certifica-
ção digital padrão ICP-Brasil, nos termos do art. 70 da Lei nº 14.133/2021. 

37.2. Os documentos emitidos eletronicamente serão aceitos mediante verificação de 
autenticidade através de código de validação ou consulta aos sítios oficiais dos órgãos emis-
sores, dispensada autenticação cartorária, reservando-se à Administração o direito de exigir 
originais quando houver dúvida fundada sobre a veracidade ou integridade documental. 

37.3. Será admitida a substituição total ou parcial da documentação de habilitação por 
Certificado de Registro Cadastral válido emitido pelo órgão licitante, pelo SICAF ou por ca-
dastros estaduais e municipais, desde que contemplem todos os requisitos exigidos neste 
edital e estejam dentro do prazo de validade, cabendo ao licitante a apresentação comple-
mentar de documentos não abrangidos pelo cadastro. 

37.4. A documentação de habilitação poderá ser dispensada, total ou parcialmente, 
nas contratações para entrega imediata, assim considerada aquela com prazo de entrega até 
30 dias da data da ordem de fornecimento, mantendo-se apenas as exigências de CNPJ, 
regularidade fiscal federal e declaração de inexistência de impedimentos. 

37.5. Para contratações de valor inferior a um quarto do limite para dispensa de licita-
ção estabelecido para compras em geral, correspondente a R$ 12.500,00, fica dispensada a 
apresentação dos documentos de habilitação, exceto prova de inscrição no CNPJ, declaração 
de inexistência de impedimentos e documentação de representação legal. Esta simplificação 
procedimental fundamenta-se no princípio da proporcionalidade e eficiência administrativa 
previsto no art. 5º da Lei nº 14.133/2021, considerando que o baixo valor da contratação e a 
natureza do objeto reduzem significativamente os riscos à Administração, permitindo desbu-
rocratização sem comprometimento do interesse público, mantendo-se apenas documenta-
ção essencial para identificação do contratado e verificação de impedimentos legais. 

37.6. As empresas estrangeiras que não funcionem no País deverão apresentar do-
cumentos equivalentes do país de origem, devidamente apostilados conforme Convenção de 
Haia ou consularizados, acompanhados de tradução juramentada, admitindo-se declaração 
quando determinado documento não existir no país de origem, conforme art. 70, parágrafo 
único, da Lei nº 14.133/2021. 

37.7. O pregoeiro realizará consultas aos sistemas públicos de informações para veri-
ficação de impedimentos, incluindo Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
- CEIS, Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP e demais cadastros impeditivos, 
documentando todas as verificações realizadas nos autos do processo. 

37.8. A dispensa de documentação não exime o licitante do cumprimento dos requisi-
tos de habilitação estabelecidos em lei, mantendo-se integral responsabilidade pela veraci-
dade das informações prestadas, sujeitando-se às sanções administrativas, civis e penais em 
caso de declarações falsas ou documentos fraudulentos. 

37.9. Os procedimentos de simplificação documental serão aplicados de forma pro-
porcional ao valor e complexidade do objeto, graduando-se as exigências conforme análise 
de risco da contratação, preservando-se sempre o mínimo necessário para garantir a segu-
rança jurídica e o interesse público. 

37.10. Todos os documentos de habilitação deverão referir-se ao mesmo estabeleci-
mento da empresa que efetivamente executará o objeto, seja matriz ou filial, mantendo-se 
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coerência documental durante todo o certame, exceto quando o próprio documento for apli-
cável a todas as unidades por disposição legal. 

37.11. A Administração reserva-se o direito de promover diligências destinadas a es-
clarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento 
que deveria constar originariamente da proposta, conforme art. 64 da Lei nº 14.133/2021. 

37.12. É vedada a dispensa integral de documentação sem previsão legal expressa, 
devendo ser mantidos, em qualquer hipótese, documentos essenciais à identificação do lici-
tante, verificação de impedimentos e comprovação mínima de regularidade, preservando-se 
o equilíbrio entre simplificação procedimental e segurança da contratação pública. 

38 - DAS DECLARAÇÕES DE HABILITAÇÃO: 

38.1. O licitante deverá apresentar, conjuntamente com os documentos de habilitação, 
declaração de que atende plenamente aos requisitos estabelecidos neste edital, responsabi-
lizando-se integralmente pela veracidade das informações prestadas, na forma do art. 63, 
inciso I, da Lei nº 14.133/2021, sujeitando-se às sanções administrativas, civis e penais pre-
vistas na legislação vigente. 

38.2. Será exigida declaração de cumprimento do disposto no art. 7º, inciso XXXIII, da 
Constituição Federal, atestando que não emprega menor de dezoito anos em trabalho no-
turno, perigoso ou insalubre, nem menor de dezesseis anos em qualquer trabalho, ressalvada 
a condição de aprendiz a partir de quatorze anos. 

38.3. O licitante deverá apresentar declaração de cumprimento da reserva de cargos 
para pessoas com deficiência e reabilitados da Previdência Social, nos termos do art. 93 da 
Lei nº 8.213/1991 e art. 63, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021, observando os percentuais mí-
nimos estabelecidos conforme o número de empregados da empresa. 

38.4. Será requerida declaração de que as propostas apresentadas compreendem a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constitui-
ção Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de traba-
lho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, con-
forme art. 63, § 1º, da Lei nº 14.133/2021. 

38.5. O licitante deverá apresentar declaração formal de conhecimento das condições 
locais para execução do objeto, dispensando-se a realização de vistoria técnica obrigatória, 
vedando-se alegações posteriores de desconhecimento das condições de fornecimento como 
justificativa para inexecução contratual, nos termos do art. 63, §§ 2º e 3º, da Lei nº 
14.133/2021. 

38.6. Será exigida declaração de inexistência de fatos impeditivos para habilitação e 
contratação com a Administração Pública, atestando não estar inscrito em cadastros de em-
presas inidôneas ou suspensas, nem incorrer em nenhuma das vedações previstas no art. 14 
da Lei nº 14.133/2021, comprometendo-se a comunicar imediatamente qualquer alteração 
superveniente. 

38.7. O licitante deverá apresentar declaração de que não utiliza trabalho forçado ou 
em condições degradantes, respeitando a dignidade da pessoa humana e cumprindo as con-
venções da Organização Internacional do Trabalho ratificadas pelo Brasil, em observância 
aos princípios constitucionais fundamentais e às normas de proteção ao trabalho digno. 
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38.8. Será requerida declaração de cumprimento das práticas de desenvolvimento na-
cional sustentável, comprometendo-se com a observância de critérios de sustentabilidade am-
biental e eficiência energética na execução do objeto, fundamentada nos arts. 5º e 11, inciso 
IV, da Lei nº 14.133/2021, demonstrando adoção de práticas de responsabilidade socioambi-
ental compatíveis com o fornecimento de gêneros alimentícios. 

38.9. Todas as declarações deverão ser assinadas digitalmente pelo representante 
legal com poderes específicos, mediante certificado digital padrão ICP-Brasil válido, nos ter-
mos do art. 12, inciso VI, da Lei nº 14.133/2021, contendo identificação completa do decla-
rante com nome, cargo, CPF, razão social e CNPJ da empresa, local e data de emissão. 

38.10. As empresas estrangeiras apresentarão declarações equivalentes apostiladas 
conforme Convenção de Haia ou consularizadas, acompanhadas de tradução juramentada, 
admitindo-se declarações juramentadas segundo a legislação do país de origem quando de-
terminado documento não existir naquela jurisdição. 

38.11. O pregoeiro procederá à conferência integral das declarações apresentadas, 
verificando completude do conteúdo, validade da assinatura digital, poderes de representação 
e conformidade com os modelos disponibilizados como anexo deste edital, reservando-se o 
direito de promover diligências para esclarecimentos sem alteração substancial do conteúdo 
declarado. 

38.12. A ausência de qualquer declaração obrigatória implicará inabilitação automática 
do licitante, vedada apresentação posterior ao prazo estabelecido, enquanto declarações fal-
sas sujeitarão o responsável às sanções do art. 299 do Código Penal e art. 178 da Lei nº 
14.133/2021, além de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública. 

39 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

39.1. O pregoeiro informará no sistema eletrônico, na abertura da sessão pública, os 
prazos para verificação dos documentos de habilitação e data prevista para divulgação do 
resultado, aplicando-se a inversão de fases com análise documental apenas do licitante pro-
visoriamente classificado em primeiro lugar, nos termos do art. 63, inciso III, da Lei nº 
14.133/2021. 

39.2. Somente serão exigidos os documentos de habilitação do licitante vencedor da 
fase de propostas e lances, concentrando-se a verificação de regularidade após o julgamento 
das propostas, otimizando o procedimento licitatório mediante postergação da análise docu-
mental para momento posterior à classificação econômica. 

39.3. O licitante convocado deverá apresentar os documentos de habilitação no prazo 
de 3 horas contadas da solicitação via sistema eletrônico BLL, prorrogável automaticamente 
por igual período mediante justificativa aceita pelo pregoeiro, através de upload em campo 
específico do sistema em formato digital. 

39.4. É vedada a substituição de documentos após sua apresentação inicial, man-
tendo-se a intangibilidade do conjunto documental protocolado, ressalvada a possibilidade de 
diligência para complementação de informações sobre documentos já apresentados, restrita 
a fatos existentes na data de abertura do certame, conforme art. 64, § 2º, da Lei nº 
14.133/2021. 
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39.5. Será permitida a atualização de documentos com validade expirada após o re-
cebimento das propostas, desde que o documento original tenha sido válido na abertura da 
sessão, mediante diligência formal motivada, mantendo-se as mesmas condições substanci-
ais, vedada substituição por documento de natureza diversa. 

39.6. O pregoeiro procederá à verificação eletrônica de certidões nos sítios oficiais dos 
órgãos emissores, consultando automaticamente SICAF, CEIS, CNEP, CNDT e demais ca-
dastros públicos disponíveis, documentando todas as consultas com data e hora, substituindo-
se a apresentação física quando disponível verificação online. 

39.7. Poderá ser saneado erro ou falha formal que não altere a substância dos docu-
mentos nem sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado do pregoeiro registrado 
em ata e acessível a todos os licitantes, preservando-se o conteúdo essencial da documen-
tação apresentada. 

39.8. A análise seguirá ordem sequencial de verificação da habilitação jurídica, quali-
ficação técnica, regularidade fiscal e trabalhista, e qualificação econômico-financeira, imple-
mentando-se checklist completo dos requisitos estabelecidos neste edital, com registro deta-
lhado de conformidade ou pendências identificadas em cada documento. O pregoeiro elabo-
rará relatório circunstanciado contendo análise individualizada de cada requisito, identificação 
de documentos conformes e não conformes, registro de diligências realizadas e respostas 
obtidas, consultas eletrônicas efetuadas com respectivos resultados, fundamentação técnica 
e legal para aceitação ou rejeição de documentos, culminando em parecer conclusivo sobre 
o atendimento integral das exigências de habilitação estabelecidas no instrumento convoca-
tório. 

39.9. Constatado o não atendimento aos requisitos de habilitação, o licitante será ina-
bilitado mediante decisão fundamentada com indicação específica do requisito descumprido 
e referência aos dispositivos legais e editalícios aplicáveis, convocando-se automaticamente 
o próximo classificado na ordem de propostas para apresentação de seus documentos nos 
mesmos prazos e condições. 

39.10. O resultado da análise de habilitação será publicado imediatamente no sistema 
eletrônico, disponibilizando-se acesso integral aos documentos analisados e ata circunstan-
ciada com parecer sobre cada documento, comunicando-se todos os licitantes e abrindo-se 
prazo recursal conforme modalidade licitatória. 

39.11. Todos os atos serão documentados mediante registro de upload com data e 
hora, log de verificações eletrônicas, arquivo de notificações enviadas, respostas às diligên-
cias, backup digital dos documentos e ata detalhada contendo identificação do licitante, rela-
ção de documentos verificados, ocorrências registradas e decisão final fundamentada. 

39.12. É vedada a análise de documentos não previstos no edital, a aplicação de exi-
gências não estabelecidas previamente, discriminação entre licitantes, recusa imotivada de 
documentos válidos ou alteração de critérios durante o julgamento, preservando-se a objeti-
vidade, impessoalidade e vinculação ao instrumento convocatório em todas as fases da aná-
lise documental. 

40 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 
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40.1. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação deste edital cabem recurso 
hierárquico e pedido de reconsideração, nos termos do art. 165 da Lei nº 14.133/2021, asse-
gurando-se aos licitantes o direito constitucional ao contraditório e ampla defesa. 

40.2. Caberá recurso administrativo no prazo de 3 dias úteis contados da intimação ou 
lavratura da ata contra os seguintes atos: julgamento das propostas, habilitação ou inabilita-
ção de licitante, anulação ou revogação da licitação, extinção do contrato e aplicação de pe-
nalidades. 

40.3. Para os atos de julgamento das propostas e habilitação, o licitante deverá mani-
festar imediatamente sua intenção de recorrer ao final da sessão pública, de forma motivada 
e com registro em ata ou sistema eletrônico, sob pena de preclusão do direito recursal, con-
forme art. 165, § 1º, da Lei nº 14.133/2021. 

40.4. Aceita a intenção de recurso, será concedido o prazo de 3 dias úteis para apre-
sentação das razões recursais, devendo o recorrente protocolar petição escrita e fundamen-
tada, dirigida à autoridade que proferiu a decisão, com indicação específica dos pontos im-
pugnados e demonstração do prejuízo alegado. 

40.5. Os demais licitantes serão imediatamente intimados da interposição do recurso 
através do sistema eletrônico, podendo apresentar contrarrazões no prazo de 3 dias úteis 
contados da intimação, assegurando-se vista integral dos autos e das razões recursais apre-
sentadas. 

40.6. A autoridade recorrida poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 dias úteis 
ou, mantendo-a, encaminhar o recurso à autoridade superior com as informações necessárias 
à decisão, que deverá ser proferida no prazo máximo de 10 dias úteis contados do recebi-
mento dos autos, conforme art. 165, § 3º, da Lei nº 14.133/2021. 

40.7. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas dos atos insuscetíveis 
de aproveitamento, preservando-se os atos válidos e independentes, com repetição somente 
dos atos dependentes quando necessário, observando-se o princípio da economia processual 
e limitando-se os efeitos ao estritamente necessário para correção do vício identificado. 

40.8. A interposição de recurso administrativo suspenderá automaticamente o pro-
cesso licitatório até decisão final, vedado o prosseguimento de quaisquer atos subsequentes, 
mantendo-se o status quo durante toda a tramitação recursal, com comunicação da suspen-
são a todos os interessados através do sistema eletrônico. 

40.9. Quando não couber recurso hierárquico, caberá pedido de reconsideração no 
prazo de 3 dias úteis da intimação, dirigido à mesma autoridade que proferiu a decisão, apli-
cando-se subsidiariamente as disposições da Lei nº 9.784/1999 no que não conflitar com a 
Lei nº 14.133/2021. 

40.10. O recurso deverá ser assinado pelo representante legal do licitante com pode-
res específicos comprovados mediante procuração ou contrato social, contendo fundamenta-
ção legal e fática, nexo entre os fundamentos e o pedido, sendo vedados recursos genéricos, 
protelatórios ou sem fundamentação adequada. 

40.11. A decisão do recurso será publicada no sistema eletrônico BLL e, quando apli-
cável, no Diário Oficial, esgotando-se a instância administrativa com a decisão definitiva da 
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autoridade superior, vedada multiplicidade de instâncias recursais, preservando-se apenas a 
possibilidade de pedidos de esclarecimento. 

40.12. É vedada a aceitação de recursos intempestivos, sem manifestação imediata 
quando exigida, apresentados por quem não tenha legitimidade, desprovidos de fundamenta-
ção ou que contenham inovação recursal com fatos não alegados oportunamente, sujeitando-
se o recorrente de má-fé às sanções previstas no art. 178 da Lei nº 14.133/2021. 

41 - DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO OU REVOGAÇÃO: 

41.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, exauridos os recursos admi-
nistrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior competente, instru-
ído com relatório circunstanciado e parecer jurídico conclusivo sobre a regularidade procedi-
mental, nos termos do art. 71 da Lei nº 14.133/2021. 

41.2. Compete à autoridade superior, mediante decisão fundamentada, adjudicar e 
homologar o resultado, determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades 
sanáveis, revogar o certame por razões de conveniência e oportunidade ou anulá-lo por ile-
galidade insanável, conforme discricionariedade vinculada ao interesse público. 

41.3. A adjudicação consiste na atribuição formal do objeto ao licitante classificado em 
primeiro lugar e devidamente habilitado, constituindo ato vinculado ao resultado do julgamento 
que impede a Administração de contratar com outro licitante, ressalvadas as hipóteses de 
revogação ou anulação. 

41.4. A homologação representa o controle de legalidade e conveniência exercido pela 
autoridade competente sobre todos os atos praticados no certame, confirmando sua regulari-
dade formal e material, atestando o atendimento ao interesse público e aprovando definitiva-
mente o procedimento licitatório. 

41.5. A licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrentes de 
fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal con-
duta, mediante ato escrito e fundamentado da autoridade competente, vedada a revogação 
por mera mudança de opinião administrativa sem demonstração objetiva do motivo determi-
nante. 

41.6. A autoridade competente declarará a nulidade da licitação quando verificada ile-
galidade insanável em qualquer de suas fases, de ofício ou por provocação de terceiros, me-
diante parecer escrito e devidamente fundamentado, preservando-se os atos não contamina-
dos pelo vício e aproveitando-se ao máximo os procedimentos válidos realizados. A anulação 
da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar, observado o disposto 
no art. 149 da Lei nº 14.133/2021, ressalvado o direito do contratado de boa-fé ao ressarci-
mento dos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato até a data da declaração 
de nulidade, quando esta decorrer de ato exclusivamente imputável à Administração. 

41.7. Antes de decidir pela anulação ou revogação, a autoridade competente assegu-
rará aos interessados o contraditório e a ampla defesa, concedendo prazo mínimo de 5 dias 
úteis para manifestação, notificando todos os licitantes sobre a intenção de desfazimento com 
exposição dos fundamentos, analisando e respondendo motivadamente às manifestações 
apresentadas. 
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41.8. As decisões de adjudicação, homologação, anulação ou revogação serão publi-
cadas no Diário Oficial e divulgadas no sistema eletrônico BLL, com comunicação direta a 
todos os participantes do certame através dos meios estabelecidos neste edital. 

41.9. Homologado o resultado, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato 
ou instrumento equivalente no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável uma vez por igual 
período mediante solicitação justificada e aceita pela Administração, sob pena de decair do 
direito à contratação. 

41.10. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato dentro do prazo 
estabelecido caracteriza descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às pena-
lidades previstas no art. 155, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, facultando-se à Administração 
convocar os licitantes remanescentes na ordem de classificação. 

41.11. O processo decisório observará estrita economia processual, aproveitando-se 
o máximo dos atos não viciados, limitando-se o desfazimento ao estritamente necessário para 
expurgar a ilegalidade ou atender ao interesse público superveniente, preservando-se direitos 
adquiridos de boa-fé e atos independentes válidos. 

41.12. É vedada a homologação quando identificados vícios insanáveis no procedi-
mento, a revogação sem comprovação documental de fato superveniente relevante, a anula-
ção sem oportunização de contraditório prévio, a adjudicação em desacordo com o resultado 
do julgamento ou qualquer decisão desprovida de fundamentação adequada e suficiente. 

42 - DA CONVOCAÇÃO E DA ASSINATURA DO CONTRATO: 

42.1. Homologado o resultado do certame, a Administração convocará regularmente 
o licitante vencedor para assinar o termo de contrato ou aceitar instrumento equivalente, den-
tro do prazo e condições estabelecidos neste edital, sob pena de decadência do direito à 
contratação, nos termos do art. 90 da Lei nº 14.133/2021. 

42.2. O adjudicatário será convocado mediante notificação formal através do sistema 
eletrônico BLL ou ofício com aviso de recebimento, para comparecer no prazo de 5 dias úteis 
contados da convocação, na sede da Secretaria Municipal de Educação, situada na [DEFINIR 
CONFORME ETP], para assinatura do instrumento contratual. 

42.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, 
mediante solicitação justificada do adjudicatário protocolada durante o transcurso do prazo 
original e aceita expressamente pela Administração, conforme art. 90, § 1º, da Lei nº 
14.133/2021. 

42.4. O não comparecimento do adjudicatário no prazo estabelecido caracteriza des-
cumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades previstas no art. 155, 
inciso I, da Lei nº 14.133/2021, com aplicação de multa e impedimento de licitar e contratar 
com a Administração. 

42.5. Na hipótese de recusa injustificada ou não atendimento à convocação, faculta-
se à Administração convocar os licitantes remanescentes, respeitada rigorosamente a ordem 
de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 
classificado, inclusive quanto ao preço atualizado monetariamente. 
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42.6. Os licitantes remanescentes convocados deverão manifestar expressamente a 
aceitação das condições originalmente propostas pelo adjudicatário, mantendo-se integral-
mente o preço, prazo de execução e demais obrigações estabelecidas na proposta vence-
dora, sob pena de liberação do compromisso assumido. 

42.7. Frustrada a convocação dos remanescentes nas condições do primeiro colo-
cado, fica facultada à Administração a negociação sucessiva com os demais licitantes, obser-
vada a ordem classificatória, buscando-se a obtenção de condições vantajosas, ainda que 
superiores ao preço originalmente adjudicado. A recusa sistemática dos licitantes remanes-
centes em aceitar as condições propostas autoriza a Administração a revogar a licitação por 
conveniência e oportunidade, mediante ato fundamentado da autoridade competente, res-
guardado o interesse público na contratação e demonstrada a inviabilidade de aproveitamento 
do certame realizado. 

42.8. Para assinatura do contrato, o adjudicatário deverá apresentar documentação 
de habilitação atualizada, certidões fiscais e trabalhistas dentro do prazo de validade, procu-
ração com poderes específicos quando representado e comprovante de prestação da garantia 
contratual na modalidade escolhida dentre as previstas no art. 96 da Lei nº 14.133/2021. 

42.9. O contrato será firmado pelo representante legal do adjudicatário e pela autori-
dade competente da Administração, com aposição de assinaturas em todas as vias, rubrica 
integral das páginas, identificação de duas testemunhas e entrega de via original ao contra-
tado mediante recibo. 

42.10. Os licitantes remanescentes ficarão liberados dos compromissos assumidos 
após o decurso do prazo de validade das propostas sem convocação para contratação, ope-
rando-se automaticamente a desoneração das garantias de proposta eventualmente presta-
das e a extinção de qualquer vínculo com o procedimento licitatório. 

42.11. A eficácia do contrato fica condicionada à publicação do respectivo extrato no 
Diário Oficial do Município no prazo estabelecido no art. 94 da Lei nº 14.133/2021, iniciando-
se a vigência e contagem dos prazos contratuais a partir da data de publicação. 

42.12. É vedada a alteração das condições estabelecidas neste edital, modificação do 
objeto adjudicado, contratação sem documentação regular, dispensa de garantia quando exi-
gida ou assinatura por pessoa sem poderes de representação, sob pena de nulidade absoluta 
do ato e responsabilização dos agentes envolvidos. 

43 - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO: 

43.1. Será exigida prestação de garantia de execução contratual correspondente a 5% 
do valor inicial do contrato, nos termos do art. 96 da Lei nº 14.133/2021, considerando-se a 
natureza do objeto e os riscos identificados no planejamento da contratação. 

43.2. O contratado poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia: cau-
ção em dinheiro depositada em conta vinculada, títulos da dívida pública com registro no sis-
tema centralizado do Banco Central, seguro-garantia emitido por seguradora autorizada pela 
SUSEP, fiança bancária de instituição autorizada pelo Banco Central ou título de capitalização 
com resgate pelo valor integral. 

Rua Eronides de Souza Santos | 55 | Centro | Mulungu do Morro-Ba

www.pmmulungudomorro.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

A569CA0C31B831732071823B6C6E618B



quarta-feira, 10 de setembro de 2025  |  Ano XIII - Edição nº 01810 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 061

Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro

 

58 

43.3. A garantia deverá ser apresentada no prazo máximo de 10 dias úteis após a 
convocação para assinatura do contrato, constituindo condição indispensável para formaliza-
ção do vínculo contratual, sob pena de decadência do direito à contratação e aplicação das 
sanções previstas neste edital. 

43.4. O seguro-garantia deverá contemplar cobertura para o fiel cumprimento das obri-
gações contratuais, incluindo multas, prejuízos diretos e indiretos causados à Administração, 
com vigência mínima correspondente ao prazo de execução contratual acrescido de 90 dias, 
mantendo-se a cobertura independentemente do pagamento dos prêmios pelo tomador. 

43.5. Para contratos com prazo superior a 1 ano, admitir-se-á renovação anual da 
apólice de seguro-garantia, vedado período descoberto entre vigências, mediante apresenta-
ção de nova apólice com antecedência mínima de 30 dias do vencimento, mantidas as condi-
ções mínimas de cobertura estabelecidas neste edital. 

43.6. A fiança bancária deverá conter cláusula expressa de renúncia do fiador aos 
benefícios do art. 827 do Código Civil, responsabilizando-se solidariamente com o contratado 
pelo integral cumprimento das obrigações, emitida por instituição financeira devidamente au-
torizada pelo Banco Central do Brasil. 

43.7. Havendo prorrogação contratual, alteração de valor ou modificação do objeto, a 
garantia deverá ser complementada ou substituída no prazo de 10 dias úteis contados da 
assinatura do termo aditivo, mantendo-se o percentual de 5% sobre o valor atualizado do 
contrato. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a execução 
integral do contrato, mediante termo de recebimento definitivo emitido pela fiscalização, com-
provação de quitação de todas as obrigações trabalhistas e previdenciárias e inexistência de 
penalidades aplicadas, observando-se para caução em dinheiro a atualização monetária pelo 
índice oficial aplicável desde a data do depósito até a efetiva devolução. 

43.8. A inobservância do prazo para apresentação da garantia autoriza a Administra-
ção a promover a retenção dos pagamentos devidos até o limite de 5% do valor contratual, 
convertendo-se automaticamente em garantia, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

43.9. A garantia responderá pelo inadimplemento das obrigações contratuais, multas 
aplicadas e ressarcimento de danos causados à Administração, podendo ser executada sem-
pre que caracterizado descumprimento contratual, mediante notificação prévia ao garantidor 
com prazo de 5 dias úteis para manifestação. 

43.10. Na hipótese de seguro-garantia com cláusula de retomada prevista no art. 102 
da Lei nº 14.133/2021, a seguradora poderá assumir a execução do contrato em caso de 
inadimplemento do contratado, devendo manifestar-se no prazo de 15 dias úteis, comprome-
tendo-se a concluir o objeto nos mesmos prazos e condições originalmente estabelecidos. 

43.11. Durante eventual suspensão contratual por motivo atribuível exclusivamente à 
Administração, fica desonerada a obrigação de renovação da garantia, retomando-se a exi-
gência com o reinício da execução, mediante ajuste proporcional da vigência conforme perí-
odo de paralisação devidamente documentado. 

43.12. É vedada a aceitação de garantia em modalidade não prevista no art. 96 da Lei 
nº 14.133/2021, com valor inferior ao percentual estabelecido, apresentada fora do prazo fi-
xado ou que não contemple integralmente as obrigações contratuais, sob pena de nulidade 
do ato e responsabilização do agente público. 
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44 - DAS OBRIGAÇÕES DE PUBLICIDADE DO EDITAL E DO CONTRATO: 

44.1. O inteiro teor deste edital e todos os seus anexos serão divulgados e mantidos 
no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP durante todo o certame, constituindo 
requisito de validade do procedimento licitatório, nos termos do art. 54 da Lei nº 14.133/2021. 

44.2. Será publicado extrato do edital no Diário Oficial do Município e em jornal diário 
de grande circulação local, contendo identificação do órgão licitante, modalidade, número do 
processo, objeto resumido, data e horário de abertura, local de obtenção do edital completo e 
demais informações essenciais. 

44.3. A Administração disponibilizará, após a homologação, todos os documentos da 
fase preparatória no PNCP, incluindo estudos técnicos preliminares, termo de referência inte-
gral, pesquisas de preços, pareceres técnicos e jurídicos, assegurando transparência total do 
processo de formação da licitação. 

44.4. O contrato decorrente desta licitação será divulgado no PNCP no prazo de 20 
dias úteis contados de sua assinatura, condição indispensável para sua eficácia jurídica, ve-
dado o início da execução antes do cumprimento desta obrigação, conforme art. 94 da Lei nº 
14.133/2021. 

44.5. Os termos aditivos serão publicados no PNCP no mesmo prazo de 20 dias úteis 
de suas assinaturas, mantendo-se a divulgação de todas as alterações contratuais, prorroga-
ções, acréscimos, supressões e demais modificações que impactem a execução do objeto. 

44.6. O cômputo dos prazos de publicidade observará a contagem em dias úteis, ex-
cluindo-se o dia da assinatura e incluindo-se o do vencimento, prorrogando-se automatica-
mente para o primeiro dia útil subsequente quando o término ocorrer em dia não útil. 

44.7. A antecedência mínima entre a divulgação do edital e a data de abertura das 
propostas respeitará os prazos estabelecidos no art. 55 da Lei nº 14.133/2021, computando-
se da data da última publicação realizada, assegurando tempo adequado para conhecimento 
e preparação dos interessados. Qualquer alteração substancial no edital implicará reabertura 
integral do prazo inicialmente estabelecido, com nova divulgação pelos mesmos meios utili-
zados para publicação original, comunicando-se todos os interessados que retiraram o edital 
anterior sobre as modificações implementadas, mantendo-se o histórico de todas as versões 
publicadas para consulta e controle. 

44.8. Os documentos permanecerão disponíveis para acesso público, livre e gratuito 
durante todo o processo licitatório e após sua conclusão, preservando-se a integridade e au-
tenticidade dos arquivos, vedada qualquer alteração posterior à publicação oficial. 

44.9. O servidor designado certificará nos autos o cumprimento tempestivo de todas 
as obrigações de publicidade, anexando comprovantes em ordem cronológica, elaborando 
check-list de verificação e condicionando o prosseguimento do certame ao atendimento inte-
gral dos requisitos de publicação. 

44.10. Em caso de necessidade de retificação, proceder-se-á à republicação integral 
do ato corrigido, reiniciando-se os prazos quando a alteração afetar a formulação das propos-
tas, destacando-se as modificações realizadas e mantendo-se disponível o histórico completo 
das versões anteriores. 
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44.11. Os custos decorrentes das publicações obrigatórias correrão por conta da do-
tação orçamentária prevista para o procedimento licitatório, processando-se o pagamento me-
diante apresentação dos comprovantes de publicação devidamente atestados pelo servidor 
responsável. 

44.12. É vedada a realização de qualquer ato do certame sem o cumprimento prévio 
das obrigações de publicidade, o início da execução contratual sem publicação no PNCP, a 
supressão ou retirada de documentos após divulgação, a restrição de acesso aos documentos 
públicos ou qualquer cobrança para consulta das informações disponibilizadas. 

45 - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL E DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO: 

45.1. O contrato decorrente desta licitação terá vigência de 12 meses contados da 
data de sua assinatura, condicionada à disponibilidade de créditos orçamentários, podendo 
ser prorrogado sucessivamente até o limite de 10 anos, nos termos do art. 105 da Lei nº 
14.133/2021. 

45.2. O fornecimento de gêneros alimentícios caracteriza-se como serviço contínuo 
essencial, admitindo-se contratação com prazo de vigência de até 5 anos quando demons-
trada maior vantagem econômica em relação à contratação anual, mediante atestado técnico 
fundamentado em economia de escala e redução de custos administrativos. 

45.3. A cada exercício financeiro será exigido atestado de existência de créditos orça-
mentários suficientes e comprovação de que os preços permanecem vantajosos em relação 
ao mercado, mediante pesquisa atualizada, constituindo condição indispensável para manu-
tenção da vigência contratual. 

45.4. A Administração poderá extinguir o contrato sem ônus quando não dispuser de 
créditos orçamentários ou quando a manutenção não mais representar vantagem, comuni-
cando o contratado com antecedência mínima de 2 meses da próxima data de aniversário 
contratual, conforme art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 

45.5. As prorrogações sucessivas serão formalizadas mediante termo aditivo, condici-
onadas à manutenção das condições vantajosas, regularidade fiscal e trabalhista do contra-
tado, cumprimento satisfatório das obrigações contratuais e manifestação expressa de inte-
resse das partes com antecedência mínima de 60 dias do término da vigência. 

45.6. O prazo contratual será prorrogado automaticamente quando o objeto não for 
concluído por motivos alheios à vontade do contratado, mantendo-se as mesmas condições 
contratuais, constituindo-se em mora a Administração ou o contratado conforme a responsa-
bilidade pelo atraso, com aplicação das sanções cabíveis. 

45.7. A solicitação de prorrogação deverá ser instruída com relatório de execução con-
tratual, manifestação da área técnica sobre a qualidade dos fornecimentos, pesquisa de mer-
cado atualizada demonstrando vantajosidade, certidões de regularidade fiscal e trabalhista 
vigentes e parecer jurídico sobre a viabilidade legal. O processo de prorrogação observará 
análise criteriosa do histórico de execução, incluindo verificação de penalidades aplicadas, 
cumprimento de prazos de entrega, qualidade dos produtos fornecidos e atendimento às es-
pecificações técnicas, constituindo elementos determinantes para decisão administrativa so-
bre a conveniência e oportunidade da prorrogação, sempre fundamentada no interesse pú-
blico e na economicidade da manutenção contratual. 
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45.8. Durante o prazo de vigência, os restos a pagar vinculados ao contrato permane-
cerão preservados, vedado seu cancelamento automático antes do encerramento regular da 
execução contratual, mantendo-se a inscrição orçamentária durante todo o período necessá-
rio ao cumprimento das obrigações assumidas. 

45.9. A Administração poderá negociar com o contratado a melhoria das condições de 
fornecimento e preços, facultando-se a extinção consensual sem ônus para qualquer das par-
tes quando não houver acordo, mediante procedimento formal documentado nos autos do 
processo administrativo. 

45.10. Toda prorrogação será formalizada antes do término da vigência atual, medi-
ante assinatura de termo aditivo, publicação do extrato no prazo legal, emissão de nota de 
empenho complementar e atualização da garantia contratual quando exigida. 

45.11. A Administração manterá controle sistemático dos prazos contratuais através 
de sistema de alertas com antecedência mínima de 90 dias do vencimento, documentando 
todas as prorrogações realizadas com suas respectivas justificativas técnicas e legais no pro-
cesso administrativo correspondente. 

45.12. É vedada a prorrogação sem previsão editalícia quando obrigatória, a ultrapas-
sagem do limite decenal para fornecimentos contínuos, a manutenção contratual sem com-
provação de vantajosidade, a vigência sem disponibilidade orçamentária ou a formalização 
de aditivo após o término da vigência, sob pena de nulidade do ato e responsabilização dos 
agentes. 

46 - DAS CLÁUSULAS DE REAJUSTAMENTO, DA REPACTUAÇÃO E DO REE-
QUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: 

46.1. O contrato será reajustado anualmente mediante aplicação do Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, tendo como data-base o mês de [DEFINIR] cor-
respondente ao orçamento estimado da licitação, nos termos do art. 92, inciso V, da Lei nº 
14.133/2021. 

46.2. O reajustamento será aplicado após o interregno mínimo de 12 meses contados 
da data-base estabelecida, mediante apostilamento ao contrato, calculando-se a variação 
acumulada do índice no período através da seguinte fórmula: R = Po x [(I - Io) / Io], onde R 
representa o valor do reajustamento procurado, Po corresponde ao preço original contratado, 
I indica o índice relativo ao mês do reajustamento e Io refere-se ao índice relativo ao mês da 
data-base. 

46.3. Para itens específicos poderão ser aplicados índices setoriais que melhor refli-
tam a variação efetiva dos custos, desde que previsto no Termo de Referência, admitindo-se 
aplicação diferenciada conforme a natureza de cada produto, sempre vinculada à realidade 
de mercado dos respectivos insumos. 

46.4. O contratado poderá solicitar o reequilíbrio econômico-financeiro quando ocor-
rerem fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que alterem substan-
cialmente a equação econômica original, mediante comprovação documental do desequilíbrio 
e demonstração do nexo causal entre o evento e o impacto financeiro. 

46.5. A solicitação de reajustamento ou reequilíbrio deverá ser protocolada formal-
mente com indicação específica do tipo pleiteado, acompanhada de demonstrativo de cálculo, 
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documentação comprobatória e memória detalhada das variações, autuando-se processo ad-
ministrativo próprio para análise. 

46.6. A Administração responderá ao pedido de recomposição no prazo máximo de 30 
dias úteis contados do recebimento da documentação completa, suspendendo-se o prazo 
quando houver pendências documentais a serem sanadas pelo requerente, mediante notifi-
cação formal. 

46.7. Para concessão de reequilíbrio econômico-financeiro, exigir-se-á comprovação 
de fatos supervenientes extraordinários, alheios à vontade das partes e inevitáveis, que te-
nham tornado excessivamente onerosa a prestação contratual, quantificando-se o impacto 
através da fórmula: REF = (CN - CO) x Q, onde REF representa o valor do reequilíbrio, CN 
corresponde ao custo novo unitário comprovado, CO indica o custo original unitário contratado 
e Q refere-se ao quantitativo remanescente a executar. A análise técnica verificará a proce-
dência dos argumentos apresentados, a legitimidade dos documentos comprobatórios, a ade-
quação dos cálculos demonstrados e a manutenção das demais condições contratuais, sub-
metendo-se o processo à manifestação jurídica sobre o enquadramento legal e observância 
dos requisitos estabelecidos no art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

46.8. Os efeitos financeiros do reajustamento serão calculados a partir do décimo ter-
ceiro mês contado da data-base estabelecida, com aplicação retroativa quando o processa-
mento ocorrer após esta data por motivos não imputáveis ao contratado, observando-se a 
fórmula: VR = Σ [(PM x QM) x (I/Io - 1)], onde VR indica o valor retroativo devido, PM repre-
senta o preço mensal executado, QM corresponde ao quantitativo mensal fornecido, I refere-
se ao índice do mês de aplicação e Io ao índice da data-base. 

46.9. Entre o adimplemento das obrigações e o efetivo pagamento, havendo atraso 
superior a 30 dias, aplicar-se-á atualização monetária pelo IPCA pro rata die sobre o valor 
devido através da fórmula: AM = VP x [(IM/I0)^(n/30) - 1], onde AM representa a atualização 
monetária, VP corresponde ao valor principal devido, IM indica o índice do mês do pagamento, 
I0 refere-se ao índice do mês do adimplemento e n representa o número de dias de atraso. 

46.10. O reajustamento será formalizado mediante apostilamento ao contrato, en-
quanto o reequilíbrio econômico-financeiro exigirá termo aditivo, com publicação do extrato 
quando houver alteração de valor, emissão de nota de empenho complementar e proporcional 
ajuste da garantia contratual. 

46.11. A concessão de qualquer recomposição preservará integralmente o objeto con-
tratual, vedada alteração de especificações técnicas, quantitativos ou inclusão de novos itens, 
limitando-se exclusivamente ao restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro original. 

46.12. É vedado o reajustamento antes do interregno mínimo de 12 meses, a acumu-
lação de índices no mesmo período, a concessão de recomposição sem comprovação docu-
mental adequada, a alteração do índice previsto no edital ou a aplicação de efeitos retroativos 
além dos legalmente permitidos. 

47 - DA ALTERAÇÃO DOS CONTRATOS E DOS PREÇOS: 

47.1. Os contratos decorrentes desta licitação poderão ser alterados mediante justifi-
cativa técnica e jurídica fundamentada, demonstrando-se a necessidade, vantajosidade e pre-
servação do interesse público, nos termos do art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 
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47.2. A Administração poderá alterar unilateralmente o contrato para modificação do 
projeto ou especificações visando melhor adequação técnica aos objetivos da contratação, 
bem como para acréscimo ou diminuição quantitativa do objeto, mantidas as demais condi-
ções contratuais. 

47.3. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acrés-
cimos ou supressões de até 25% do valor inicial atualizado do contrato, calculados cumulati-
vamente quando houver múltiplas alterações, conforme art. 125 da Lei nº 14.133/2021. 

47.4. As alterações contratuais por acordo entre as partes poderão ocorrer para subs-
tituição da garantia de execução, modificação do regime de fornecimento por imposição de 
circunstâncias supervenientes ou alteração da forma de pagamento mantido o valor inicial 
atualizado, vedada antecipação de pagamento com desconto. 

47.5. O reequilíbrio econômico-financeiro será concedido quando ocorrerem fatos im-
previsíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, caso fortuito, força maior ou fato do 
príncipe que alterem substancialmente a equação econômica original, mediante comprovação 
documental e demonstração do nexo causal. 

47.6. O pedido de reequilíbrio deverá ser protocolado durante a vigência contratual e 
antes de eventual prorrogação, instruído com demonstração analítica do desequilíbrio, docu-
mentação comprobatória dos fatos alegados e quantificação precisa do impacto financeiro 
sobre a execução remanescente. 

47.7. A fixação de preços unitários não contemplados no contrato observará a relação 
entre os valores globais da proposta e do orçamento-base da Administração, preservando-se 
o percentual de desconto originalmente ofertado, vedada redução da diferença em favor do 
contratado em aditamentos subsequentes. Os novos preços serão calculados mantendo-se a 
proporcionalidade com os valores originais, submetendo-se a memória de cálculo à aprova-
ção prévia da autoridade competente, aplicando-se o mesmo desconto global aos itens acres-
cidos para preservação da vantajosidade obtida na licitação. 

47.8. Havendo supressão de parte do objeto, o contratado será indenizado pelos ma-
teriais já adquiridos e não aproveitáveis, mediante comprovação documental das aquisições, 
sua necessidade e adequação ao objeto contratual, limitando-se o ressarcimento aos prejuí-
zos efetivamente demonstrados. 

47.9. A criação, alteração ou extinção de tributos ou encargos legais após a apresen-
tação da proposta, quando comprovada sua repercussão nos preços contratados, implicará 
revisão destes para mais ou menos conforme o caso, calculando-se o impacto proporcional à 
incidência tributária. 

47.10. As alterações contratuais serão formalizadas mediante termo aditivo como con-
dição para execução das prestações correspondentes, excepcionalmente permitida a anteci-
pação em caso de necessidade devidamente justificada, com posterior regularização no prazo 
de 30 dias. 

47.11. O apostilamento será utilizado para registros que não caracterizam alteração 
contratual, aplicando-se aos reajustes previstos, correções de erros materiais, atualizações 
de dotação orçamentária ou alterações de gestor e fiscal, dispensando-se termo aditivo nes-
tas hipóteses. 
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47.12. É vedada qualquer alteração que transfigure o objeto originalmente contratado, 
que exceda os limites percentuais legais, que reduza o desconto em favor do contratado, que 
viole os princípios da licitação ou que não apresente justificativa técnica e jurídica adequada 
e suficiente. 

48 - DAS CLÁUSULAS ANTICORRUPÇÃO: 

48.1. Os licitantes declaram conhecer integralmente a Lei nº 12.846/2013, comprome-
tendo-se ao cumprimento de todas as normas anticorrupção nacionais e internacionais apli-
cáveis, responsabilizando-se por atos próprios e de seus representantes, prepostos e sub-
contratados. 

48.2. É vedado oferecer, prometer ou conceder qualquer vantagem indevida a agente 
público ou pessoa a ele relacionada, direta ou indiretamente, incluindo pagamentos, presen-
tes, hospitalidades ou benefícios que excedam os limites legais, nos termos do art. 5º da Lei 
nº 12.846/2013. 

48.3. Constitui ato lesivo fraudar ou frustrar o caráter competitivo do procedimento 
licitatório mediante ajuste, combinação ou qualquer expediente com outros licitantes, criação 
fraudulenta de pessoa jurídica ou utilização de interposta pessoa, conforme art. 5º, inciso IV, 
da Lei nº 12.846/2013. 

48.4. O contratado fica vedado de obter vantagem indevida em modificações contra-
tuais, manipular o equilíbrio econômico-financeiro, fraudar a execução do objeto, praticar su-
perfaturamento ou subfaturamento, ou realizar alterações não autorizadas pela fiscalização. 

48.5. É proibido dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entida-
des ou agentes públicos, interferir em sua atuação, sonegar informações ou documentos re-
quisitados, destruir ou ocultar provas, ou intimidar agentes fiscalizadores, sujeitando-se às 
sanções legais cabíveis. 

48.6. Para contratos de grande vulto conforme definido em [DEFINIR CONFORME 
ETP], exigir-se-á implantação de programa de integridade no prazo de 6 meses da celebração 
contratual, mantido durante toda a vigência, com apresentação de relatórios periódicos de 
conformidade, nos termos do art. 25, §4º, da Lei nº 14.133/2021. 

48.7. O programa de integridade deverá contemplar código de ética aplicável a todos 
os empregados, políticas e procedimentos documentados, canal de denúncias independente 
e confidencial, treinamentos periódicos sobre compliance e procedimentos de due diligence 
para terceiros. O monitoramento será contínuo mediante auditorias internas regulares, com 
correção imediata de não conformidades identificadas e atualização periódica conforme novos 
riscos, submetendo-se a verificações pela Administração quanto à efetividade das medidas 
implementadas para prevenção e detecção de atos ilícitos. 

48.8. O licitante responde objetivamente por atos lesivos praticados por seus empre-
gados, prepostos, representantes, mandatários, subcontratados e fornecedores, independen-
temente de culpa ou dolo, preservado o direito de regresso contra os causadores diretos do 
dano. 

48.9. Identificada qualquer prática corrupta, o contratado deverá comunicar imediata-
mente à Administração no prazo máximo de 24 horas, apresentando relatório detalhado dos 

Rua Eronides de Souza Santos | 55 | Centro | Mulungu do Morro-Ba

www.pmmulungudomorro.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

A569CA0C31B831732071823B6C6E618B



quarta-feira, 10 de setembro de 2025  |  Ano XIII - Edição nº 01810 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 068

Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro

 

65 

fatos apurados, colaborando integralmente com as investigações e adotando medidas corre-
tivas imediatas. 

48.10. A Administração fica autorizada a realizar investigações e auditorias, com 
acesso amplo a documentos, sistemas e instalações, podendo entrevistar empregados e pre-
postos, contratar auditoria independente e requisitar esclarecimentos, garantido o sigilo das 
informações obtidas. 

48.11. Por atos lesivos à Administração aplicar-se-ão as sanções da Lei nº 
12.846/2013, incluindo multa de até 20% do faturamento bruto, publicação extraordinária da 
decisão condenatória, reparação integral do dano e impedimento de licitar por até 5 anos, 
com registro no CEIS e CNEP. 

48.12. O descumprimento das cláusulas anticorrupção implicará rescisão unilateral do 
contrato, perda da garantia contratual, ressarcimento dos prejuízos causados, vedação de 
pagamentos pendentes até conclusão da apuração e execução imediata das garantias e re-
tenções, sem prejuízo das demais sanções legais aplicáveis. 

49 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA: 

49.1. A contratada executará o objeto em conformidade integral com as especificações 
técnicas, prazos estabelecidos e condições fixadas no edital e seus anexos, mantendo os 
padrões de qualidade exigidos e observando as normas técnicas aplicáveis, nos termos do 
art. 115 da Lei nº 14.133/2021. 

49.2. O contratado obriga-se a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incor-
reções resultantes da execução ou dos materiais empregados, no prazo máximo de 24 horas 
para perecíveis e 48 horas para não perecíveis. 

49.3. A contratada responsabiliza-se integralmente pelos danos causados diretamente 
à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução contratual, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão 
interessado. 

49.4. Constituem obrigações exclusivas da contratada todos os encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução contratual, incluindo-se o paga-
mento pontual de salários, fornecimento de EPIs e observância das normas de segurança e 
medicina do trabalho. 

49.5. A contratada manterá durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentando certidões atuali-
zadas sempre que vencidas, comunicando imediatamente qualquer alteração que possa com-
prometer a execução contratual. 

49.6. O fornecimento de gêneros alimentícios observará rigorosamente as normas da 
ANVISA, especialmente RDC nº 259/2002 e RDC nº 360/2003, produtos de origem animal 
com selo SIF, SIE ou SIM conforme Decreto nº 9.013/2017, validade mínima de 75% do prazo 
total para não perecíveis, transporte refrigerado para perecíveis, entrega em 05 dias úteis 
para não perecíveis e 03 dias corridos para perecíveis. A contratada garantirá rastreabilidade 
dos produtos, apresentando documentação de origem quando solicitada, mantendo cadeia de 
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refrigeração adequada, respeitando especificações nutricionais estabelecidas pela Coorde-
nação de Alimentação Escolar e substituindo imediatamente produtos que apresentem não 
conformidades, sem ônus adicional à Administração. 

49.7. A subcontratação parcial do objeto, quando permitida, dependerá de autorização 
prévia da Administração, limitada a 25% do valor contratual para serviços acessórios de trans-
porte e logística, mantendo-se a responsabilidade integral da contratada perante a Adminis-
tração, vedada a subcontratação do fornecimento principal. 

49.8. A contratada comunicará imediatamente à fiscalização qualquer anormalidade 
verificada na execução contratual, prestando esclarecimentos quando solicitados, fornecendo 
relatórios mensais de fornecimentos realizados e garantindo acesso irrestrito aos locais de 
armazenamento e veículos de transporte. 

49.9. Compete à contratante efetuar o pagamento pelos fornecimentos realizados e 
devidamente atestados, observando os prazos estabelecidos neste edital, mediante liquida-
ção da despesa e ordem bancária, procedendo às retenções tributárias determinadas pela 
legislação vigente. 

49.10. A Administração designará formalmente fiscal do contrato mediante portaria 
específica, competindo-lhe o acompanhamento sistemático da execução, registro de ocorrên-
cias, comunicação de falhas verificadas, solicitação de correções necessárias e elaboração 
de relatórios circunstanciados. 

49.11. O recebimento do objeto processar-se-á em duas etapas, sendo provisório no 
ato da entrega para verificação quantitativa, e definitivo em até 02 dias úteis para perecíveis 
e 05 dias úteis para não perecíveis, mediante termo circunstanciado que ateste conformidade 
com especificações técnicas e qualidade exigida. 

49.12. Constituem obrigações recíprocas das partes a manutenção de sigilo sobre in-
formações confidenciais obtidas durante a execução contratual, vedada sua divulgação não 
autorizada, permanecendo tal obrigação vigente mesmo após o término do vínculo contratual, 
responsabilizando-se a parte infratora pelos danos decorrentes. 

50 - DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE: 

50.1. Os licitantes observarão o princípio do desenvolvimento nacional sustentável 
previsto no art. 5º da Lei nº 14.133/2021, implementando práticas ambientalmente responsá-
veis em todas as fases do fornecimento, desde a aquisição até a entrega final dos produtos. 

50.2. Constitui obrigação do contratado fornecer produtos acondicionados em emba-
lagens recicláveis ou biodegradáveis, vedada a utilização de materiais de difícil decomposi-
ção, devendo apresentar declaração de conformidade com as normas ambientais vigentes. 

50.3. A contratada destinará 30% dos recursos oriundos do FNDE para aquisição de 
gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural, con-
forme determinação do art. 14 da Lei nº 11.947/2009, priorizando assentamentos da reforma 
agrária, comunidades tradicionais indígenas e quilombolas. 
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50.4. O transporte dos produtos observará logística otimizada para redução de emis-
sões de gases de efeito estufa, priorizando-se veículos movidos a combustíveis menos polu-
entes, rotas eficientes e consolidação de entregas, com apresentação de plano logístico sus-
tentável. 

50.5. A execução contratual implementará sistema de fornecimento sob demanda para 
minimização de desperdício alimentar, ajustando-se quantitativos às necessidades reais das 
unidades escolares, com monitoramento mensal de índices de perdas e adoção de medidas 
corretivas. 

50.6. Os fornecedores de produtos de origem animal apresentarão certificação de 
boas práticas de bem-estar animal quando disponível, bem como comprovação de origem de 
estabelecimentos que observem legislação ambiental específica, incluindo licenciamento am-
biental regular. Para produtos hortifrutigranjeiros, exigir-se-á declaração de uso racional de 
agrotóxicos conforme legislação vigente, priorizando-se fornecedores com certificação orgâ-
nica ou agroecológica mediante comprovação por organismos acreditados pelo MAPA, apli-
cando-se margem de preferência de até 10% conforme art. 26 da Lei nº 14.133/2021. 

50.7. A contratada implementará programa de logística reversa para recolhimento de 
embalagens recicláveis das unidades escolares, estabelecendo cronograma mensal de coleta 
e destinação ambientalmente adequada, com comprovação mediante certificados de destina-
ção final. 

50.8. Constituem critérios de habilitação ambiental a apresentação de registro no Ca-
dastro Técnico Federal do IBAMA quando aplicável, licenças ambientais pertinentes ao ob-
jeto, declaração de conformidade com a Política Nacional de Resíduos Sólidos e comprova-
ção de ausência de infrações ambientais graves. 

50.9. O descumprimento dos critérios de sustentabilidade sujeitará o contratado às 
sanções administrativas previstas neste edital, graduadas conforme gravidade do impacto 
ambiental, sem prejuízo da comunicação aos órgãos ambientais competentes para providên-
cias legais cabíveis. 

50.10. A fiscalização monitorará indicadores de desempenho ambiental mediante re-
latórios trimestrais que demonstrem redução de resíduos gerados, economia de recursos na-
turais, percentual de aquisição da agricultura familiar e demais metas sustentáveis estabele-
cidas. 

50.11. Na fase de julgamento, havendo empate entre propostas, constituirá critério de 
desempate a comprovação de maior percentual de conteúdo reciclável nas embalagens, me-
nor pegada de carbono no transporte ou certificações ambientais reconhecidas, conforme hi-
erarquia estabelecida no Termo de Referência. 

50.12. É vedada a exigência de certificações ambientais específicas que restrinjam 
indevidamente a competitividade, admitindo-se documentos equivalentes que comprovem o 
atendimento aos requisitos de sustentabilidade, preservando-se a isonomia entre licitantes e 
o caráter competitivo do certame. 

51 - DA GESTÃO DO CONTRATO E DA FISCALIZAÇÃO: 
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51.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada por servidor formalmente 
designado pela Secretaria Municipal de Educação, representante da Administração com atri-
buições específicas, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 

51.2. A designação do fiscal processar-se-á mediante portaria da autoridade compe-
tente, publicada no boletim interno municipal, especificando-se nome, matrícula, cargo e atri-
buições, com indicação obrigatória de fiscal substituto para atuação nas ausências e impedi-
mentos do titular. 

51.3. O fiscal designado deverá possuir conhecimento técnico compatível com o objeto 
licitado, preferencialmente nutricionista ou profissional da área de alimentação escolar, com 
capacitação em gestão de contratos públicos e normas sanitárias aplicáveis ao fornecimento 
de gêneros alimentícios. 

51.4. Compete ao fiscal anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
à execução contratual, determinando providências necessárias à regularização de faltas ou 
defeitos observados, comunicando à autoridade superior situações que ultrapassem sua com-
petência para solução. 

51.5. A fiscalização manterá livro de ocorrências físico ou sistema eletrônico com re-
gistro cronológico de eventos relevantes, incluindo entregas realizadas, não conformidades 
identificadas, notificações emitidas, medidas corretivas adotadas e demais atos pertinentes à 
execução. 

51.6. Faculta-se à Administração contratar terceiros para assistir o fiscal com informa-
ções técnicas especializadas sobre qualidade nutricional, análises laboratoriais ou conformi-
dade sanitária, vedada a delegação de atribuições próprias e exclusivas do fiscal designado, 
nos termos do art. 117, §2º, da Lei nº 14.133/2021. A assistência técnica não exime o fiscal 
de sua responsabilidade integral pelo acompanhamento contratual, limitando-se o terceiro a 
fornecer subsídios técnicos documentados, respondendo civilmente pela veracidade e preci-
são das informações prestadas, mediante termo de confidencialidade e compromisso previa-
mente firmado. 

51.7. O acompanhamento da execução abrangerá verificação sistemática da confor-
midade dos produtos com especificações técnicas, cumprimento dos prazos de entrega esta-
belecidos, adequação das condições de transporte e armazenamento, validade mínima exi-
gida e documentação sanitária obrigatória. 

51.8. Todas as comunicações entre fiscalização e contratada serão formalizadas por 
escrito, estabelecendo-se prazos para correção de irregularidades proporcionais à gravidade 
e urgência, com notificação imediata para produtos impróprios ao consumo e prazo de 48 
horas para demais não conformidades. 

51.9. A contratada indicará preposto aceito pela Administração para representá-la na 
execução contratual, com poderes para receber notificações, acompanhar entregas, participar 
de reuniões de acompanhamento e solucionar pendências operacionais, mantendo disponi-
bilidade permanente durante o horário comercial. 

51.10. As medições para fins de pagamento serão realizadas mediante conferência 
detalhada pelo fiscal, que emitirá relatório circunstanciado atestando quantidade, qualidade e 
conformidade dos produtos entregues, condicionando-se a liquidação da despesa ao ateste 
formal da fiscalização. 
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51.11. O fiscal elaborará relatórios mensais de acompanhamento contratual contendo 
análise de conformidades e não conformidades, índices de pontualidade nas entregas, ocor-
rências relevantes, providências adotadas e recomendações para melhoria da execução, en-
caminhando-os à autoridade competente. 

51.12. É vedada ao fiscal a alteração de especificações técnicas, modificação de quan-
titativos, aceitação de produtos em desconformidade, recebimento de vantagens do contra-
tado ou omissão no registro de irregularidades, sujeitando-se às responsabilizações adminis-
trativas, civis e penais cabíveis. 

52 - DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO: 

52.1. O pagamento processar-se-á mediante entrega efetiva dos gêneros alimentícios, 
devidamente atestada pela fiscalização, observando-se condições semelhantes às praticadas 
no setor privado, nos termos do art. 92, incisos V e VI, da Lei nº 14.133/2021. 

52.2. Considera-se adimplemento da obrigação a entrega integral dos produtos cons-
tantes da ordem de fornecimento, no local indicado, dentro do prazo estabelecido e em con-
formidade com as especificações técnicas exigidas. 

52.3. A medição será realizada por ocasião de cada entrega, mediante conferência 
quantitativa e qualitativa dos produtos pelo fiscal designado, que emitirá termo de recebimento 
provisório no ato e definitivo em até 02 dias úteis para perecíveis e 05 dias úteis para não 
perecíveis. 

52.4. Para processamento do pagamento, a contratada apresentará nota fiscal discri-
minada contendo identificação completa dos produtos, quantidades, valores unitários e totais, 
número da ordem de fornecimento, dados bancários para crédito e demais informações fiscais 
obrigatórias. 

52.5. O pagamento será efetuado em até 30 dias corridos contados do recebimento 
definitivo dos produtos e apresentação da nota fiscal devidamente atestada, mediante ordem 
bancária em conta corrente indicada pela contratada, observada a ordem cronológica de exi-
gibilidade. 

52.6. Juntamente com a nota fiscal, a contratada apresentará certidões de regulari-
dade fiscal federal unificada RFB/PGFN, FGTS, trabalhista e demais documentos exigidos no 
termo de referência, condicionando-se o pagamento à manutenção da regularidade. 

52.7. Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação, o docu-
mento será devolvido e o prazo de pagamento reiniciará após regularização, sem ônus para 
a Administração. 

52.8. A Administração efetuará as retenções tributárias obrigatórias incidentes sobre 
o valor da nota fiscal, incluindo INSS, ISS, IRRF e demais tributos conforme legislação vi-
gente, fornecendo comprovante de recolhimento quando solicitado. Nos casos de atraso de 
pagamento por culpa exclusiva da Administração, o valor devido será atualizado monetaria-
mente pelo IPCA desde a data do vencimento até o efetivo pagamento, calculado pro rata die, 
excluindo-se período de atraso por responsabilidade da contratada na regularização docu-
mental ou correção de produtos não conformes. 

53 - DA ANÁLISE DOS RISCOS: 
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53.1. A análise de riscos constitui elemento obrigatório da fase preparatória desta lici-
tação, identificando eventos incertos que possam comprometer o sucesso do certame e a 
execução contratual, nos termos do art. 18, inciso X, da Lei nº 14.133/2021. 

53.2. Os riscos identificados foram classificados mediante metodologia estruturada 
considerando probabilidade de ocorrência em escala de 1 a 5 e impacto potencial sobre o 
contrato, resultando em grau de risco calculado pelo produto desses fatores, conforme matriz 
detalhada no Anexo III deste edital. 

53.3. Constituem riscos alocados exclusivamente à contratada aqueles relacionados 
à qualidade dos produtos, conformidade com especificações técnicas, adequação do trans-
porte, manutenção da cadeia de refrigeração, cumprimento de prazos de entrega e regulari-
dade sanitária, por deter controle direto sobre tais aspectos operacionais. 

53.4. Permanecem sob responsabilidade do contratante os riscos decorrentes de va-
riação no número de alunos matriculados, alterações no calendário escolar, modificações nas 
políticas de alimentação escolar e adequação da infraestrutura de armazenamento nas uni-
dades escolares. 

53.5. Serão compartilhados entre as partes os riscos de inflação de alimentos que 
excedam 25% ao ano comprovada por índices oficiais, eventos de força maior como intempé-
ries climáticas que impeçam acesso às escolas rurais e alterações tributárias caracterizadas 
como fato do príncipe. 

53.6. Para mitigação do risco de contaminação ou deterioração de produtos perecíveis 
durante o transporte, exigir-se-á veículos refrigerados com controle de temperatura, laudos 
de inspeção sanitária periódicos e manutenção de prazo de validade mínimo de 75% para 
produtos não perecíveis no momento da entrega. 

53.7. O risco de descumprimento do percentual mínimo de 30% de aquisição da agri-
cultura familiar, conforme Lei nº 11.947/2009, será gerenciado mediante chamada pública es-
pecífica paralela, cadastramento prévio de agricultores familiares e apoio técnico para habili-
tação dos fornecedores locais. 

53.8. A parte que invocar evento de risco para revisão contratual deverá comprovar 
documentalmente a ocorrência efetiva do evento, o nexo causal entre o fato e o desequilíbrio 
alegado e a quantificação precisa do impacto financeiro, mediante processo administrativo 
específico. O monitoramento dos riscos processar-se-á através de indicadores-chave estabe-
lecidos na matriz, incluindo taxa máxima de devolução por não conformidade de 2% ao mês, 
índice máximo de atrasos nas entregas de 5% das ordens de fornecimento e tempo máximo 
de substituição de produtos rejeitados de 48 horas, com revisão trimestral da matriz e imple-
mentação de ações preventivas ou corretivas conforme sistema de alertas verde, amarelo ou 
vermelho baseado no cumprimento dos indicadores estabelecidos. 

54 - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

54.1. O licitante ou contratado será responsabilizado administrativamente pelas infra-
ções previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021, sujeitando-se às sanções de advertência, 
multa, impedimento de licitar e contratar ou declaração de inidoneidade, conforme gravidade 
da conduta. 
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54.2. Constituem infrações administrativas passíveis de sanção deixar de entregar do-
cumentação exigida para o certame, não manter a proposta sem justificativa aceita pela Ad-
ministração, não celebrar o contrato quando convocado dentro do prazo de validade da pro-
posta, ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto sem motivo justificado. 

54.3. Configuram infrações graves a inexecução parcial do contrato que cause preju-
ízo relevante aos objetivos contratuais, a inexecução total do contrato, a apresentação de 
declaração ou documentação falsa, a prática de ato fraudulento na execução contratual e o 
comportamento inidôneo devidamente comprovado. 

54.4. A advertência será aplicada exclusivamente para inexecução parcial de pequena 
monta que não justifique imposição de penalidade mais grave, quando verificado atraso injus-
tificado inferior a 5 dias na entrega de produtos não perecíveis ou primeira ocorrência de des-
cumprimento de obrigação acessória. 

54.5. A multa será calculada sobre o valor da parcela inadimplida ou do contrato con-
forme a natureza da infração, observados os seguintes parâmetros: 

54.5.1. Multa moratória de 0,5% por dia de atraso injustificado na entrega, limitada a 
15% do valor da ordem de fornecimento. 

54.5.2. Multa compensatória de 10% sobre o valor da parcela inadimplida por inexe-
cução parcial. 

54.5.3. Multa compensatória de 20% sobre o valor total do contrato por inexecução 
total. 

54.5.4. Multa de 2% sobre o valor do contrato por descumprimento de obrigação aces-
sória. 

54.6. O impedimento de licitar e contratar com o Município será aplicado pelo prazo 
de até 3 anos nos casos de não celebração do contrato quando convocado, inexecução par-
cial com grave dano identificado conforme matriz de riscos, apresentação de documentação 
falsa ou prática de fraude fiscal, graduando-se o prazo conforme reincidência e extensão do 
prejuízo causado. A sanção de impedimento abrangerá a proibição de participar de licitações 
e celebrar contratos com todos os órgãos e entidades da Administração Municipal, com regis-
tro obrigatório no Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP e comunicação aos siste-
mas de cadastramento de fornecedores, produzindo efeitos enquanto perdurarem os motivos 
determinantes ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a 
penalidade. 

54.7. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pú-
blica será aplicada pelo Secretário Municipal nos casos de atos ilícitos visando frustrar os 
objetivos da licitação, comprovação de comportamento inidôneo mediante conluio ou forma-
ção de cartel, ou prática de atos previstos no art. 5º da Lei nº 12.846/2013, pelo prazo mínimo 
de 3 e máximo de 6 anos. 

54.8. Na aplicação das sanções serão consideradas a natureza e gravidade da infra-
ção, os danos dela resultantes para a Administração ou para o fornecimento da merenda 
escolar, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, os antecedentes do infrator e a reinci-
dência em infrações administrativas. 
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54.9. Constituem circunstâncias atenuantes a comunicação espontânea da infração, 
a reparação do dano antes da decisão administrativa, a existência de programa de integridade 
efetivo e a colaboração com a apuração dos fatos, podendo reduzir a sanção em até 50%. 

54.10. Configuram circunstâncias agravantes a reincidência em infrações de qualquer 
natureza nos últimos 5 anos, o dolo comprovado na conduta, a obtenção de vantagem inde-
vida, o concurso de pessoas e a coação ou indução de terceiros à prática da infração, majo-
rando a sanção em até 100%. 

54.11. A aplicação de qualquer sanção será precedida de processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa, observando-se o seguinte procedimento: 

54.11.1. Notificação do infrator com descrição clara dos fatos imputados e indicação 
dos dispositivos violados. 

54.11.2. Prazo de 10 dias úteis para apresentação de defesa escrita, podendo juntar 
documentos e arrolar testemunhas. 

54.11.3. Instrução com análise técnica da fiscalização e parecer jurídico sobre o en-
quadramento legal. 

54.11.4. Decisão fundamentada da autoridade competente com indicação dos motivos 
de fato e de direito. 

54.11.5. Intimação da decisão com abertura de prazo de 10 dias úteis para recurso 
hierárquico. 

54.12. As multas aplicadas serão descontadas dos pagamentos eventualmente devi-
dos, da garantia contratual quando prestada ou cobradas judicialmente, sendo inscrita em 
dívida ativa após 30 dias sem pagamento voluntário. 

54.13. As sanções serão obrigatoriamente registradas no Portal Nacional de Contra-
tações Públicas, no SICAF e demais sistemas de cadastramento, com publicação no Diário 
Oficial do Município. 

54.14. A reabilitação do sancionado poderá ser requerida após decorrido o prazo mí-
nimo de 1 ano da aplicação da penalidade, condicionada à reparação dos danos causados e 
ao ressarcimento integral dos prejuízos. 

54.15. Prescreve em 5 anos a pretensão punitiva da Administração, contados da data 
da infração ou, no caso de infração permanente ou continuada, do dia em que cessou, inter-
rompendo-se o prazo pela notificação do infrator ou por qualquer ato inequívoco que importe 
apuração do fato. 

55 - DO PROCESSO SANCIONATÓRIO: 

55.1. A aplicação de sanções administrativas observará procedimento específico con-
forme a natureza da penalidade, assegurando-se o contraditório e a ampla defesa em todas 
as fases processuais, nos termos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021. 
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55.2. Para aplicação isolada de multa, facultar-se-á defesa do interessado no prazo 
de 15 dias úteis contados da intimação, podendo o procedimento ser simplificado mediante 
notificação com indicação dos fatos, dispositivos violados e valor da penalidade proposta. 

55.3. A aplicação de impedimento de licitar e contratar ou declaração de inidoneidade 
exigirá instauração de processo de responsabilização mediante portaria da autoridade com-
petente, contendo descrição circunstanciada dos fatos imputados, identificação do investi-
gado e indicação dos dispositivos legais supostamente violados. 

55.4. A comissão processante será composta por no mínimo 2 servidores estáveis do 
quadro permanente da Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro, preferencialmente com ex-
periência em procedimentos disciplinares, designados mediante portaria específica, vedada 
a participação de servidores com impedimento ou suspeição. 

55.5. Instaurado o processo, o investigado será intimado para apresentar defesa es-
crita no prazo de 15 dias úteis, podendo juntar documentos, arrolar testemunhas e especificar 
as provas que pretende produzir, cabendo à comissão deferir as pertinentes e indeferir moti-
vadamente as desnecessárias ou protelatórias. 

55.6. Concluída a instrução probatória com a produção das provas deferidas, abrir-se-
á prazo de 15 dias úteis para alegações finais, facultando-se ao investigado análise completa 
do conjunto probatório e manifestação sobre todos os elementos constantes dos autos. 

55.7. A comissão elaborará relatório conclusivo fundamentado no prazo de 10 dias 
úteis após as alegações finais, analisando a materialidade da infração, a autoria, as circuns-
tâncias agravantes e atenuantes, propondo a sanção aplicável ou o arquivamento do pro-
cesso. O relatório será submetido à autoridade competente que proferirá decisão motivada 
em 15 dias úteis, podendo determinar diligências complementares quando necessárias ao 
esclarecimento dos fatos, devendo a decisão final indicar expressamente os fundamentos de 
fato e de direito, a tipificação da conduta, a dosimetria da pena e os efeitos da sanção apli-
cada. 

55.8. Da decisão condenatória caberá recurso hierárquico no prazo de 10 dias úteis, 
dirigido à autoridade imediatamente superior, que decidirá em igual prazo, vedada a reforma-
tio in pejus, mantendo-se suspensa a execução da penalidade até o julgamento final. 

55.9. As sanções aplicadas serão registradas no prazo de 15 dias úteis no Portal Na-
cional de Contratações Públicas, SICAF, CEIS e CNEP, conforme a natureza da penalidade, 
com publicação do extrato da decisão no Diário Oficial do Município. 

55.10. A ação punitiva da Administração prescreve em 5 anos contados da data em 
que o fato se tornou conhecido, interrompendo-se o prazo pela instauração do processo de 
responsabilização, aplicando-se a prescrição intercorrente de 3 anos em caso de paralisação 
injustificada do processo por período superior a este prazo. 

55.11. A reabilitação do apenado poderá ser requerida após o cumprimento da sanção 
e reparação integral dos danos causados, observado o prazo mínimo de 1 ano para impedi-
mento de licitar e 3 anos para declaração de inidoneidade, condicionada à implantação de 
programa de integridade quando a sanção decorrer de atos de fraude ou corrupção. 

56 - DA RESCISÃO: 
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56.1. Constituem motivos para extinção do contrato, formalmente motivada nos autos 
do processo e assegurados o contraditório e a ampla defesa, as hipóteses previstas no art. 
137 da Lei nº 14.133/2021. 

56.2. O contrato poderá ser rescindido por não cumprimento ou cumprimento irregular 
de cláusulas contratuais, especificações do Termo de Referência ou prazos estabelecidos, 
especialmente atraso superior a 5 dias na entrega de gêneros perecíveis ou 10 dias para não 
perecíveis. 

56.3. Caracteriza motivo de rescisão o desatendimento reiterado das determinações 
da fiscalização quanto à qualidade dos produtos, condições de transporte, prazo de validade 
inferior ao estabelecido ou descumprimento das normas sanitárias aplicáveis. 

56.4. A alteração social, modificação da finalidade ou estrutura empresarial que res-
trinja a capacidade de execução contratual ensejará rescisão, salvo demonstração de manu-
tenção das condições técnicas e econômicas para fornecimento regular dos gêneros alimen-
tícios. 

56.5. A decretação de falência, insolvência civil, dissolução da sociedade ou faleci-
mento do contratado acarretará extinção automática do contrato, ressalvada a possibilidade 
de sucessão empresarial quando mantidas as condições de habilitação. 

56.6. O contratado terá direito à rescisão nas hipóteses de supressão do objeto além 
do limite de 25%, suspensão da execução por ordem escrita da Administração por prazo su-
perior a 3 meses ou atraso no pagamento por período superior a 2 meses contados do ateste 
da nota fiscal. 

56.7. A rescisão unilateral pela Administração processar-se-á mediante ato escrito e 
fundamentado da autoridade competente, precedido de notificação ao contratado com prazo 
de 10 dias úteis para defesa, vedada quando o descumprimento decorrer de ato ou omissão 
da própria Administração. O procedimento observará instauração de processo administrativo 
específico com descrição circunstanciada dos fatos, indicação dos dispositivos contratuais 
violados, análise das alegações de defesa e decisão motivada indicando as consequências 
da extinção, incluindo execução da garantia quando prestada e retenção de créditos até o 
limite dos prejuízos comprovados. 

56.8. A rescisão consensual poderá ser ajustada quando conveniente para ambas as 
partes e houver interesse da Administração devidamente justificado, formalizada mediante 
termo de distrato com estabelecimento das condições de encerramento e compensações re-
cíprocas. 

56.9. Em caso de rescisão por inadimplemento do contratado, a Administração poderá 
assumir imediatamente o objeto, utilizar local, equipamentos e materiais necessários à conti-
nuidade do fornecimento, executar a garantia contratual e reter créditos até apuração final dos 
prejuízos. 

56.10. Rescindido o contrato sem culpa do contratado, serão devidos os pagamentos 
pelos fornecimentos executados até a data da extinção, devolução integral da garantia, res-
sarcimento de prejuízos comprovados e indenização por desmobilização quando aplicável. 
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56.11. Na hipótese de rescisão, a Administração adotará medidas para garantir a con-
tinuidade do fornecimento da merenda escolar, podendo contratar emergencialmente novo 
fornecedor ou utilizar o cadastro de reserva da Ata de Registro de Preços. 

57 - DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E DAS IMPUGNAÇÕES: 

57.1. Qualquer pessoa física ou jurídica é parte legítima para impugnar o edital por 
irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133/2021 ou solicitar esclarecimentos sobre seus 
termos, sem necessidade de demonstração de interesse direto ou cadastramento prévio. 

57.2. Os pedidos de esclarecimento e as impugnações deverão ser protocolados até 
3 dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, considerando-se intempes-
tivos os apresentados após esse prazo, conforme art. 164 da Lei nº 14.133/2021. 

57.3. As solicitações poderão ser enviadas exclusivamente por meio do sistema ele-
trônico do BLL, ou através do e-mail licitacao@mulungudomorro.ba.gov.br. 

57.4. Os pedidos de esclarecimento deverão conter identificação do solicitante, indi-
cação clara do item ou cláusula objeto da dúvida e questionamento objetivo sobre especifica-
ções técnicas, procedimentos ou interpretação de dispositivos editalícios. 

57.5. As impugnações deverão ser fundamentadas, indicando os dispositivos legais 
ou editalícios supostamente violados, a irregularidade apontada, os prejuízos à competitivi-
dade ou legalidade e a providência requerida para sanar o vício identificado. 

57.6. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos setores técnicos responsáveis pela elabo-
ração do Termo de Referência e pela assessoria jurídica, decidir sobre os pedidos de escla-
recimento e impugnações no prazo de até 3 dias úteis contados do recebimento, limitado ao 
último dia útil anterior à data de abertura do certame. 

57.7. Acolhida a impugnação que implique alteração substancial do edital com reflexo 
na formulação das propostas, será designada nova data para abertura da sessão, reabrindo-
se o prazo inicialmente estabelecido, com divulgação pelos mesmos meios utilizados para 
publicação do aviso original. Considera-se alteração substancial aquela que modifique espe-
cificações técnicas dos gêneros alimentícios, quantitativos estimados, critérios de habilitação 
técnica ou econômico-financeira, forma de apresentação das propostas ou documentação 
exigida que possa restringir o universo de participantes ou afetar a competitividade do cer-
tame. 

57.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e as decisões sobre impugnações 
serão divulgadas no sistema eletrônico onde o edital está disponível e no site oficial da Pre-
feitura, sem identificação do peticionário, passando a integrar o instrumento convocatório. 

57.9. A impugnação não possui efeito suspensivo automático, podendo o Pregoeiro, 
motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir eficácia suspensiva ao pe-
dido quando verificar risco de grave lesão ao erário ou comprometimento da legalidade do 
procedimento. 

57.10. Decairá do direito de impugnar os termos do edital perante a Administração o 
licitante que não o fizer no prazo estabelecido, presumindo-se sua concordância com as con-
dições fixadas, ressalvadas as nulidades absolutas que podem ser alegadas a qualquer 
tempo. 
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58 - DISPOSIÇÕES GERAIS: 

58.1. O presente edital e seus anexos encontram-se disponíveis gratuitamente no Por-
tal Nacional de Contratações Públicas e no site oficial da Prefeitura Municipal de Mulungu do 
Morro, dispensada qualquer forma de cadastramento para acesso aos documentos. 

58.2. Constituem anexos integrantes e indissociáveis deste edital o Termo de Refe-
rência, a Matriz de Riscos, a Minuta da Ata de Registro de Preços, a Minuta do Contrato, os 
modelos de declarações e a planilha de composição de preços dos gêneros alimentícios. 

58.3. A participação nesta licitação implica aceitação plena e irrevogável de todos os 
termos, cláusulas e condições constantes deste edital e seus anexos, bem como observância 
dos preceitos legais e regulamentares em vigor, responsabilizando-se o licitante pela fideli-
dade e legitimidade das informações e documentos apresentados. 

58.4. Os prazos estabelecidos neste edital serão contados em dias úteis, excluindo-
se o dia do início e incluindo-se o do vencimento, prorrogando-se automaticamente para o 
primeiro dia útil subsequente quando vencer em feriado ou dia sem expediente na Prefeitura 
Municipal. 

58.5. A Administração reserva-se o direito de revogar a licitação por razões de inte-
resse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e fundamen-
tado, sem que caiba aos licitantes direito à indenização, nos termos do art. 71 da Lei nº 
14.133/2021. 

58.6. O Pregoeiro poderá, no interesse da Administração, relevar falhas meramente 
formais que não comprometam a lisura e o caráter competitivo da licitação, desde que não 
contrariem a legislação vigente e não prejudiquem a isonomia entre os licitantes, sempre me-
diante despacho fundamentado registrado em ata. A interpretação das normas editalícias ob-
servará sempre os princípios da razoabilidade e proporcionalidade, visando ampliar a compe-
titividade sem comprometer a segurança jurídica do certame, vedado o afastamento de lici-
tante por mero formalismo quando possível o saneamento da falha identificada. 

58.7. Fica eleito o foro da Comarca de Morro do Chapéu, Estado da Bahia, para dirimir 
quaisquer questões oriundas desta licitação e do contrato dela decorrente, com expressa re-
núncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

58.8. As comunicações oficiais serão realizadas preferencialmente por meio eletrônico 
através do sistema de pregão ou e-mail cadastrado, considerando-se válida a comunicação 
na data de envio com confirmação de recebimento, dispensada comunicação individualizada 
quando a informação for divulgada em sessão pública ou no sistema eletrônico. 

58.9. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro com base na Lei nº 
14.133/2021, subsidiariamente pelas normas e princípios gerais dos contratos e demais dis-
posições legais aplicáveis, ouvida a assessoria jurídica quando necessário. 

58.10. É vedada a cessão ou transferência, total ou parcial, dos direitos decorrentes 
deste certame sem prévia e expressa autorização da Administração, bem como a subcontra-
tação total do objeto licitado. 

Rua Eronides de Souza Santos | 55 | Centro | Mulungu do Morro-Ba

www.pmmulungudomorro.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

A569CA0C31B831732071823B6C6E618B



quarta-feira, 10 de setembro de 2025  |  Ano XIII - Edição nº 01810 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 080

Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro

 

77 

58.11. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação, 
podendo a Administração, motivadamente, não celebrar o contrato ou a ata de registro de 
preços por razões de interesse público. 

58.12. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas, não cabendo à Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro, em nenhuma hipótese, 
responsabilidade por tais custos, independentemente da condução ou resultado do processo 
licitatório. 

58.13. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, observar-se-á o disposto 
no art. 183 da Lei nº 14.133/2021, considerando-se os feriados locais conforme calendário 
oficial do Município. 

Mulungu do Morro-BA, 29 de agosto de 2025. 

MARLÉA RIBEIRO DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Educação 

JÉSSICA BRANDÃO NEVES 

PREGOEIRA 
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